
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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N.º 42, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

MSC 584/2015 
AV 672/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.205, de 30 de abril 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Bonjardinense de 
Radiodifusão para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Bom Jardim de Minas, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09190 - CCJR)) 



... 

Mensagem nº 5 84 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 461, de 5 de maio de 2015 - Associação Comunitária de São 
Francisco de Paula-ASCOFRAN, no município de São Francisco de Paula- MG; 

2 - .Portaria n2 462, de 30 de abril de 2015 - Associação Mamma Bianca, no 
município de Valparaíso - SP; 

3 - Portaria n2 463 , de 6 de maio de 2015 - Sociedade Rádio Comunitária 
Camará FM, no município de Camaragibe - PE; 

4 - Portaria n2 466, de 18 de março de 2015 - Associação Comunitária 
Farroupilha, no município de Pelotas - RS; 

5 - Portaria n2 467, de 30 de abril de 2015 - RC FM - Rádio Comunitária de 
Itambé, no município de Itambé - PE; 

6 - Portaria n2 469, de 5 de maio de 2015 - Race FM - Rádio Comunitária 
Educadora FM, no município de Santa Rita - PB; 

7 - Portaria n2 470, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária dos 
Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar, no município de Piraúba - MG; e 

8 - Portaria n2 1.205, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária 
Bonjardinense de Radiodifusão, no município de Bom Jardim de Minas - MG. 

Brasília, 29 de dezembro de2015. 
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Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.058135/2011 , acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de 
dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Bonjardinense de 
Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
no município de Bom Jardim de Minas, estado de Minas Gerais. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223 , §32, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento ·e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



•. 
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PORTARIA Nº 1205/2015/SEI-MC 

' J 

·O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES; no · u~o de suas 

atribuições, coqforme·o di,Sposto no art. 6º, Parágrafo Únicó, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e ·tendo em .vista o que consta do_s Processos Administrativos nº 53710.000727/1998 e nº 
53000.058135/2011, resolve: 

Art. 1~ Renovar, por dez anos, {partir de i 7 de dezembro .de 2011, a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO · COMUNITÁRIA BONJARDINENSE DE RADIODIFUSÃO, para 
execntar, sem rlireito ele exclusivirlarle, o serviço dé radiodifusão comunitária, no município de Bom 
Jardiin de Minas, estado de Minas Gerais. · · · 

. Art. 2~ A ((Xecução do sdviço de radíodifusão, cuja outorga está sendo_ renovada 
por esta Portaria, regér-se-á pela Lei nº 9',612, de 19 de fe,vereito de 1998, leis _.subsequentes, seus ' 
regulamentos e normas complementares. · 

. . 

Art. · 3~ Este ~to somente produzii-á efeitos .legais após ·delibei-ação _do Congresso 
. . . ' -

Nacional, nos t~rmos do §3~ do ai:t. 223 da Constituição Federal._ 

( 

1 • 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data ,de sua publicação.· 
. . . .- ,, .. 

_ . RICARDO BER7..DINI 
Ministro de Estado-das Comunicãções . 

bocumentb assinado eletromcarriente por RICARDO JÓSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estàdó das ComunÍcações,'em 30/04/2015, às 1-7:04, cõnforine art. 3º, IJI, "a", da Portaria MC 
89/2014. . ' . - - . . / 

Nº çle Série do Certifiéadp.: Ú37855 



Aviso nº 6 72 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 29 de dezembro de 2015. 

' \ ~ 1 
'. j' . ' 

' 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n.Qâ 461, 462, 463, 
466, 467, 469, 470 e 1.205, de 2015 . 

Atenciosamente, 

rêfii Ell<A S fCRETARlA 
f Em~ . 1:.I]!L:=J2Clb_ 
1 De or<lam, a.o Senhor Secretário· 

Qeral da Mesa,_ para as de 11idas 

pn>vicçlcias. e . . . 

f.liz ~.,,,.Lima Costa 
Chefe ds Gabinate 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

TVR 
42/2015 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES P;ROCESSUAIS NO ÂMBIT_O DO SEI 

Protocolo n!?.: 53000.058135/2011-91 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de, lnformações (SEI), permanecendo ·com o mesmo número do processo 
físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem •como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

' Em 08 de julho de 2014 

seil ~ Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 08/07/2014, 
::~=,;)': 9 

. às 07:39, confórme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕ.ES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

~. 

-Protocolo n!?.: 53000.058135/2011-91 · 

1. Certifico que às informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
. inseódas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo n~mero do processo 
físico. 1 

n 2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 

u 

consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

' 
Em 08 de julho 'de 2014 

• sei O. Doctmiento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, etn 08/07/201.4, 
1JS$<lna1u:i W às 07:39, conforme art. 3º, III, "b", dá Portada MC 89/2014. 
eletr6nl~ 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

MiN!8T~R!ü 0.ll. 8 (:lJMUN!C.•. Ç1)E 8 
BR.ú.ULJ.ü . . DF . 

Assunto: Renovação 

· Protocolo de Outorga nº: 53710.000727/98 
1 

J ' 

1. Frente à .Publicação da Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma nº 1/2011, item 20, e visto que o atô de outorga da 
Associação Comunitária Bonjardinense de Radiodüusão, na localidade de Bom Jardim de 
Minas I MG, tem validade até 17/12/2011, opino nq sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo ad.ministr~tivo referente à Renovação de Outorga. 

BPGM/CGRC 

' 1 

}3rasília, 11 d~ novembro de 2011. 

trina :Pac~eco jonpaCyes át :Mtiú!ros 
. Siape o.• 1786956 -
Agente Mrr.lliistr ~·~·· 

• 
' 



MINIS-TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3~ andar 70044-900 - Brasília- DF 

( 61 ) 3 3 11 ~61 77 

Ofício nº -=?- o :2 3 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, Z. Z de novembro de 2011. 

À Senhora 
ROSA HELENA FARIA· TEIXEIRA 
Representante Legal da Associação Comunitária Bonjardinense de Radiodifusão 
Rua Antônio Jacinto de Fari'a, nº 15 - Centro 
37310-000_ Bom Jardim de Minas - MG 

' . 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão C~munitária/ 
frocesso nº. 53000.058135/2011-91. 

· Senhora Representante Legal, 

1 , De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10 . .597 /2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 1 O (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. · 

o 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BON.JARDINENSE DE RADIOD1FUSÃO tem validade até 17/12/2011, e tendo em vista a 
publicaçao da Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no ,DOU de 18/10/2011 que . Q 
aprovou a Nonpa nº 1/2011 , comunicamos que a Entidade poderá ~ncaminhar · caso deseje 
pleitear a renovação de· sua outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo 
modelo está disponível no Anexo 12 da Norma nº 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto hº "' · 
-2.615, de 3 de junho de i 998, ·acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes' documentos: . 

' . ' · I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das· Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigen~e, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; · 

II. Certidão negativa de débitos de receitàs apministradas pela A:natel; 

III. · Cópia de comprovante de inscrição no Cad~stro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do MinistériO da Fazeni:la'- CNPJ válido e atual; · . . · 

IV. . Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto' 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atua lizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; · · ., , 

GRC 



V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidrunente registrada no livro "A", 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

. VI. Decl~ração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da, entidade, atestando que a emissora:. 

a) não veicula nenhuma · publicidade, veiculando apenas mensagens de apmo 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo 'de ·5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão· de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

~ "" .. . 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover à cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

· VII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indica~do as pessoas n responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da. programação, 
atestando a nacionalidáde d~ssas pessoas e juntando os respectivos 'documentos de comprovação; 

VIII: Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
. 21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas fisicas, com Q 

número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem corno de todos os associados pessaàs jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede;' 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com · sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técni_ca - AR T, conforme item 12.1.1; 

· Obs·. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação . de 
Responsabilidade Técnica - ART, conform~ item 12.1.1', com vistas à renovação.da outorga. Se 

' I 

/ 

a entidade não ·apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.l no prazo para interposição _ -~. 
t\_) do pedido de renovação de outorga, o Ministério das ·Comunicações solicitará él. Anatel 

realizaÇão de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k,_ comunicamos que ~portunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto nº 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma nº 1/2011, esclarecemos que: 

I. A outorga para execução do Serviçq de ·Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 1 O anos. e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências · desta Norma e demais disposições legais / 
vigentes. 

II. As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2: 1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. 

2 deJ 
53000.058135/2011-91/CGRC 
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. 1 ,, ~~.· 
III. A alteraÇão do local de instalação da estação que esteja opera1id9,.., em ,. t;-f:· 

caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação' do at'c; cfé "' 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e pul)licação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal .ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministér!e das ComtÍnicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das . 
Comunicações, o pedido de renovação de ·outorga será indeferjdo, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que· a Norma nº · 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônicó: www.mc.gov.br. 

. . 
6. Será fàcultado, a essa enddade, nos termos do item 20.2.1 da Norma nº 1/2011, Q 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena ele indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

53000.0581 35120 11 -91 /CG RC 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

. \ 

o 

3 dc 3 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

ASSOCIAÇÃ"O COMUNITÁRIA BONJARDINENSE D.E 

RADIODIFUSÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 01.338.661/0001-94, com sede à Rua 

Anto_nio Jacinto de Faria, nº 15, Centro, na cidade de Bom Jardim de Minas, Estado 

· Minas Gerais, CEP 37.310-000, entidade sem fins lucrativos, -legalmente constituída e 

dev idamente autorizada confonile Portaria nº 313 datada de 23/06/2003 e Decreto ' 

~eg i s.l·at i vo nº 525 / 2001 publica~o no ~iárÍo Oficial da União datado de .17 / ti 2001, 
. ' 

vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação . da outorga para 
~ . 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento _ao subitem ·202 da 

Norma nº 1/20 11, beni como, apresentar a documentação de que trata o item-2Q .3 da N~rma 

nº 11201 1 apr~vada pelâ Portaria MC nº 462, de 14 çle Outubro de 2011, publicada no. 
1 

Diário Oficial da União. 

Bom Jardim de Minas, 03 de Janeiro de 2012. 

a~~u:-~~~ 
Rosa Helena Faria Teixeira · 

- Representante Legal -

( 

::.! ; .. J:.:;T t P ~ 1.) p:1. i:; e 1:1f!: u Hi( .1 ~ ; · ,j E: 
S•-\;·· .. :;ÍLI:·._. [li= 

Nome do representante da entidade: Rosa Helena Faria Teixeira 

CPF: 675.937.126-72 
' . 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA Nº 112011, A~ROVADA PELÀ PORTARIA MC N~ 462, DE t4 DE OUT.UBRO DE 

2011. 

1· - Requerimento, solicitando a· renovação; assinado pelo representante legal da .interessada; 
c.lírigído ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); · 

2 -Declaração. firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra
se .com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâm€tros técnicos .previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. · 
3 - Certidão negativa de .débitos de receitas administradas pela Anl,ltel; 

4 - cópia ' de compro'vánte de inserição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
-da Fazenda - CNP J .válido e atual. · · 
5 -· documentos atualizádos revelando evel)tuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de "vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; ' 

6 - ·ata de eleição d~ diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma assinapa pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissóra: .r 

7.1°) não veicula rienhuma publi.éidade comercial, ficando ressalvados os casos de 'apoio 
-cultural ; · • 1 

17.2) reserva um percentual.mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto nº 52. 795, de 3 i de outubro de 1963; · ' · 

r 

7.3) Cumpre a finalidade constituciC?nal de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mfnimo à. produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; · 

,8 - declaração, assinada pelo representante legal da eptidade-, indicando as pessoas r~sponsáveis 
:-pel!l gestão das atividades, pela área: editorial ~ pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e.juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, cpnstituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programaçãu veiculadà·pela emíssóra ~ 
l O - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, . com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os assoéiados pessoas jurídicas, com o núiTrero do CNPJ e endereço da sede , ' 
11 - laudo de ensaio do(s) transinissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 

.Técnica - ART, conforme item 12.1.1 . . · . 
1 

'· 

1.2 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, eláborado por profissi_onal habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 · ~ 

l _3 - Comprovante dê recolhimento da taxa relati'v:a às d~spesas decorrente deste ato .• 

2 

-
' 

o 

o· 



u 

Declaro, sob as pe)'las da lei , como representante l~gal d-a entidáde requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para· execução -.do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

fo rmulário está sendo apresentadÇl no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subite1ú 20.3 da Norma nº 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 20 11. 

/2~/fl::>~ r-~~ ~-'X~ 
Rosa Helena Faria Teixeira 

- Representante Legal -

\ 

Endereço para correspondência: Rua Antonio Jacinto de Faria, nº 15, Centro, na cidade de Bom 
. - . 

Jardim de Minas, Estado Minas Gerais, CEP 37.310-000. 

Telefone para contato: OXX- 32-3292-1330. 

Correio eletrônico (e-mai l) tra11sbjfnl@Jwtmail.com. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, ROSA HELENA FARIA TEIXEIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO · 
COMUNITÁRIA BONJARDlNENSE.DE RADIODIFUSÃO, declaro para os devidos fins que: 

. \ . 
- · o endereço completo da sede da entidade é na Rua Antonio Jacinto de Faria, nº 15 - Centro 

- CEP 37.310-000 na cidade de Bom Jardim de Minas - MG, cujas coordenadas geográficas, 
na padroniz~ção GPS- ~GS 84, são: 21° S 56'50" de latitude e.44° W 11 '30" de longitude; 

/ 

todos os dirigentes da entidade residem na área de ex~cução do serviço. 

\ " . , ' 

a entidade não é executante· de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão; inclusive 
comunitária, ou de·qualquer serviço de distribuição de ~inais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem corno integrante de seu quadro diretivÓ ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; . 

o nome fantasi'a da entidade ou da emissora,. se este for utilizado, será RADIO TRANS' BJ 
FM; _, 

- . o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua Antonfo Jacinto de Faria, ; ' ' 
11º 15 - Centro - CEP 37.310-000 na cidade , de Bom Jaraim de Minas - MG, cujas 
coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: 21º S 56'50" de latitude e 44º. " 
W !! '30" de longitude; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma nº l /20.11, 
aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento caso lhe s~ja solicitado; 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de supordinação ou outro 
que sujeite a-entidade à gerência, à administração, ao domínio,. ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, ,familiar, polítjco-partidária ou 
comercial, em resp:ito ao disposto no .art 11 da I:ei nº 9.612, de J 9 fevereiro de 1_998; e . 

•, 

o 

a entidade requerente, se contemplada Gom uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regularnentt'lção. o 

Bom Jardim de Minas, Q3 de Janeiro de 2012. 

/2~ffb~J2.a--n-=- Ç~ ~·~~~ 
-~-

Rosa Helena Faria Teixeira 
- Representante Legal -

Endereço poro correspondífncía: Rua Antonio Jacinto de Faria, nº 15, nq cidade de Bom Jardim de Minas, 
Estado Minas Gerais, CEP 37.310-000. 

Telefone para contato: OXX· 32-3292-1330; 

Correio eletrônico (e-mail): tramhjfm@Jwtmail.com 
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·~ Menu Principal • 

ANATEL 

BOA T~ROE 
ROSA HELENA FARIA TEIXEIRA 
ç tema -·1.. , 
l.f6teia~Wós·;' 

BOLETO ,.,. Nada Consta l menu ajuda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 
ASSOCIACAO COMUNITARIA BONJARDINENSE DE RADIODIFUSAO 
01.338.~61/0001-94. 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do· contribu inte no âmbito desta i!gência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de Inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:
0

48: 16 do di ~ 03/01/2012 (hora e data de Brasília) . 

Válida até 02/02/2012. 

_ Certidão expedida gratuitamente. 

\ 

Imprimir 11 Voltar 1 



- - ··--·-------· ----- ---- ------------------------

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
- - - -· ---- ----l-- ·- - ·---· ·- ·-- - ..... 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentificaÇão da Pessoa Jurídica e, se hbuver qualquer divergência , providencie junto é 
RFB a sua atualização cadastral. - · · 

·REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL . ' 

' . 
,CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

01 .338-.661/0001 -94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 

. CADASTRAL - 18/07/1996 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA BONJARDINENSE DE RADIODIFUSAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) .......... 
C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE.ECONÔMICA PRINCIPAL · ' • 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADfS ECON MIGAS SECUNDÁRIAS 

94.9:}-6-0,0 - Atividades de organi:íações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

R A,NTONIO J ~E FARIA 
~OGRADOURO . 

1 CEP 
37.310-000 . 

1 BAIRRO/D ISTRITO 
CENTRO 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

1 MUNICIPIO 
BOM JARDIM DE MINAS 

[SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA . 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 
-1 

[MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SíTUAÇÃO ESPECIAL L ........ DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

****'**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1 .-183, de 19 de agosto de 2011 . 

· Emitido no dia 3/1/2012 às 17:06:49 (data e hora de Brasília) . Páaina: 1/1 
- [ Voltar J 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/01/2012 
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ESTATUTO 

J 'variório de Registm de Tit;;k;:~;·· 
• .')ocum_ent_os e de 'Pes-soas Jurídica: d; 
I Andreland1a - MG. " 

J 

Nêmea Aearecida de Sei~as Salgado f 
OFICIAL DO REGISTRO I 

. • Rua Cônego Miguel, 116 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BONJARDINENSE DE RADIODIFUSÃO 

CAPITULO 1 

DA- DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 

Art. 1 º A Associação Comunitária Bonjardinense da Radiodifusão é uma sociedade 
civil ,sem fins lucrativos, voltada para defesa ·da democratização da comunicação e da 
informação, constituída por sociedade civil da radiodifusão comunitárià e d~ difusão 
cultural de organizações populares de apoio as ações solidárias cooperativas e 
sociedades.· não religiosas e não partidárias, dedicada a serviços de caráter não 
comercial. 

Art. 2º A Associação terá sede em Bom Jardim de' Minas, à Rua Antônio Jacinto de 
./ 

Faria nº 15. 

Art. 3° O prazo de duração da Sociedade, cuja sigía será "ABr' é 'indeterminado. , ; 

Art .. 4° São objetivos sociais: 

a) Representar a Radiodifusão Comunitária Bonjardinense, defendendo seus 
interessés e os objetivos de desenvolvimento e consolidação da. atividade, em 
condições de participação democrática e popular no processo de'c~omunicação; 

o) representa'r as organizações populares e cooperativas, independente de outorga 
especifica junto aos . orgaos públicos responsáveis . pelo setor . de 
Telecomunicações, atuando ainda junto aos poderes legislativos e judiciário; 

e) executar o Serviço de R,adiodifusão Comunitária, bem como das finalidades do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme incisos I a V do Art. 3° da Lei . 
nº 9.612, de 1998: · · 

I- dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e l,lábitós 
sociais da comunidade; · 1 

\ ' 

II- oferecer mecanismos à formação e integração da co,munidade, estimulando ~º 
lazer, a cultura e o convívio socia( 

III- prest~r serviços d~ utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

IV- contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade 'com a legislação profissional vigente; ' . 

' 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais -acessível p.ossível. ' · ~ · 

~~---~--·· (11ifi . p. -~. 
Cartório ele Registro de Títulos : 
Documentos e de Pessoas Júrídicas o. 

1 

Andrel.ãndra - MG. · · 

Nêmea Aparecida ·de SeíXé.lS .Salgí!Jdo 
OFICIAL DO RF.GISTr10 

• ., ~ua Gó_nego Miguel. 11 $ 
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d) criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a ·plena realização dos 

objetivos da radiodifusão e/ou outros meios de comunicação comunitários, 
especialmente na área de instalações técnicas, produção e distribuição de ' 
programas, notici*rios e instruções para o desenvolvimento de Marketing; 

interesse cios meios de e) promover encontros, eventos e seminários de 
comunicaçã9 comunitário. • • - - ....... w;;t· M!:rl:Zfllll7M" . r<, e 1 e:# ~'? • 

CAPITULO 2 

;' Cartório de Registro de Títulos 
i !Jocumentos e de Pessoas Jurídicas de 

1 

Andrelàndia - MG. ' 

· Nêrnea Apare~:i da de Seixas Salgado · 
OFrélAL DO REGISTRO 1 

Rua Cônego Mi9ue!, 11_6 ' 1 

DIREITOS E DEVERES: 

Art. 5º É dever da Associação: --- ,.,,...,,,,,-... ~~~ ·-"!M""t,..,., ~~--

a) assegurar o ingresso, como associado, -de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na localidade; · · ' 

-b) assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser Ü 
votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos ·e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas detiberações sobre a vida 
social da entidade e nas instâncias d~li~erativas existentes; 

c) assegurar o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes leg~is, o direito de escolher; mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deli'ber!ltivos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a ' vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
.e'xistentes. 

Art. 6° São direitos dos associados: 

a) participar, votar e ser votado, ainda que por procuração nas assembléias e 
reuniões; 

b) consultar a Associação das Pequenas Emissoras de Radiodifusão Comunitár_ia de 
Minas Gerais (APEMG) da qual a Associação Comunitária "Bonjardinense de 
Radiodifusão é órgão nato, quanto a quaisquer questões relativas ao 

· funcionamento e interesses, -bem como receber a assistência prevista na letra !:> 
do Art . 4 deste éStatuto. 

c) consultar os associados quanto a assuntos de interesse da sociedade 
considerados estratégicos. 

Art. 7° São deveres dos Associados: 

I 

a) contribuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividades, para 
consec_ução dos objetivos e finalidades da Associação; 

ó 

--~~ · ~ 

g~~~:nto~e e ~:gi~t~~so:,' Ju;i~~~~: d, . fk/T({.;, · 
Andretàndia - MG. /'<0-
Nêmea Aparecida de Seixa5 Salgado 

OFICIAL DO REGl~~n-;o 
· Rua Cônego Migual, 1·10 



ôSS C0 
~· - ~e. 
• As.: J .1,, "2. 
~Rúbóca: fJ 
~'51.s- . ~ra~ I 

b) prestar as informações solícitadas, comparecer às reuniões e eventos, exerçer · 
cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluções da 
Assembléias e da diretoria, cumprir e fazer cumprir o presente estatuto. 

c) Contribuir_ com as cotas, mensalidades e transferências de· recursos estabelecidas 
pela diretoria e votadas em Assembléia. 

CAPITULQ3 

A ASSEMBLÉIA GERAL: 

Art. 8° A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação sereunirá, ordinária ou 
extraordinária, nos casos estabelecidos neste estatuto. - · 

Parágrafo ·1 º Uma hora antes do inicio dos trabalhos, deverá ser colócado à mesa o 
"Livr_o de Presença", onde os sócios léJ.nçarão suas assinaturas_. 

() Parágrafo 2° Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação, o qual assumirá 
imediatamente as suas funções e convidará um membro d_a Diretoria p·ara secretariá-lo. 

u 

I 

Parágrafo 3º O President~ ~da Assembléia, além do seu voto ·de Sócio, terâ também o 
voto de desempate,_ exceto quanto se tratar de eleiÇão. 

Parágrafo 4° As votações nas Assembléias Gerais, poderão ser simbólicas, nominais, 
secretas ou por acla~ação ., 

Parágrafo 5° A ata dos trabalho( lavrada pelo secretário, será ·assinada pelos 
componentes da mesa e por 03 (três} sócios escolhidos pela Assembléià. 

Art. 9° A Assei:nbléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por 8:no. 

Art. 10º São Atribuições da Assembléia Geral: , 

a) Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria~ o balanço social e os de mais 
atos àdministrativos; 

b) destituir, quando assim o exigirem os ·\ interesses da Associação, um ou mais 
membros da diretoria, .mediante o voto concorde, no mínimo, dois terços 2/3 dos 
Associados, convocados especificamente para 'esta finalidade, em Assembléia 
Geral Extraordinária; 

e) promover imediat_a substituição e pelo prazo restante de mandato, dos membros 
destituídos na forma da letra b deste artigo; · 

d) deliberar sobre os demais assuntos constantes 'Ordem do Dia" . 

Art. 11 º A. Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada pela 
Diretoria, ou por dois terços 2/3, no mínimo, dos associados, delib,er,ando sobre assu~tos 
que tiverem motivadas a convocação: ~- ""?"" - -- - ; ,,....,. .. 1~/ • ~ , · ! Cartório · de Registro de Títulm\ _6 (} tffi L7 () .~ 

j Documentos e de Pessoas . .lurldi~~ 01: lrl · · 
Andrel-ândia - tJG. 
Nêmea Aparecida cie Seixas Salgãdo 

OFICIAL DO REC31STRO 
rlua CôncgrJ MigUP.l, 116 
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a) que as alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão tratadas v.s~ t./. ~j • 

em .Assembléia especialmente convocada para esse fim; 

b) · que será assegurado a l/5(um quinto) dos associados direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos. 

c) que a Assembléia Geral ocorrerá para avaliãção _e prestação de contas da 
Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim 
para eleição. da Diretori~ e do Conselho Comunitário. 

d) para as deliberações a que se referem a destituição dos administradores e 
alteração do estatuto é exigido del(berações da assembléia especialmente. 
convocada para esse fim, cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem 
como os critérios de eleição dos administradores. 

Art. 12° As· Assembléias Ç1erais·, tanto ord~nárias quanto extraordinárias, serão 
convocadas com antecipação de 15(quinze) dias mediante edital a ser afixado na sede 
social e nas representações, além de comunicação por carta a todos os associados em dia 
com suas obrigações, com aviso de· recebimento com antecedência mínima d~ 8(oito) 
dias. 

Art. ~3° A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença pessoal ou através 
de procuração da maioria dos associados. 

Parágrafo 1 º A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo um 
voto a cada associado presente ou representante. 

Parágrafo 2° -Só po.derá votar e ser votado ~ sócio quite com a tesouraria. 

Parágrafo 3 ° Os sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem direito a 
voto, podendo, entretanto, opnar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". . 

,. 

Art. 14º Na falta do comparecimento à Assembléia Geral da maioria dos associados, 
haverá uma segunda convocação uma hor.a após a primeira e deliberará, tom qualquer 
número de Associados presentes, e_xecut-ando o disposto no parágrafo 2º do Artigo 13º. 

_, 

CAPITULO 4 /cartório . 
/)ººªrn de 

o 

o 

DA ADM~ISTRAÇÃO: /-4l)ªre1à:;1os e : 6!listro 
. /t;ê ia , A.1,.... e f:'e de 

. Í/']ea 'Y/'(:J: ssoas títu;, ~ ..... . 
Art. 15° A Diretoria, que é órgão executivo, compõe-se de: 0/~.Darec .d. J/./ríd; ºs . 

· ~'e ~a · cds a) Presidente .......,...________ '?u.,· 1A.t.. 00 Gfe s, . d..~-

b) Vice-Presidente -----5t'&go ~?~G1~?s 0à;. , 
C) Secretário . ~.~, 'Yuel f.?o 'f!Octio 

. .,,, ..._ ' 175 

d) Tesoureiro ".",.,_,, .. ,,._"' / 
--........ _ ./ 

Parágrafo 1 º O mandato da Diretoria é 
reeleitos. · · 

OS)_ podendo ·seus membros serem 
I 
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Parágrafo 2º O mandato da Diretoria estender-se-á até a data posse da nova diretoria 
eleita por Assembléia Geral: 

. . . 

Parágrafo 3 º O mandato dos membros da Diretoria que substituem os destituídos, será 
complemyntar, pelo prazó restante do _mandato que forem substituir. 

Parágrafo 4º Só fará parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de lO(d~z) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os dirigentes não 
po_derão estar no ·exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou função da qual decorra foro especial. 

Art. l?~ Comp~te à Diretoria, em conjunto, ou pela maioria e seus membros: C. - d~~~ a) executar e fazer executar os objetivos d-a Associação. C?~ % "ii 
b) Propor valores de cotas, mensalidades e contribuições. ~ ~;. ~ó ~ 

~ °-6> U1 , . . -z ,e -P._ 
. Art . 17º Compete ao Presidente: .j.o~~ ' ~ ~ % 

- ~' 0 ~ . ,.<) ~ .., ~ Q;· '(j 

a) representar a Associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; <'.ó.;<' ó~ e:-~ C>J.: 

b) constituir Procurador ou Procurados para defesa dos interesses sociais; 

c) cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações da Diretoria e da 
-Assembléia Geral; 

d) presidir as reuniões dà Diretoria e convocar, as Assembléias Gerais; 

e) desjgnar o Secretário Executivo e fixàr sua remuneração; 

' . 

~o~ . <>J;;· /:') , 
o ~ ú2 M . .A ' 
~··~~- ~,-~ 
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f) assinar os balanços anuais da Associação, submetendo à apreciação da Diretoria, ' 
logo o balanço anual, o r~latório das atividades administrativás e sociais, 
referente a exercício findo, para que pos$am ser levados, finalmente, à 

1 • 

apreciação da Assembléia Geral; · 
\ 

g) realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operaçõ~s b~ncárias e comerciais; 

h) movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias. 

Art. 18º Comp~te ao Vice-Presidente substituir, provisoriamente, o Presidente nas suas 
faltas e impedimento~ e, definitivamente, em caso de vaga . 

• 
Parágrafo único O Presidente poderá designàr missões especiais ao Vice-Presidente, qJe 
a~irá em seu nome, documentado, ~e alguma forma, esta designação. , -

Art . 19° Compete ao Tesoureiro: 

a) a zelar pelo Patrimônio da Associação e promover a escrituração da mesma; 

b) apresentar ao Presidente quaisquer irregularidade verificadas nas financias da 

( 

Associa~ão; - YI<.' ~~ 
(2iU 1 

• 
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c) exercer, conjuntamente com o Presidente, as atriquições previstas na letra c do 

' artigo 2 1 º ; 

d) acumular ·os serviços de secretaria no caso de impedimento do secret~rio . 

Art. 20° Compete ao Secretário Executivo da Assoêiação,_ o seguinte: 

a) organizar todo o serviço interno da Associaç~o, dingindo o respectivo 
expediente; "'" 

b) submeter ao Presidente toda organizaç,ão da Secretaria Executiva, a contratação 
e dispensa dos servidores, bem como a fi xação dos salários respectiv t . 

' CAPITULO 5 . - . / .i;;:ú:::~ 
/ _ .. ~ (')~, ~~ ~ 

DA RECEITA: -~- ~- ~~Q> ~0=c9 oú' & . ~ . 

. -.. ~ 01' ·~% ~~~ o 
Art. 21 ° A ~receita da Associação é composta de: .. 1tc-<$) X>c:_,.<9Q. · -i..í' 0 

· 
. c'1< ~ %_ ~ 

- "'- "ó~ <'.) ~ ~.s 
a) arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados; """~- ~º 0 ~. í9 & , ~ "1r~ 

%,:; ~o. ó}_f /éi· í:'J& 
. ~- ~"él ~>- ~'9' '!>.}, 

. .\,, /;';-?º ~/. .: 

'"-·""' ~o:: 
b) doação ou receita proveniente de terceiros; 

. ~) outras receitas provenientes d~ prestação de serviços inclusive para terceiros; ·\. ('.J ./ 
~: 

d) contribuição dos sócios cooperados; 

e) çonvênios com outras instituições. -

f) A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução 
de suas finalidades institucionais. 

CAPITUL06 

DAS SANÇÕES: 

Art. 22º As infrações poderão ser punidas pela diretoria com suspensão de direitos ou · 
exclusão dos associados, garantindo sempr~ ao associado, amplo direito de defesa. 

P~rágrafo _único O Associado poderá recorrer, com efeito suspensi o, à Assembléia 
Geral dentro de 60 (sessenta) dias · do recebimento da notificação da punição, que será 

' remetida via postal com r~gistro de aviso de recebimento (AR). ' · 

Art. 23° A falta de pagamentos de mensalidades, durante um semestre; ,causará a · 
suspen~ão dos direitos dos Associados. 

, ' 
I • • I ' '\ 

Parágrafo Único A suspensão do Associado em' débito com a Associação não prejudica 

,. / 

o 

o direito desta de pleitear, pelos meios legais, pagamento do referido débito e do que lhe - · fr:.(j'·º pelá. associado ihadimplente. · . . . . (2flf { ~ 
,~ .. _ 

·I 



o 

1. 

Art. 24º No caso de falta de pagamento de contribuições, a suspensão do associado será 
(lutomática. . 

J>arágrafo único Esta sanção não terá efeito a partir do momento em que o associado 
satisfazer integralm~nte su?s obrigações. · 

CAPITULO 7 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS: 

Art. 25º As reuniões da Diretoria realizar-se-ao mensalmente ou ·qualquer tempo, por 
convocação do Presidente ou_ de dois Dir~tores · e, das deliberações tomadas, lavrar-se-á 
ata em livro próprio. ., 

Art . 26º Os atos que importem em ônus e alienação de bens e imóveis pertencentes à 
Associação, somente poderão ser praticados pelo Presidente ou por seu substituto legal, 
mediante pré-via deliberação da Assembléia Geral. 

Art . 27° O presente estatuto somente poderá ·ser modificado por Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para tal fim . 

.AP. 28º Em caso de extinção, remanescente do seu patrimônio líquido será· destinado, 
por -deliberação dos assobiados, à instituição . municipal, estadmi.l ou féderal, de fins 
idênticos ou semelhantes. 

Art. 29º Os Associados não respon~em e nem responderão pelas obrigações da 
Associàção . 

Art. 30° O Presidente, o Vice-Presidente, os Diretores não serão remunerados, mas 
terão ressarcidas as despesas decorrentes de suas atividades previstas neste estatuto. 

' 
Art. 31° Instituição do Cõnselho Comunitário: 

a) Que o, Conselho ~comunitário será comp.osto por, no m!nimo, cinco pessoas 
representantes de entidade~ da . comunidade local ou da área urbana da 

- local.idade, tais como· associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivç de acompanhar a . 
programação da emissora, com vista ao atendimento .do interesse exclusivo da 
cqmunidá.de e dos princípios estabelecidos no art. 4º da Lei nº ? ·'612, de 1998. 

b) Que o Conselho comunitário· deverã encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, .relató'rio 
resumido contendo a desérição da grade de programação, bem· como _sua 
avaliação considerando, entre · outro~ aspectos, o atendimento dos objetivos 
estabelecidos por lei. 

c) O tempo . de 
diretoria. 

1 

mandato do Conselho . Comunitário será coincidente com o da 
' l'CS ' iNM"'N's !nc · ; ' I mv ~•ia• ....., • .,. .:,. 
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d) Que a entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
. inspeção do Mnistério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição 
do Conselho Comunitário~ 

Art. 32º 'Não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados. 

Presidente 
/ 

JL~rK~ck3~ 
aUIOBênedito da Silva 

Vice-Presidente 

Reginaldo.Taetano 
Tesoureiro 

l)'<}S 'C:o 
:os· ~ç. . 

-iro:: r.s. 11- ·?_ 
~Rúbric3: ~ 
. º" "" Q,éi º'ii - 9 



j 0arrono de · Registro ci!:: l 'í tu!os 

(

.DA· odcum~ntos e de Pes_soas )urídicas dt. 
n rel~i:i.01L: MG. . . 

Nêmea Ap~~cida de Se~~as· Salgado : · · . 

~~~c6~~~ ~;~k,~IÇÃO J:?A ASSOCIAÇÃO Co'MUNIT ÁRIA BONJARDINENSE DE 
-.:...-- . --·-- - · ·~ ··--···· · · ·--------RAniODIFUSÃO PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA 

·.,,Z 

u 

Aos 07 (sete) dias do rpês de Abril de 201'1 , às 16:0Ó horas, reuniu-se à Rua Antônio 
Jacinto de Faria nº· 15 em Bom Jardim de Minas, município de Mi~as Gerais com a 
finalidade de eleição e posse da Diretoria e éonselho Comunitário. · 
Aberto os trabalhos com a presença de Associ!ldos abaixo assinados .. Send9 convidada 
para secretariar o referido trabalho a senhora RosaRelena de Paula. O assunto abord,ado 
foi a Eleição e Posse da nova Diretoria e. do Conselho Comunitário. Foi apreséntada 
uma chapa de Candidatos da Diretoria e _do Conselho Y,?munitário da Entidade, que lid . 
e colocada e.m votação foi eleita por aclamação e i~~~atamente empossada a j eguin 
diretoria: Rosa Helena Faria T<'/Xeira - Presidente, Paulo Benedito }la Silvai! - Vi 
Presidente, Reginaído Caetano\f Tesoureiro, Rosa Heléna de Paulá--.,Secretária. 
Nesta Assembléia ficam também eleitos os componentes do Conselho Comunitário 
Entidade. 
CRAS - Centro de Referência de Assistência Social, representante Elizabeth Regina do 

_ Amaral Teixeira. . 
Conselho Municipal pos Direitos da Criança e do Adolescente, representante n · 

., Alessandra Cristina Francisco.Pereira. "" . . · · §:~·w ~ 
Associação Beneficente Divino Espírito Santo, . representi;mte Marileuza· M e &· ~ 
Paula Aguiar. · .,, ·O <i. 5 ::1 
AP AE - Associação de Pais e, Amigos dos Excepcionais, rewesentante Gui ~~ 9 

' . 

' Geralda da Silva. · · · · t} õE o rl')J · 
Pároco - · Pe. Andersen Januário Hudson. _ · · u.. o ~ ~ · 
Nada mais"a ·tratar, eu Rosa.Helena de Paula lavrei a prese~te ata que .. depois @~~ ~ , 

, aprovada vai assinada por núm, pela DIRETORIA eleita e todos os represent ' @m>. :E 

cargos do Conselho. . aJ ~g: 
Bo a irri de Minas, 07 de Abril de 2011. ~ w <t: 

·O:: o:: -
Cl.. u.. o 

IJ.. u.. -z 
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ANOTAÇOí::S DO REGiSTRO 
· l)resentada para registro ITTIGQral -. ;apon!edo · ~ 

' l•tocoio A-4 sob o número ·- e reçistradc 
n0 l.ivro . 1- {g às fls.=::§2:_ ~b e: 
ri .• d , ;qq_._ nesta cl<:~ .. . 
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DESTA COMARCA DE ANOHEl.AAOIA 

Em 13 de Jm g de2ú..íj_._ 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, ROSA HELENA FARIA TEIXEIRA na qualidade de representante legal. da . . 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BONJARDINENSE DE RADIODIFUSÃO, declaro 
• • • 1 

para os .devidos fins que: 

- a emissora não veicu la' nenhuma publicidade, fíca~do . ressalvaçios os casos de apoio 

culturál; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
• 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto nº 52.795, de 31_ de 9utubro de 1963;·e 
r-

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de prom0ver a cultura nacional e regionàl , 

assim como . do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constitu ição Federal. 

Bom Jardim de Minas, 0-3 de Janeiro de 2012. 

;2,o--:oc_~~ r~- c..- r:._-~~c. 
Rosa Helena Faria Teixeira 

.: Representante Legal -

) -
't 



Declaração 

1 

Declaro para os devidos fins que Reginaldo Caetano, Brasileiro, Solteiro, 
portador da cédula de identidade nº 21.199.177 expedida pela SSP/SP e 
.inscrito no CPF sob o nº 669.094.656'-87, residente em Bom Jardim de Minas -
MG, é responsável pela gestão das atividades e· pela área editorial; Paulo 

\ . 

Benedito da Silva, Brasileiro, Solteiro, portador da cédula de identidade nº MG-
12.875.086 expedida pela SSP/MG e inscrito no ·cPF sob o nº 076.47.9.776-01, 
residente em Bom Jardim de Minas - MG, é r:esponsável pela direção da 
programação da Assoei.ação Comunitária · Bonjardinen~e de Radiodifusão -
Radio Trans BJ FM. 

Bom Jardim de Minas, 03 de Janeiro de 2012'. 

Rosa Helena Faria Teixeira 
- Representante Legal - o 

o 
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A(S) PRESENTE(S) . FOTQCÓPIA(S) (Oc2) 
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CONFfRE(M) COM O ORIGINAL OU~ 
ME FOI APRESENTADO. DOU FE. 

1 . 

BOM JARDIM DE MINAS,ilf .Q.1J~ 

Jí2'úo.AaútJix,, IMiM 
O T/\SEUAOC/ 
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R E L A-T Ó R 1 O 

Nós, abaixo assinados, membros do Conselho Comunitário, da cidade · 
de .Bom Jardim de Minas - f\1G, · conférimos que a AssociaÇão Comunitárià 
Bonjardinense de . Radiodifusão, · atende bem nossa comunidade, dando 
oportunidade à difusão de idéias e hábitos sociais~ estimulando q lazer, a 
cultura e o convívio social. · . 

Presta serviço de utilidade pública, ~ducacional e defesa civil, sempre 
que necessário. 

Com a seguinte programação: 
- Das 06:00 às 09:00 - Manhã Sertaneja; 
- Das 09:00 às 11 :00 - t rans Barra; 
- Das 11 :00 às 11 :30 ,_ - Conexão com a Assembléia Legislativa ·em Belo 

' I 

Horizonte; 
- ·Das 11 :30 às 13:00 - Programa Tràns Barr.a; 
- Das 13:00 às 17:00 - Programa tarde legal; 

{'1 - Das 17:ào às 21 :00 - Som Sertanejo. · 
J .Toda às sextas-feir~s é repassado o Programa Plantão Saúde, fÓrnecido 

pelo Ministério da Saúde. · 

Bom Jardim de Minas, 03. de Janeiro de 2012. 

~~..,~~~~J ~>04'-07 
, · BlZaeth R~ Amaral Teixeira , ~ 

Centro de Referênci e Assistência Soe· 

, Alessand 
onselho Municipal 

L1,~ ~~.~CV>. 
ãriíêüZaãfêlUes de Paula Aguiar 

Associação Beneficente Lar Divino Espirita Santo. 

{T Guiihf.tfmina Geralda da.:8'ílva 
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais. 

! . 

Pe. Luis Antônio Baldi Fávero 
Pároco da Paroquia Bom ~esus do Méf.ttozinho.s. 

·' 
/ 



RELAÇÃO DE TODOS os ASSOCIADOS D~ ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA 
BONJARDINENSE DE RADIODIFUSÃO 

Regina Maqa Oliveira 
CPF: 030.218.816-96 

RG: M-5.529.326 - Órgão Expedidor: SSP - MG 
Rua: Coronel Manoel Vitória Naidy, nº 353 

' Bairro: Niterói - Bom Jardim de Minas 

Franciára Cristina de Almeida. Silva 
·. CPF: 097.2Í2.146-39 

RG: MG- 17.193.021 -Órgão Expedidor: SSP-MG 
Rua: Vereador Vicente Guizalberth de So~ nº 187 

Bairro: Várzea-:- Bom Jardim de Minas 

Durcelia da Penha Silva Oliveira 
· CPF: 476.335.146-04 

RG: M-4.523.289-Órgãó Expedidor: SSP-MG 
Rua: Benevides Cunha, nº 269 

Bairro: Centro -Bom Jardim de Minas 

Rosimar Aparecida Lacerda de Paula 
CPF: 089.434107-35 

RG: MG-14.125.553-Órgãó Expedidor: SSP-MG 
.Rua: Liberdade, nº 412 

· Bairro: Centro- Bom Jardim de Minas 

Maria Catarina da Rocha Tinoco 
CPF: 439.233.486-49 

RG: M-4.632.673 - Órgão Expedidor_: SSP-MG 
Rua: Assis Rodrigues da Sílva, nº 20 

Bairro: Vila dos Franceses -:-Bom Jardim de Minas 

Valdinéia Aparecida de Aquino 
CPF: 045.450.376-52 

RG: M-"7.749.542 - Órgão Expedidor: SSP-MG 
· Rua: Liberdadé, nº 438 ' 

Bairro: Centro - Bom Jardim de Minas 

o 

o. 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA:.__ RENOVAÇ~O DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôn ica 
Departainento de Outorga de Serviços de Comun icação Eletrônica. 

: Rádio Com~nitária 

llJENTIFICA\\ÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

i A J S 1 S J O 1 C 1 I ·I A 1 Ç 1 Ã 1O1 1 C 1O1 Mrl.J J N 1 1 1 T 1Á1 R f 1 1A1 -1 B 1O1 N J J 1AI·R1 D 1 1 1 N J E J N 1 
DENOM INAÇÃO SOC IAL (CONTINUAÇÃO) coe 

JS J E 1- 1D1 E J .' 1RJA1D1 1 1O 1D1 I 1F1U1S1Ã1O1 1 O J t l 3 l 3 l 8 l 6 l 6 J l J O J O J O l l l ·9 l 41 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA • 

IRIAIDII·Joj ITIR IAINISI IBIJI IFIMI 1 1 1 1 1 1 I · 1 

Porturia tlc Autorização nº 31J de 2003 Publicada no D.O.U de 24 de Junho de 2003 

Decreto Legis lat ivo nº 525 de 2001 Publ icado no D.O.U de 17 de Dezembro de 2001 

1 1. LOCAUZ~ÇÀO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO . 

1 R 1 U 1 A J . J A J N 1 T 1O1 N J 1 J O 1 1 J J Ai C 1 1 i N 1 T 1 O l 1 1 D i E i i F 1A1 Ri I 1 Ai h~0 l 1 1 5 1 1 . 1 
- lJAIRRO ·. · CIDADE 

lclEINIT!'Rio l 1 1 1 1 1 1 1 1 [ 1 1 1 1 l8 Ío!Mi !J!Ala lnl1IMI ln lEI 1 
'-=-'"""'_ "--'-"-'Cl'-"-DA~D~E =(C~ON~T~JN~UA~Ç_,,..ÃO-)~. ~~~~-UF~~~. ~COORDENADAS GEOGRÁFICAS . 

IM!r lNIA!sl 1 1 1 1 1 ·I IMIGI l21tl ºl s l 6 l'l5I o l"ls ll 4141 º11!1 1'13I o l"lwl 
. \ 

- A sede da c1itidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? . . NÃO D SIM [KJ 
. . 

- 2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSM ISSOR E SISTEMA IRRADI ANTE 

LOGRAf)OURO , 

1R1u1A1 1A1N1T1o1N1 L 1o1 ·I J 1A1e1 1 1N1T1o1 1D 1E1 -1F1A1R1 1 1A1 IN°l 1 l s I 1 1 
. BAIRRO · .. . / CIDADE , 

U lclEINITIR lol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I · 1 1 1 ls lolMI l .i lAIRlnl 1 IMI · lnlEL -1 
CIDADE (CONTINU AÇÃO) , · UF . COO RDENADAS GEOG RÁFICAS . 

IM·II JNIA'IS I 1 11 1·111 IM!GI l2 1i lºl sl6 l'l sl ol"lsl l414l ºltltl'l3 l ol"lwl 

- S:io HS mesmas coordcandas que cotJstam nu li ltimu l iccn~a cxpcdidu? 

- to mcsmo<endcrcço que co1Ísla na última licença expedida? 

NÃO D 
NÃO D 

SIM [K] 
SIM [KJ 

3. LOCA LIZAÇÃO DO ESTÚDlb (Caso o estúd io nilo se encontre no loêal do . . 
sistcm~ irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irrudiantc no campo S. "Outras informações de 
interesse") 

' LOG RADOURO 

1 R 1 u 1 A 1 1 A 1 N 1 T 1o1 N 1 I 1o1. 1 J 1 A 1 e 1 I 1 N 1 T 1o1 1 n' 1 E 1 1 F 1 A 1 R 1 1 1 A 1 IN°l 1 1 5 1. 1- 1 
BA IRRO CIDADE 

lclEINITIRlol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IBlolMI ·1JIAIR lnl 1 IM! ln lEI 1 



CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENÂDAS GEOGRÁFICAS 

IMIIINIAISI 1 1 1 1 IMIGI 12 lflºrs 161·1s1 o.l"l 8 IJ4l .41 º11l1l"IJI o l"lwl 
\ 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL. 

FABRICANTE 

IMlolNITIEILI lsl1lslTIEIMIAI lclolMlulNl1lclAlclÃlol ILITlolAl - 1 1 1 
M9,DELO POTÊNCIA DE FABRICA . Nº HOMOLOGArÃO 

1M1 T 1 F 1 M 1 l 1 1 O Iro 1 / 1 2 1 5 1 1 1 1 1 1 2 1 5 1 · 1 O 1 watts 1 2 1 2 1 4 1 O 1 O 1 X X 1 X 1 3 l 1 J · 2 1 
POTENCIA DE OPERAÇÃO POTÊNCIA MEDIQA 

1 2 1 5 1 1 O 1 watts . , 1 2 1 5 1 1 O 1 watts 

f'REQUENCIA DE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA 

1 8 h 11 9 1· MHz 1 8 '7 1 1 9 1 MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILJAR (se houver) 

, FABRICANTE .' · , o 
1 - 1 - 1 - 1- 1 ~ 1 - [ - 1 - 1 - 1· - 1 - 1 --1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - ,, - 1 - 1 - 1 - 1 _· 1 - 1 - 1 - 1 

MODELO POTÊNCIA DE FABRICA Nº HOMOLOGAÇÃO 

1 --1 - 1 - 1- 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 1 - 1 ~ 1 - 1 • 1 - 1 watts 1 - 1 ~ 1 - l - 1 ~ 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 
P.OTI~NCIA DE OPERAÇÃO 'POTÊNCIA MEDIDA ' . 

LLLJ watts J - 1 - J 1 - 1 watts 

FREQUENCfA DE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA 

1 - 1 - 11 - 1 MHz 1 - 1 '- 1 1 - 1 MHz 

' 
- Os dados dos transmissores silo os mesmos dados 

que constam na lilt1ma licença expedida? 
NÃO D . SIM [!] 

6. SISTEMA IRRADIANTE -'ANTENAffOR'RE 

FABR ICANTE DA ANTENA 

. L1 1 o 1 E 1 A 1 L 1 l 1 1 N 1 D 1 1 e 1o1M1 1A l·N1 T 1 E 1 N 1A 1 s 1 1 L 1 

. GANHO max (Gtl ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 
1 

1 1 O 1 · 1 O 1 l 1 1 4 1 • I· O J m ' . 1 1 l t 1 O 1 • 1 O 1 m. 

- Os dados do sistema ir~odiante são os mesmo que constam nu uitima licença· 
expedida? . 

.._ 
7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

NÃO D 

FAl3RICANTE ·, - . 

lxlMI P I. 1 ê 1 A 1 n 1o1 s 1 1 E 1 s 1 P 1 E 1 e 1 1 1 A l 1 1 s 1 1 L 1 T 1 D 1 

MODELO 

IFIMl.cl1IRlo l 11 
ALTITUDE DO LOCAL 

l 1Ifl1 l 2 I ' j Ó J m 

SIM [!] 

MODELO-

! R 1 a 1 e 1 2 li 1 3 1 - 1. l_J 
COMPRIMENTO(L) r ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) . PERDAS NA.LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11 ) 

1 1 1 0 1 ' 1 9 1 dB 1 Ô 1 • 1 7 1 9 1 , l 1 1 s .I · 1 o lm 1 1 6 I •. 1 s 1 ds 

Perdas na linha (PL)=L.AL · Eficiência da' linha (11) =· 1 O -CPL) 

10 
100 

2 



8- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTER.,ESSE 

9~ INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

GPS 
ANALISADOR DE ESPECTRO 
TELEMETRO 
BÚSSOLA 

. WATTÍMETRO_ 

10-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

' NOME COMP LETO , 

[LIUICIJ IA.INIO[ ' IF IA[R[I[A I [T IEI I IXIEII JRJA I ,1 
ENDEREÇO 

IRl uJA[ .I Jlols[E I lilAINID l.1IMI INºlolsl 1 1 1 1 

l ·I l l 1 . 1 

1 1 l _ 1 

ENDEREÇO (C0NTINUAÇÃO) BAIRRO ' 

1 1 1 1 1 · 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1. 1 1 1 ~lc~IE~IN~I T~la~l~ol~~I ~1 · ~1~1~- 1~ 
CID/\DE UF 

l~e~lo~IM~l~IJ~I A~l~R~lo~l1~IM~l'--"-=lo~IE~l-'-=IM~l 1~l~N l~A~ls~1' .~l~I ~l~l ~· 1~· ~J~l~~~I lMlGJ · 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO o'E RADCÓM 

Identificação do Processo 
' . 

Número: 53000.058135/11 Localidade/U F: Bom Jardim de 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT~RIA BONJARDINENSE DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: o Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01 /01 /2000 Canal: 

. 
Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 
, 

FI. 04 1 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 
' 

' 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? . Sim 

) statuto Social (Fls. 10/F)-. OK 
Ata de Eleicão da Diretoria e do Conselho Comunitário, datada de 07/04/2011 !FI. 181-0K 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o ·Art 11° da Lei nº 9:612? 
' 

5. Sim 

6. 
Comprovante _de que obteve o assentimento prévio do·Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? ' 

' 
Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativ'!S e comunitárias, legalmente constituldas e 

7, sediadas na àrea retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidad~s cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por ' . 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade?· 
Sim 

Fl. .07 (Rádio Trans BJ FM) ' 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dlrigentés residem na {!reada 

Sim 
comunidade a se_r atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso~ 

-
- FI. 07 ~ . . /' 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de -
Serviço.-da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de .distribuição de canais de televisão \ 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus, quadros de sócios e de _ 
administradores pessoas que, nestas condiçõés partlcip.em de outra entidade detentora de outorga pàra a execução 

Sim 

de qualquer dos serviços mencionados? 
~ 

FI. 07 J 

11. Nº de )nscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

FI. 09 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 1 
' Mandato: 03 anos (Art. 15) Validade: 07/04/2014 

-
Nome do Dirigente CPF Cargo 

Maioridade I 
Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

ROSA HELENA FARIA TEIXEIRA 
000.000.000-00 

Presidente . Não Não Não 

PAULO BENEDITO DASILVA 
076.479.776-01 

Vice-Presidente Sim Sim Não 

66.9.094.656-87 ' 
REGINALDO CAETANO Tesoureiro Sim Sim Não 

ROSA HELENA DE.PAULA 
111.111 .1 11-11 

Secretária Não Não Não 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE.SERVIÇO ÕE RADIODIFUSÃO 

ROTEl~O DE TRIAGEM E SELEé;ÃO DE RADCOM 

ldentificação,do Processo 

Número: ' 53000.058135/11 Localidade/UF: Bom Jardim de 

Entidade: ASSOCIAC::ÃO COMUNITÁRIA BONJARDINENSE DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: o Publicação: 01/01/2000 

Sede (FI. 07) - Rua Antônio Jacinto de Faria, nº 15, Centro. 
Fiel Cumprimento - Não consta ' 
Certidão Negativa da Anatei - FI. 08 
Declaração de conformidade - Não consta 
Declarações do Anexo 14 -FI. 19 
Certidões de regularidade fiscal - Não consta 
Certidão de regularidade (INSS e FGTS) - Não consta 
Documentação dos dirigentes - Fls. 21/22 (falta documento de 2 dirigentes)_ 

Prazo: 01/01/2000 

Declaração indicando os responsáveis pela gestão, área editorial e programação - FI. 20 
Relação de associados - Fls. 24 
Relatório contendo a grade de programação da emissora - Fls. 23 

Canal: 

. \, 

1--1_3_. _~lc_o_n_c_1u_s_ã_o_d_a_A_n_ã_11_se~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~·~~~~-i1:=> 
Foram constatadas as seguintes pendências juridicas: 

a) não foram encaminhados os documentos das Sras. ROSA HELENA FARIA TEIXEIRA e ROSA HELENA DE PAULA (comprovação de 
maioridade e nacionalidade) e os comprovantes de residência dos dirigentes; ' 

b) não foram encaminhadas as certidões criminais · da Justiçà Federal, ·Estadual e Eleitoral e a folha de antecedentes da Polícia Federal e da Policia 
dos Estados dos dirigentes da entidade; · · 

e) Não foram encaminhadas as certidões de regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal e de reguiaridade 
perante a Seguridade Social e o FGTS; · , 

d) não foram encaminhadas as declarações de fiel cumprimento e de conformidade. 

É o Relatório. 

o 

\ 
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' Mlnlafjr1o da Comunlcaç6ea 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamenfo de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

ldentlftcaçlo do Procesa~ 

Número: 53000.058135/2011 Localidape/UF: . BOM JARDIM DE MINAS/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA BONJARDINENSE DE RADIODIFUSAO 

Aviso: o Canal: O 

Processo 
•1. Entregou d9cumentação tempestivamente? 

Check Llst 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

• 1 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 

f) 4. Apresen.tou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro 

5. Apresentou declaração constante do Ar:iexo 14 da Norma 1/2011, assinad~ pelo 

6. Apresentou declaração, assinada pelo represe.ntante legal da entidade, indicando as 
• 1 ' 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes po item 

8. Apresentou· relação contendo o nome de t?dos os a~sociados pessoas físicas, com o 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa à~ despesas decorrente 

1 O. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei? . ' 

11 . Apresentou laudo de ensaio do( s) transmissor( es), com sua respectiva Anotação de 

12. Apresen_tou declaração firmada pelo representante leg~I da interessada, atestando 

13. Apresentou Laudo de Vistoria .Técnica, elabora por eng~nheiro habilitado (Anexo 13 

15. _Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Nota Técnica n.º 2779/2012 e correspondente Ofício de Exigência - Laudo de Ensaio . 
.. 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

Foram .constatadas as seguintes pendên~ias jurídicas: 
"' . 

l Sim 

Não 

Não 

Não 

'Não 
' 

Não 

·Não 

Não 

Não 

Sim 

Não 

Não 

Sim 

la) não foram encaminhados os documentos das Sras. ROSA HELENA FARIA TEIXEIRA e ROSA HELENA DE 
PAULA (comprovação de maioridade e nacionalidade) e os comprovantes de residência dos dirigentes; 

" 

. 

' ~)não foram encaminhadas as certidões criminais da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral e a folha.d_e antecedentes 
pa Polícia Federal e da Polícia dos Estados.dos dirigentes da entidade; 

e) Não foram encaminhadas as certidões de regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, E_stadual 
~ Municipal e de regularidade perante a Seguridade Social e o FGTS; 

' o) não foram encaminhad~s as dedarações de fiel cumprimento e de conformidade. 

!É o Relatório. 
I 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 2779/2012/CGRC/SCE.i.MC 

Assunto: Constata'ção de pendências relativas ao requeril}lento de R'enovaç~o de Outorga 

. . 
Referência: Processo de renovação nº 53000.-058135/2011 

Processo de Outorga nº 53710.000727/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Bonjardinense de Radiodifusão para a execução do Serviço de Radiodifusão 

. Comunitária, na localidade de Bom Jardim de Minas I MG, conforme Portaria de autorização 
nº 216, publicada no D.O.U. de 22/12/1999 e Decreto Legislativo nº 525, publicado· no D.O.U. 
de 17'/12/2001. , 

ANÁLISE 

. . 
2. Tendo em vista a análise realizada no processo,_ observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à ~documentação que instrui o requerimento, . devendo a 
entidade providenciar o. envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Normánº 01/2011: 

1. Declaração, firmada pelo representante legal, atestanqo que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Mini~tério das Comunicações, de . acordo com , os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento dà estação; · · 

' 
II. Prova de que as Sras. Rosa Helena Fària Teixeira e Rosa Helena de Paula 

são brasileiras _natas ou naturalizadas há mais de d~;i anos e maiores de dezoito anos ou 
-emancipadas éc~pia do RG ou Certidão de Cé:lsamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea 
"e'', da Norma nº 01/2011. Não serão · aceitos~ a título de comprovação deste item, a carteira 
nacional de habilitação (CN~) e a inscrição no Cadastro de Pessoas JUridicas (CPF), .em atenção 
às restrições dispostas nos subifens 8.4. 1 e 8.4.2; 

III. Cópia .do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subit.em 8.1, alínea 
"j" da Norma nº V201 l. · 

IV. Declaração, assinada por todos · os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma nº 01/2011-; · 

V. Comprovante de residência de todos os dirigentes .associativos, áe àcordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Nonna nº 01/2011; 

NF/CSV/53000.o58135/201 l/CGRC 



. VI. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem --como qe seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei nº 4.l 17/i962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma nº 01 /2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidã~ dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; · 

b. Folha de antecedentes d~ Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
guais os dirigentes da eptidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que compr~ve a regulari~ade fiscal da entidad~ perante as 
. Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e / 

d. Certidão-de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

VII. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo Q 
representante legal da requerente, acompanhada do comprovante de recolhimento da taxa 
relativa às despesas decorrentes desse ato, conforme dispõe o subitem 12.1.1 da Norma .nº 
01/2011. 

CONCLUSÃO 

1 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação splicitada acima, no.original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja re~postas, ou cas·o as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encarr)..inhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. / , · 

' . 

4. Inform'amos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogádo uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
públic~, regularmente comprovados, desde que se ·apresente uma: solicitação formal ne.ste Q 

·sentido, subscrita por quem. de direito, dentro do prazo ·inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. .Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não ~erão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 

· e-mail ou -telefone. · 

À consideração 'superior. ' 

Brasília, 03 · de .-~~ de 2012. 

' 
NF/CSV/53.000.058135/2011/CGRC 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 2779/2012/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, lt . · de ~~ 1de 2012. 

Coordenadora Geral de Radiod1 
Substituta 

NF/CSV/53000.058135/2011YCGRC . 
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MfNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Co1nunitária 

Esplanada dos Ministéríos, Bloco R,? 2 andar 70044-900 - Brafüia- DF 
(6 1) 3311-6177 

\. 

Oficio nº 4 3 .:3 q /20 12/CGRC/SCE-MC 
/ 

Brasília, ~ de e.la~~ de 2012. 

À Senhora. 
ROSA HELENA FARIA TEIXEIRA 
Representante Legal da Associação Comunitária Bonjardinense de Radiodifusão 

t Rua Antônio Jacinto de Faria, nº 1 S - Centro 
o 

37.310-000 Bom Jardim de Minas - MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.058135/2011. 

Senhora Representante Legal, ' ' 

l. Tendo · em vista a análise reé;tlizada no processo nº 53000.058Í35/2011, . na 
localidade de Bom Jardim de Minas/ MÇ, no qual essa entidade requer !enovação da outorga 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
nº 2779/2012, que indica pendências-na documentação encaminhada pela entidade. • · 

2. Comunican1os, por fim, o prazo de 3o (trinta) dÍas, contados a partir da data de o 
recebimeH.to deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentáção solicitada, sob pena de extinÇão da outorga. 

3. . O referido prazo poderá ser pronogado por uma única vez, por igual períÕdo, 
apenas na oconência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos ·de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna ·
solicitação formal neste sentido,· dentro do prazo para cumprimento- das exigências. Deconido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por .fax, e-mail ou telefone. 

4. Áproveitamos para infonnar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados ofieiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 

·eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em-receber. as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, co1:11 assinatura do seu representante legal. Os .conteúdos encáminhados por 

CGRC 

I ' 
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esses meios referem-se tão somente à entidad~ destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. · 

.• Atenciosamente, 

53000.0S8l351201 l/CGRC 

. ·.· .J)~c~~· ~ . , 
. VILMA DE F TIMA ALV NGA FANIS 
Coordenadora-G1ral de Radiodi são Comunitária 

Substituta 

) 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO ~A OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

,..SERVIÇO DE RADIÓDIFUSÃO COMUNITÁRIA 
r • ' 

ExmO" Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO . COMUNITÁRIA BONJARDINENSE DE 

RADIODIFUSÃO inscrita no CNPJ ·sob o nº 01.338.661/0001-94, com sede à Rua 

Antonio Jacinto de Faria, nº l?, Centro, na cidade de Bom Jardim de Minas, Estado 

Minas Gerais, CEP 37.310-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
- . 

deyidamente autorizada conforme Portaria nº 216 datada de 22/12/1999 e Decreto 

Legislativo nº 525 I 2001 publicado no Diário Oficial da Uriião datado de 17 / 12 I 2001, , . 

· vem respeitosamente à ·presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodif~1são Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

NÓrma nº 11201 1, bem como, apresentar ~ documentação de que trata O· item 20.3 da Norma · 

nº 1/2011 aprovada pela Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011 , publi"cada no 
. \ . 

Diário Ofic.ial da União. 

. . 
Bom Jardim de Minas, 26 de Dezembro ãe 2012. 

/ ' . 

R~i!!z~~s;;~ 
Rosa Helena Faria Teixeh-a 

- Representante Legal-

J. 

. ( 

· Nome do representante da entidade: Rosa Helena Faria Teixeira 

CPF: 675.937.126-72 

o 

o 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM AP~ESENT ADOS CONFORME SUB ITEM 20.3 
DA NORMA Nº 1/2011, APROVADA PELJ\ PORTA.RIA MC Nº462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

. 201 l . - ' 

1 - Requerimento, so li citando a renovação, assinado pelo representante· legal da inter.essada, 
dirigido ao Ministério .das ComunicaÇões (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora ei1contra-
· se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 

das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

' 

3 - Ce_rtidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 
' 

4 - cópia de comprovante de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazerlda-CNPJ válido 'e atual ' 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
i_nteress·ada, dura·nte o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforrn~ 
item 8.2 e 8.3; 

' 

6 - ata de eleição da diretoria em éxerc[cio, devidamente registrada no livro "N' do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma,' assinada pelo representante legal da entidade, 
atestand9 que a emissora: 1 

7 .1) não veicula nenhuma publicidáde comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto nº ,52. 795, de 31 de outubro de 1·963; 

-

' 
.,.. 

7 .3) Çumpre a finalidade constitl:'cional de, promover a cultura nacional~ regional, assim 
como do estímu lo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
mo ldes do artigo 221, 1.1, da Constituição Federal ; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da '_entidade, indicando as pessoas responsáveis 
p~la gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 

· nacionalidade dessa;> pessoas e ju1.1tando os respectivos documentos de comprovação; · 
9 - U !timo relatório do .Conselho Comunitári~>, constituído nos moldes do item 21.4. 1 désta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora , 

1 O - Relação contendo o nome de todos' os associados pessoas físicas; com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e éndereço de residência ot.l domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNP J e endereço da sede 

1 1 - _laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de .Responsabilidade 
Téc.nica...:.. ART, conforme item 12. 1. 1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para · efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profi,ssional habilitado (Anexo 13 ), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidad~ Técnica - ART, conforme item 12. 1. 1 -· 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às ·despesas decorrente deste ato. 

2 

' 1 



'. 
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Declaro, sob as penas da lei, como representanté lega l ~a entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunítária, j;mto ao Ministério das CÓmunicaÇões, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformi_dade com o 
' - ~ . 

subi tem 20.3 da Norma nº l/201 1, aprovada pela Portaria MC n~ 462 ·de 14 de Outubro de 20 11. 

Rosa Helena Faria Teixeira ,., 
·. - Representante Legal -

/ 

1 -

I 

Endereço para cofrespondência : Rua Antonio Jacinto de Faria, nº 1·5, Centro, na cidade de Bom 

Jardim de ,Minás, ' Est~do Minas Gerais, CEP 37.310-0ÓO. 

Telefone para contato: OXX- 32 - 3292-1330. 

Correio eletrônico (e-mai l) tra11sbjün@J10tmail.~om. 
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Reccita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
,. ' • I 

· Contribuinte, 

1 

1 

1 

Confira os dados de ldentificaçêo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
' 

1 Nllfl1i:Tw L:E l"ISCRIÇÃO 

: _AB.661/0001-94 . 
. _-.. ~ 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

. CADASTRAL 18/07/1996 

r NOME EMPRESARIAL . 

'-~~SOC!ACAO COMUNITARIA BONJARDINENSE DE RADIODIFUSAO 
' r-;·;TlJ•.ÔÍ)Õ ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
! . ~ .. , "' ... .., .. 

r· t'."tiOk'ÍÔC-OESCRIÇÁO DA ATIVID(>-DE ECONÔMICA PR\NCIPAL. . 

[. ~4.30-8-00 - Atividades de associações de de.fesa de direitos sociais 

:·(.:Õ51c;O E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

1 94.93-6-00 - Atividades de organizações.associativas ligadas à cultura e à arte 
,_9~~9.:~·00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

'(~Ô-illGO 1: DESC'<IÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

. 399-9 - ASSOCJACAO PRIVADA 
~--·.L- -~------------~--~---~-----~----------~ 

··-l q(;i>Ãuc•uílo 
, R ANTONIO J DE FARIA · 11 ~gMERO 

-~--------~--------~ 

ru"r·- · . _J f BAIRRO/DISTRITO 

l.~2:~ 10-0_o_o__ '--C_E_N_T_R_O ________ ~ 

i -SlrL;i;i:;:\{) CÁDt1STRAL . 

' ATIVA 

7 ci=St TlJAÇAO r.ADASTR~l 

1 MUNICIPIO 
BOM JARDIM DE MINAS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 
l 

' ,. ) . 

' - \'-.__.L-----· .. ---------------:--------------------~ 
1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*•**•*** 
' "!l • !•1Çk.O s SPECli'L .... , .... _. .. 
. - -----------------------------~ 

'r ' ovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, ~e 1_ 9 de agosto de 2011. 

/ 

:rr11tído no dia 26/12/2012 às16:13:29 (data e hora de Brasflia) . Páaina: ·111 
- ~] 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 26/12/2012 



DECLARAÇÃO 

Declar~, para os devidos fins que a emissora 'da 

Associação Comunitária - Borijardinense de 

Radiodifusão encontra-se com suas · instalações e 

,_ equipamentos . em conformidade c(.lm a última 

autorização do Ministério das · Comunicações, 'de Q, 
acordo com os p·arâmetros Técnicos previstos . na 

regulamentação vigente, constante da respectiva 

licença de funcionamento da estação •. 
. . 

. Bom. J_ardim de Minas, 26 de Dezembro de 2.01 i. · 

Ú0Z ./6~ ;~a-~~c 
Rosa Helena Faria Teixeira 
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ANATEL \ 
BOA TARDE 

ROSA HELENA FARIA TEIXEIRA 
;-77:·~~~,-.-·. l 

L ln~_tivos 1 
.. '. ~ l" feou Príncipal "" 

BOLETO »» Nada consta · menu ajuda 

CERTI1DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
·' • • • • 1 

,.----.., 
\ 

ANArEL 

Nome:' 
CNPJ: · 

ASSOCIACAO COMUNITARIA BONJARDINENSE DE RADIODIFUSAO 
01.338.661/0001-94 

.Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às recei tas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabil idade do contrfbuinte acima que 
vierem a ser apu radas. ·· · ' 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação ·do contribuinte no âmbito desta agência, não constit uindo, .por 
conseguin te, p·rova de inexistência de débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, administradçis pe'la ProcuradÓria Geral da ' 
Fazenda Nacional. 

'Emi t ida às 16:43 :11 do dia 26/12/2012~(hora e data de Brasília). 

Válida até 25/01/2013. 

U Certidão expedida gratui.tamenté. 

'-. 

/ 

l · 
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l c'artórW, ' de . Registro de Títulos e · 
·Í Docurnen~os e de Pes~oas Jurídic<Js de . 

A drelândia - MG. . , í 
êrnea Aparecida de Sài~ª6 · .Salgado \ 

_ OFICIAL DO REGISTRO 1· ESTATUTO 
Rua Cônego Miguel. 116 . . 

~--·: .... ~":<\'S~ÇÃ'O 'COMUNITÁRIA BONJARD.INENSE DE RADIODIFUSÃO 

CAPITULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 

Art. 1° A Associação . Comunitária Bonjàrdinens~ da Radiodifusão é uma sociedade 
civil sem fins lucrafrvqs, voltada para...-defesa d.a democratização da comunicação e da 
informação, constituída por sociedade civil da radiodifusão comunitária e de difusão 
cultural de organizações populares de apoio as ações solidárias cooperativas e 
sociedades não religiosas e não partidárias, dedicada a serviços de caráter não 
comercial. 

Art . 2° A Associaçã_o teyá sede .em Bom Jardim de Minàs, à Rua Antônio Jacinto de 
Faria nº 15. 

Art 3° O prazo de duração da Sociedade, cuja siglà será "ABT' é indeterminado. 

Art. 4° São objetivos sociais: 

a) Representar a . Radiodifusão ' Comunitária Bonjardinense, ·defendendo s~us 
interesses e os objetivos de desenvolvirríentó e consolidação da atividade, em 
condições de participação democrática é popular no processo de comunicáção; · 

\ 

representar as organizações populares e cooperativas, indepel!dente de outorga 
co .s: O)! 
o rn o en 
~ z
<- ,, -ri 

_especifica junto aos órgãos públicos responsáveis pelo setor 
Telecomunicações, atuando ainda junto aos poderes legislativos e judiciáii0; 

de 

> C') ··~ 1 -o 
:AJ ' - · 1· ;;u 
0 -.. ;.'i rr~ executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, bem como das finalidades do 
~~~ ]~ ~ Serviço de Radiodifus~o Comunitária conforme incisos I a V do Àrt. Jº da Lei 
~ . m 8 rr1 nº 9.612, de 1998: . ' z ni S: (j) > • 

' ~ ~ g-::J-dar. oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

\ c3 ~ ~ ciais da comunidade; 
• G) o . 

E § ~ 0 
I oferecer mecanismos à formação e integração da corpunidade, estimul~ndo o 

. . ~- o er, a cultura e o convíyio social; · . -nc- . 
mm(/) 

..\,; . -
- prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil , 

sempre que_ ne~essário; 

' . 
. IV- contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
~ 'ornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

- ~ . . 

~ - permitir a Cé:J,pacitaçãó dos cidadãos ·no exercício do ·direito de expressão da 
t:':> .forma mais acessíve1 possível. .. _ . 

/· , . Jr;f~~~::~m~,;~·nillll;:·T:-e-ª-R~d: .... 9-,~-~.:..~-=-·d-e-·-~-ít~ ... ~-;-;; 
/ Andrelàndia • MG. · ª~ Jundicas de / 

1 
Nêmea Aparecida de' Seix--s e-ai d i 

. OF/C~~L ºº REGIS;~o V ga o 
. ·- - Rua ..... onego Migue/. 116 . 

o 
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.. comCIJ>.. 
-o'l>':J . "º~ 
.g~I ~\ 
~ ~ ="; ~ ·' 

d) cri;i: ·i .tstabelecer e consolidar ser,,iços que possibilitem a plena realização do~<?,-""' ~rf) 
objetivos da radiodifusão e/ou outros meios de comunicação comunitários, 
especialmente na área de · instalações técnicas, produção e distribyição de 
programas, noticiários e instru2ões para o desenvolvimento de Marketing; 

e) promover encontros, ~ventos ·. ~ seminários de interesse dos meios de 
comunicação comunitário . _ 

Cartório de Reaistro de . 
CAPITULO 2 -')ocumentos e d ..., p . T1tu!os · e 

I 
A e essoa" Juri·d· 
. ndr~lândia • MG. . ~ 1c.as de 

DIREITOS E DEVERES: Nêmea Aparecida de Seixas Sal d . / 
OFICIAL 00 REGISTRO ga O i 

Art. 5° É dever da Associação: · ·----~-~,:_:~~.:.9º ' Migue1. 1ís / -
WW.)'r......,.,,....._..,.__,,,..,_:..~. 

a) assegurar o ingresso, corno associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na localidade; 

b) assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser 
votado para todos os cargos que compõem os órgã'os administrativos e 
delibera.tivas, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidáde e nas instâncias deliberativas existentes; . . 

c) assegurar o ingresso, corno ass9ciadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas nà localidade, conferindo-_lhes inclusive, - por irrterrnédio de seus . 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, bem corno o direito de voz e voto ·nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes. 

J \ 

Art. 6° São diteitos dos associados: 

a) participar, votar e ser votado, ainda que por· procuração nas assembléias e 
reuniões; 

b) consultar a Associação das Pequenas Emissoras de Radiodifusão Cornunitáfia de 
Minas Gerais (APEMG) da qual a Associação Comunitária Bonjardinense de 
Radiodifusão é órgão ' nato, quanto a quaisquer questões relativas ao 

_ funci_onarnento e interesses, bem corno receber a assistência prevista na letra b 
do Art .. 4 deste estatuto: 

e) consultar os associados quanto a assuntos de . irrteresse da , sociedade 
considerados estratégicos. 

Art. 7° São deveres dos Associados: 

·a) contribuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividades, para 
consecução dos objetivos e finalidad;! da ~sociação; -~ - 1 .. • • . .. 

. rGartórto de Registro de Tít~los e l '~. ~ 
Oocumentos e de Pesso_as Jurídicas de ~ (). . · µ,,"t 
-Andrelàndia - MG. . . ! (l?-
Nêmea Aparecida de Seixas Salgado : 

OFICIAL DO REGISTRO 
Rua Cônego Miguel, 116 ! 

----·-·~----... • 
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.-:. ... · .' . ;..'~ ~ 
b) prestàf'as informações solicitadas, comparecer às reuniões e eventos, exercer ~ "'>..<) 

cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar ·as resoluções da 
Assembléias e da diretoria, cumprir· e fazer cumprir o presente estatuto. 

e) Contribui[ com as cotas, mensalidades e transferências de~~~~~~~~!...... ___ _ 
pela diretoria e votadas em Assembléia. . :at1ório de de ,,,._. 

') Títulos 
. ocurnentos e de Pessoas Jurfd' " ,, ' 

CAPITUL03 

. Nêmea Apé!!ecida de Se1.·xa-s Sal ed 
{ 

Andrelàndia . MG. - ir.,a.... d< 

A ASSEMBLÉIA GERAL: ~Flvl~L DO. REGISTRO g o 
, •. R~a Conego Miguel. 116 

Art. 8º A Assembléia Geral ·é o órgão soberano da Associação se~ir~·~~-~ciinãna' õi.t ---........--
extraordinária, nos casos estabelecidos neste estatuto. 

Parágrafo l 0 , Uma hora ª'ntes do inicio dos trabalhos, deverá ser colocado à mesa o 
"Livro de Presença", onde os sócios lançarão suas assinaturas. 

Parágrafo 2° Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação, o qual assumirá · 
imediatamente a,s suas funções e convidará um membro da Diretoria para secretariá-lo. 

,. 

Parágrafo 3° O Presidente da ' Assemb1éia, além do seu voto de Sócio, terá também o 
voto de desempate, exceto quanto se tratar de eleição. 

Parágrafo '4° As votações nas Assembléias Gerais, poderão ser simbólicas, nom'ináis, 
secretas ou por aclamação. · 

Parágrafo 5° A ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário, será assinada pelos 
componentes da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos· pela Assembléia. 

Art. 9° A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano. 

Art. 10º São Atribuições da -:'-ssembléía Geral: 

-a) Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os de mais 
atos administrativos; 

. b) destituir, quando a~sim o exigirem ·os interesses da Associação, um ou mais 
membros da diretoria, mediante o voto concorde, no mínimo, dois terçós 2/3 dos 
Associados, convocados especificamente para esta finalidade, em Assembléia 
Geral Extraordinária; · .. 

e) promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato; dos membros 
destituídos na forma da letra b deste artigo; 

d) deliberar sobre os demais assuntos·constantes 'Ordem do Dia". 

Art. 11 º A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á se·mpre que convocada pela 
Diretoria, ou por dois terços 2/3, no mínimo, dos associados, deliberando" sobre assuntos 
que tiverem motivadas a convocação: , .. 

Cartôtto dê Registro de Títulos €: 

Documentos e de Pessoas Jurldicas d~: ! 

1 

AndrelàndiB " MG. ' i 
· Nêmea Aparecida de Seixas Salgado 

OFICIAL DO REGISTRO 
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a) que a~alterações estatutárias e/ou de~tituição dos administrádore~ serão tratadas ·~ ' '?>')..., 

_em As~embléia especialmente convocada pata esse fim; 

b) que será assegurado a l/5(um q1:1into) dos associados . direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos.· 

e) que a Assembléia Geral ocorrerá para avaliação · e prestação de contas da 
Diretoria, pa..ra alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário, 

d) para as deliberações a que se referem a destituição dos administrad_ores e 
alteração do estatuto é exigido deliberações da assembléia especialmente 
convocada para esse fim, cujo quorum será o . estabelecido no estatuto, bem 
como os critérios de eleição dos administradores. . 

Art. 12º As Assembléias Gerais, tanto ordinárias quanto extraordinárias, serão 
~ convocadas com antecipação de 1'5(quinze) dias mediante edital a ser-afixado na sede 

' social e nas representações, além de comunicação por carta a todos os associados em dia 
com suas ob-rigações, com aviso de recybimento com antecedência míni,ma de 8(oito) 
dias. · 

Art. 13° A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença pessoal ou através 
de procuração da maioria dos associados. 

Parágrafo 1° A Assembléia Gerar deliberará por maioria de seus membros, cabendo um 
voto a cada associado presente ou representante. 

Parágrafo 2° Só poderá votar e ser votado o sócio quite com a tesouraria. 

Parágrafo 3 º Os sócios beneméritos poderão· participar das Assembléias, sem direito a 
voto, pode_ndo, entretanto,_

1
opnar, sugerir e d~bater a "Ordem do Dia". 

' 
Art. l4~ Na falta do comparecimento à Assembléia ~Geral da maioria dos· associados, . 
haverá uma segunda convocação uma hora após a primeira e deliberará, com qualquer 
número de Associados presentes, executando o disposto no parágrafo 2° do Artigo 13°. 

CAPITULO 4 Jr- " 
1.,~<!rtó17o 

DÁ ADMINISTRAÇÃO: l-4r;C/~~~(J17los de Re . ' 
!Ve <:JiJdia • 8 de 'flistro ., . 

Art. 15° A Diretoria, que é órgão executivo, compõe-se de: 'fllé() 4 - ~ '°essa 0e '-
' o 1,0alf9 . . o>s 'ltt(//t~ ... 

a) Presidente ''-- ~ Pie-:;, -c;C/a . Juti(t, ºs 
b) Vice-Presidente · ~ ..... . , .. 11

<J c;.11. o0 O's Se .· ~C<ts o; . e 
c) Secretário · ···---..'>ego /!~f",/1. '-tas S. é· 

~, 'V'ir1 - sr~ . ~1 
d) Tesoureiro '· - . ,~<>~ 776° Jle(f0 . .. 

' ~~ ; 
1 ·'::)~ 

Parágrafo 1° O mandato da Diretoria é de 03 . (três) anos, podendo seus membros serem · ""'"'.,"'- / 
reeleitos. 
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Parágrafo z~St) 'mandato da Diretoria estender-se-á até a dàta posse da nova di~etorla~./tt '?o°" 
eleita por Assembléi·a Geral. · 

Parágrafo 3º O mandato dos membros da Diretoria que substituem os destituídos, será 
complementar, pelo-µrazo restante do mandato que forem substituir. · 

Parágrafo 4° Só fará parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados 
· h_á _mais de 1 O( dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os dirigentes não 
, poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 16º Compete à Diretoria, eT? conjunto, ou pela maioria e seus ~emb~o. s~ . ~%. 
. . - -; · ~ % 

· a) . executar e fazer executar os objetivos dà Associação. ' ' . \ 0:%·~"%: ~ 
b) Propor valores de cotas, mensalidades e contribuições. ·\ '\ ~ '?%·<?tt. i.9 · 

' \ . ~'f:, ,;f,,(9 ~ 
Art. 17. º Compete ao Presidente: \ 't ·b % "(j'l 'J> ~ '\ b) . ~ Cl · ..<.) (.:!. 

Cl -1(- "Ót'. ~ o \q;, ô~ . '{1 
a) representar a Associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; ~'i% o ~'G ~/~ · 

' ..,~ «' 1..0. • or; Q~· 
b) constituir Procurador ou Procurados para defesa dos interesses sociais; · "'1;..~iP...., \ ~· '(ô 

< . \-~~oc.n . ~ui 
, ' . IY' ~ Q:: 

. c) cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações da Qiretoria e da ~ ~ 

Assembléia Geral ;- \ . q), . ..----/ 

d) · presidir .as reuniões ·da Diretoria e convocar as Assembléias Gerais; 

e) desígnar o Secretário Executivo e fixar sua'remuneração; 

f) assinar os balanços apuais da Associação, submetendo à apreciação da Diretoria, 
logo o balanço anual, o relatório das atividades administrativas e sociais, · 
referente a exercício findo, para que possam ser levados, finalmente, à 
apreciação da Assembléia Geral; 

g) realizar, conjuntam~nte com o tesouréiro, operações bancárias e. comerciais; 

h) movimentar, conjuntamente c9m o tesoureiro, contas bancárias. 

Art 18° Compete ao Vice-Presidente substituir, provisoriamente, o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos ·e, . definitivamente, em caso de vaga .. 

Parágrafo único O Presidente poderá designar missões especiais ao Vice-Presidente, que 
agirá em seu nome, documentado, de alguma forma, esta designação. 

Art. 19º Compete ao Tesoureiro: 

a) a ·zelar ·pelo Patrimônio da Associação e promover a eserituraç~o da mesma; 
. I 

b) apresentar ao Presidente quaisquer irregularidade verificadas nas financias da 
Associação; a#~~~ 
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.:;,,,:i' ·· ~ · · ~wru.__ . , -· · . . . ~ - ~ 
e) exercer, conj~ntamente com o Presidente, as atribuições previstas n~ letra ç dp · ~ ? 

artigo 21 º ; · 

d) acumular os serviços de secretaria no caso de impedimento do secretário. 

Art .20º Compete ao,.Secretário Executivo da Associação, o seguinte: 

" 

a) organizar todo o serviÇo interno da Associação, dirigindo o respectivo 
expediente; · 

b) submeter ao Presidente toda organização da Sécretaria Executiva, a contratação 
e dispensa dos seividores, bem como á fixação dos salários respectiv . . 

. ·· e 
Q QJ-1: ' 

CAPITUL05 

DA RECEITA: A
~ ºe~ ~1> 
~~ . 6'~,.?, ~0 ~ 

~ ~~~ %.·',$' ~ ~-
1o -1-t')~ ~~ 

Art.' 21° A receita da Associação é Qomposta de: ~º"'>,.., <:i'1:i . · · ~. 1> 
. . . .....q "?.. e::';;..., .~ 

· · , · . '.. o. 1< ...,.e)! "' ll'oQ> ~ 
a) arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associado~; d_,~ 0o ~ ~ U' ~ ~ . 

. ~ %~{;. l.0.i. , . ~;,-~o 
< X; '(; ·~_..: 't;f}: "'tV, V 

b) doação ou receita proveniente de terceiros; · "{"19-:' íS'~~.~ ·f' ó> o.:. (J 

. "'X::)', '..) ~,,, <'' ' . • > '15' ~ 

c) outras receit~s provenientes de pre~tação de serviços inclusive para terceiros; · <$'e.::, .·< 

d) contribuiçã<? do~ só~ios cooperados; · , ""- ./ . 

e) qonvênios com outras instituições. 

f) A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, ~ara a consecução 
de suas finalidades institucionais. 

CAPITUL06 
• J 

DAS SANÇÕ:ES: 

Art. '22° As infrações poderão ser punidas pela diretoria com suspensão' de direitos ou 
exclusão dos associados, garantindo sempre ao associado, amplo direito de defesa. -

. . . ~ 

· Parâ.gr_afo único O Assqciado , poderá recorrer, com efeito suspensivo, à Assembléia 
Geral dentro d~ · 60 (sessenta) dias do recebimento da~notificação da· punição, que será 
remetida via postal. com registro de aviso de recebimento~ (AR). 

1 

Art. 23º A falta de pagamentos de mensalidades, durante um ~emestre, causará a 
suspensão dos direitos dos Associados. · 

Parágrafo Único A suspensão do Associado em débito com á Associaçã~ não prejudica 
o direito desta de pleitear: pelos meios legais, pagamento do referido débito e do que. lhe 
for devido pelo associado inadimplente . 
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Cartório de Registro de Títulos r.· · · ···om 

· · · ·'Jocumentos e de Pessoas Jurídicas 8fi;, v ll1J1c. 

1 

Andrelândia - MG. 'ti ·&· ~'l... ' . o r:r~ /" (.. 
. . ., · Nêmea Aparecida . de Se~~?_s Salg~R~ 2 - ~, 

"'?: ... ~...... . · OFICIAL DO HEGIS 1 f~O li'\ ../ G 
_ "'l:r · , 

1 
Rua Cônego Miguel. 116 ·~'z.- l)<j 

Art. 24º No caso de falta de pagamento de contribníçõ~~1csuspens'aõ-CfOaSsõêiãétcrs-era-:·-- "? 
automática. · 

Parágrafo único Esta sanção não terá efeito a partir do momento em que o associado 
s~tisfazer integralmente suas obrigações. \ 

CAPITULP 7 
.\ 

~ . 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANS_ITORIAS: 

~ 

Art. 25º As reuniões da Diretoria realizar-se-ao mensalmente 09 qualquer tempo, por 
convocação .do Presidente ou de dois Diretores e, das deliberações tomadas, lavrar-se-á 
ata em livro própri9 . 

' ' J 

Art. 26° Os atos que irr:iportem em ônus e alienação de bens e imóveis pertencentes à 
Associação, somente poderão ser praticados pelo Presidente ou por seu substituto legal, 
mediante pré-via deliberação da Assembléia Geral. 

Art. 27º O presente estaMo soníent~ poderá ser modificado por Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para tal fim. , 

Ar. 28º Em caso de extinção, remanescente do seu patrimônio líquido será destinado, 
por deliberação dos associados, . à instituição muniCipal, estadual ou federal, d.e fins 
idênticos çiü semelhantes. 

Art. 29º Os Associados. não . respondem e nem responderão pelas obrigações da 
Assocíação. 

Art. 3'0º O Presidente, o Vice-Presidente, os Díretores 'não serão remuneradós, mas 
terão ressarcidas as despesas decorrent~s de suas atividades previstas neste estatuto. 

Art . 31 º ~stiturção do Conselho Comunitário: 
, 

a) Que o Conselho comunitário .será composto por, no mm1mo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local ou da área urbana da 
localidade, tais ·como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de , 
moradores, desde que legalmente _instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei nº 9.612, de 1998. 

b) Que o Conselho comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua · 
avaliação considerando, entre outros aspectos, o_, .atendimento dos · objetivos 
estabelecidos por lei. 

c) -O tempo de mandato do Conselho Comunitário será coincidente com o da 

diretoria. f c;;:···de Registro ;;"" ~,;:;~;7 ~JV{t;'I'~ 
Documentos e de Pessoas Juridicas (!: (IJl~f lJ ' 
Andrek3ndia - MG. 

1 

Nê~ea Aparecida cie Seixas Salgado .: 
......... , QFICl~l. DO Rl;GISTRO i 

·~lf~\ii~, P\ua Cônego Miguel, 11 6 · / 
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d) Qu~::~êntidade manterá disponível e atualizado, par~ qualquer solicitação ou\~ - '?"i: 
inspeção do Ministério das Comunicações; o ato que estabeleceu a composição 
do Conselho Comunitário. · 

Art . 32º Não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados.1 

' / 

~~e2Z~cb 8Ák-

/ 

Vice-Presidente 

· Reginaldo Ca~tano 
Tesoureiro 

~~ 1lff hrv0 LÍl( ($>o-dd_ 
, ~osa Helena. de Paula · 

1 ' ' Secretária 

ANOTAÇOéS DQ · REGiSTRO . 
A«esentada para registro integral e apontado nr; 
" '1.1t~lo A-4 sob o numero 2Jt e regisfrêlctr. 
nn 11~º'f:fl :- 1 a as ns. _:__"Q- ~ M- sob ~. ' 
n . • ~ • !f_J nesta data. 
CART. DE REG. DE i:ITUlôS E DOCUMEi-./TOE. f 
REGISTRO CIVIL OE PESSOAS JURIDICA.s 

· DESTA COM RCA DE ANDRELAADIA 

Em J3 de de 2() 1./ 
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Documentos G de Pessoas .lw" r i : , , ~ :,, 1C'_., 
Andrelândia . MG. 

1
"" '-::... " cl~J:\ 

· OFls ' Nêmea Ae~.~ecida eia Se,i~q$ Salged . . ~ , 

~ ~L:b~~(>~~~jl:EtÇÃi Ji>A Ass9c1AÇÃO CO~TÁRIA BONJARDINENSE DE - ~~Jjt · ?0°' 
~· ··"'- ."""_... ., , ..•.. ~ ........ -..RAQ!ODIFUSAO PARA ELEIÇAO DA DIRETORIA 

. . 
Aos 07 (sete) dias do mês de.Abril de 2011, às 16:00 horas, reuniu-se à Rua Antônio 
Jacinto de Faria nº 15 em Bom Jardim de Minas, município de Minas Gerais .com a 
finalidade de eleição e posse da Diretoria e Conselho Comunitário. · 
Aberto os trabalhos com fJ. presença de Associados abaixo assinados. Sendo convidada 
par:a secretariar o referido trabalho a senhora Ros.a Helena de Paula. O assunto abordado 
foi . a Eleição e Posse dà nova' Diretôria e do Conselho Comunitário. Foi apresentada 
uma chapa de Candidatos da Diretoria e do Conselho Comunitário da.Entidade, que lida 
e· colocada em votação foi eleita por aclamação e imediatamente empossada a seguinte 
diretoria: Rosa Helena Faria Teixeira - .Presidente, ·Paulo Benedito da Silva -- Vice
Presidente, Reginaldo Caetano - Tesoureiro, Rosa.Helena de PauJa.,... Secretária. 
Nesta Assembléia ficam também eleitos os componentes do Conselho Comunitário da 
Entidade. 
CRAS - Centro de Referência de. Assistência Social, representante Elizabeth Regina do 
Amaral Teixeira. 

'\ 

Cqnselho Munic}pal dos Direitos da Criança e do Adolescente; representante 
AJessandra Cristina Francisco Pereira. 
Associação Beneficente Divino Espírito Santo, representante Marileuza Marques de 
PaulSt Aguiar. 
AP AE - Associ'ação de· Pais e Amigos dos Excepcionais, ~epresentante Guilhermina 
Geralda da Silva. 
Pároco - Pe. Anderson Januário Hudson. 
Nada mais a tratar, eu Rosa Helena de Paula lavrei a presente ata que depois de lida e 

· aprovada vai assinada por mim, pela DIRETORIA eleita e todos os representantes -dos 
cargos do Conselho. 
Bom Jar 1m de Minas, 07 de Abril de 2011. 
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DECLARAÇÃO PARA RENO V AÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, ROSA HELENA FARIA TEIXEIRA, na qualidade ·de representa,nte legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNiTÁRIA BONJARDINENSE DE-RADIODIFUSÃO, declaro 

para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

· cu ltural ; 

- a emissora reserva um. percentual mínimo de 5% (cinco por cer}to) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, ~e acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto nº 52.795, ele 31 de outubro de 1963; e 

' 
- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como . do estímulo mínimo à produção independente em relaÇão ao conteúdo 

ve[culado, nos moldes do artigo 221 , II , da Constituição Federal. 

Bom Jardim de Minas, 26 ·de Dezembro de 2012. 

-~16~~G--rê2"~ 
Rosa Helena Faria Teixeira 

- Representante Legal -
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Declaração 

Declaro para os dévído.s 'fins que Reginaldo Caetano, Brasileiro, Soltejro, 
portador da · cédula. de identidade nº 21 .199.177 expedida pela SSP/SP e 
ins.crito no CPF sob o nº 66'9.094.656-87, residente em Bom Jardim de Minas -
MG, é responsável pela gestão das atividades e pela área editorial;· Paulo 
Benedito da Silva, Brasileiro, Solteiro, portador da cédula de identidade nº MG-
12: 875 .086 ·expedida 'pel.a :s·SP/MG e inscrito ·no CPt= sob ó nº 076.479.776-01, 
residente em Bom Jardim de Minas · -MG, é responsável pelt;l direç~o dá 
program~ção da Associação Comunitária 8onjardinens.e de Radiodifusã9 -
Radio Trans BJ FM. 

Bom Jardim de Minas, 26 de Dezembro de 2012. 

' 

A?~ ·f6~ ~,J- r;;;~~ 
Ro~a Helena Faria Teixeira 

- Representante Legal -

\ 
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R E LA .TÓRIO 

. J 

Nós1 abaixo as~i~ados, membros do Conselho . Comunitário, da cidade 
de Bom Jardim de Minas .- MG, conferimos que a Associação Comunitária 
Bonjàrdinense de Radiodifusao, atende bem nossa comunidade, dando 
oportunidade à difusão de idéias e hábitos sociais, ._estimulando o lazer, a 

. cultura e o convívio social. ' . 
Presta serviço de utilidadé pública, educacional e defesa civil, sempre 

· que necéssário . . 
Cpm a seguinte programàção·: 

-·Das 06:00 às 09:00- Manhã Sertaneja;-
- Das 09:00 às 11 :00 - Trans Barr~; : 
- Das 11 :00 às 11 :30 - Conexão com a Assembléia Legislativa em Belo 
Horizonte; . 

· - Das· 11 :30 às 13:00 - Programa Trans Barra; 
- Das 13:00 às 17:00 :.... Programa tarde legal;' , 
- Das 17:00 às 21:00 - Som Sertanejo. · Q 

Toda às sextas-feiras é repassado o Programa Plantão Saúde, fornecido 
· pelo MÍnistério da Saúde. 

Bom Jardim de Minas, 26 de Dezembro de 2012. 

Alessandr 
onselho Municipal do 

' 

. !'1Lt,,.?r JJ.~ ·~ ·~ >/f '.Ç<"_· .. 

• · ·MarileUZJMarques de Paula Agu~ . 
Assoçiação Bene~icerite Lar Divino Espirita Santo. 

· Guil rmina ·Geralda da 1lvá , 
As~ociação d& Pais e Amigos dos Excepcionais. 

\._\.~-~~~~~ . . 

. Pe. Luís Antônio Baldi Fávero . 
· Pároco da Paroquia Boíl}. Jesus dp Matozinhos. 

o 
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RELAÇÃO DE TODOS OS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO ÇOMUNIT ÁRIA 
BONJARO:JNENSE DE RADIODIFUSÃO 

· Regina Marta Oliveira 
CPF: 0~0.2)8 . 816-96 , . . 

RG: M-5.529.326 ~ Orgão Expedidor: SSP -MG 
Rua: Corone.l Manoel Vitório Nardy, nº 353 

Bairro: Niterói -·Bom Jardim de Minas 

Franciára Cristina de Almeida Silva 
CPF: 097.212.146-39 

RG: MG- 17.193.021-ÓrgãoExpedidor: SSP-MG 
Rua: Vereador Vicente Guizalberth de Souza, nº 187 -

Bairro: Várzea-Bom Jardim de Minas 

Durcelia da Penha Silva Oliveira 
CPF: 476.335.146-04 

RG: M-4.523.289 -:: Órgão Expedidor: SSP~MG . 
Rua: Benevides Cunha, nº 269 

Bairro: Centro - Bom Jardim de Minas 

Rosimar Aparecida Lacerda de Paula 
CPF: 089:434107-35 · 

RG: MG-14.125.553 -Órgão Expedidor: SSP-MG 
. Rua: Liberdade, nº 412 

Bairro: Centro -·Bom Jardim de Minas 

M~a Catarina da Rocha Tiooco 
CPF: 439.233.486--49 

RG: M-4.632.673 e Órgão E{'pedidor: -SSP-MG 
Rua: Assis Rodri8\les da Si,lva, nº 20 · 

Bairro: Vila dos.Franceses - Bom.Jardim de Minas 

Valdinêla Aparecida ~e ~quino 
CPF: 045.450.376-52 

RG: M-7. 749~ 542 ·_ Órgão Expedidor: SSP-MG 
Rua: Liberdade, nº 438 

Bairro: Centro - Bom Jardim de Minas 

.\ 



.. .......- __,;... -·-

. 1. Responsável T écnioo 

1 ~C:IDO l'AIUA . HIXB:IRA 

Tflulo proíiuional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

. / 

2. Dados do Contr11to 

RNP: 1406636088 

Registro: 04. O. 0000109415 

Côntratante: ASSOCIAÇÃO COMJNITARIA BONJARDINENSE DE R!ú)IODIFÚSÃO CNPJ 01.338. 661/0001-94 

Logradouro: RUA RUA ANT<»IIO JACINTO OE FARIAS Nº: 00001.5 

Complemento: CENTRO . Bairro: CENTRO 
Ck!ade: BOM JARDIM DE MINAS UF:M'.; CEP:37310000 

cóntrato: Celebrado em: 01/01/2013 

: Valor: l. 200, 00 Tipo de oonti;atante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 
Ação° instltuclonal: pso RESIDENCIAL DO PROFISSIONA 

3. Dados da ObraJServíço 
Logradouro: RUA RUA ANTONIO JACINTO DE FARIAS 
Complemento: CENTRO 
Cidade: BOM JARDIM DE MINAS 

~deinfció: 01/01/2013 Previdodet«tnino: 31/12/2013 

. Finalidade: COMBRCL\L 
1 • • 

Bairro: CENTRO 
UF;Kl 

N': 00001'5 

CEP: 37310000 

, Pro~arió: ROSA HELENA FARIA TEIXEIRA CNPJ: 01. 33'9. 661/0001-.94 
1
' . ~ . !'!t.i~T6<:nloo 

l - EXECUÇAO 
LAUDO, CCNJNICAÇÃO E TELECCMJNICAÇÃO, RADIOOIFUSAO 1.00 un 

........................ ~ ... ~ ............ .. ........ ..... ..... ....... ..... .... .... .... .... "' ............................... . 
6. DeclaraQOes 

- 7. Entidade de Classe 

SEM ÍNDICA.ÇÃO DE ~IO.ADE DE CLASSE 

8.~turu 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

'O~,,;_~,;,. Q)!,~ J.....:.. 
~~(pg;::~~ 

LUCIANO PARIA TBIXBIRA RNP· H0611il4088 

9. Informações 

- A AlltT ' Yillda aom...i• quando qulladia, !Mdlanttl ~ do 
"""'~do ~ou OOl'lhttncla 110 ·altll do CIU. 
-A uanttoldade dtete ,clOCUIMl'llO poci.- 'lllltflcedll no •li• 

- ............ i.r ... --.... bt 
·A guarda dlr ... aMlnllda da ART -6 de N~ do ptofl-... e do 
contrwta ..... - o objetlwo da docu1111- o vfnculo coNnlual. 

1 V>.LOR DA OBRA: RS R$12.000 , 00. ÁREA DE ATUAÇÃO : 

Tf'.LF.COMUUICACAO , 

4~ 16~ .~~- ~~e.- . , .CREA .. MG 1 
1 

ASSOC:t.AÇÃ.O OCNJNI'l'ARIA ~JARI_ CNPJ: 01.~8-~~0001-94 j -~·crea·mQ.O!llbr l~.031 273? -- , 

ValordaART:45, 00 Registrada em:03/0l/2013 ValorPago:45, 00 N05SO Número: Oo00000000893775 
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- -e CREA-MG / Recibo 

CONSELHO REGIONAL OE ENGEMiARIA EAGR:>OOMIA ~MINAS GERAIS do 
Sacado 

lw Alvares Cabral. 1 600,CEP 30170-001 Fone PABX (31)3299-8700 - FA'X (31) 3299·0720 Belo Horizonte - MG -
Cedente Agência/Código cedente Vencimen to 

CONSELHO ~EGIONAL ÓE ENGENHARIA E / 

A,GR ONOMIA DE MINAS ç:>ERAJS - CNPJ 17.254 .509/0001 -63 3.394-4100005780-0 13101/2013 

Sacado Núm~Ho do documento Nosso número 
1 

LUCIANO FARIA TBXBRA 00000893775 Q'.l000000000893TJ'.-5 
Moeda 1 Quanlrdade 1 (X) Valor (=) Valor do dpcumento (·) Deduçao 

R$ ( Rea~ 45,00 

(+) Oulros valores (=)Valo~ cobrado 
' 

De mons Ir a t1v o . 

A RT NACIONAL: PROFISS.IONAL: M3-109415iD 

TIPO. OBRAISERVICO ·NOVA ART • l'-lllllERO: 14201300000000921990 . ·-

1 

A TENCA O: NA O RECEBER APOS A QA. TA DE VENCIMENTO. 
/ 

lA VIA . 

/ 
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A(S) PRESENTE.($) FOiOCÔP\A(S) 
CONFFRE(M) COM O ORIGINAL QUE 
ME FOI AF r ESENTAOO. DOU FE.. 

BOM JARDiM ~ê M\NAS,f!i.j~ 
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, , • VALI DA EM TODO OTERRITÓ O NACIONAL • 

REGI STRO DATA OE 
GERAL MG-10. 627. 353 EXPEDICÁ0 26/02/ i996 
NOME 

ROSA HELENA DE PAULA 

JOSE DE PAULA 
MARIA DA GLORIA · ···5Ê .. PAULA 

O•TA DE NASCIMl:N fO 

CARVALHOS-MG 
' lRIGEMNASC • L V-1 9A 

29/8/1974 
.FL-212V 

L ' RDADE - MG 
e 

BEkO HORIZONTE. MG 
ASSINATUR~ 00 DIRETOR 

LEI Nº7. 116'DE 29/08/83 

,, .. ~~--~"'~.-.-.-7··· .... ·-. 

~$'} l?P.E'.3tt:NífE{tS» ~GJí.Q(.CQ~~~~ . 
C()Wf.C-r:~:·" ... ~ ·\ COM O Qíi\~lt. 'llUE 
ME FOI :.: ~~E'.'IITADO. DOU fitl, 
BOM JARC1;.,1 .. A: MlNAS,1!Lf 01 WtJ.. 

~~íÍt)~·- · 
O TABELI · 

.?~~Ct~s{~ 
E,,CfH:VENTE SUOSTITUTA 

1 V A. 
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" '" 

\ . 
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A(S) PRESENTE(S) FOTOCÓPIA(S) 
CONFr-- r.·;::(~J) C0 1 .~ o Oíl!G!NAL ou~ 
ME FCi r'.:"f\ES~ N1ADO . DOU FE. 

BOM JA~DI~/ JE Mii 1AS,í!LJQJ_/ 

) . 

o 

/ 

o 



A(S) PRESE r~ TE(S) POTOCÓPIA(S) 
C Cit,ii=;- o.::r:· (~ ·1) COM O ORIGINAL QUE 
ME fC' : - 1~ .,DO: DOU FÉ. 

60fv1 .;f.·." • ..... 
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A(S),._ ~~ESENTE(S) POTOCÓPIA(S 
c~r~ ;~ \;-: ~.(td ) ~~~·~ 2 ORIGINAL oud 
ME 1 '-'' ·.• ·- ' " 1 • ·" DO DOU . . - ·' · "' · FE. · 
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.. 1.!:::.Lfl '/ ia::xJ 1.3 
"f • . --

. 
0 TABEt: 
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1!.ALIOA EM rooü 0 -I ERk •"fóHIO N'.:UONA!. .. .; · 

· ~~~~:Ro MG- 12. 87 5 : 086 ?:~~ci~Í'to 11 /05/2000 
NOME. 

PAULO BENEDITO DA ~ILVA 
f 11 .. 111 Ci\O ,.. • 

~ FRANCI SCO MANOEL DA SILVA . 
JULIA custoDIO DOS SANTOS SILVA . - .. · 
l..: .\ l UHhLiDll Or DATA OE NA!,CIM(/IJ'TO 

~ltt BOM .JARDIM DE MINAS--t1G - 13/5/1975 
~ DOC ORIGEM NA:3C. LV --20A FL-89V 

BOM JARDIJ:f Q.:e t:°J:INAS--MG 
CPf . / ~:'·:..-·: /!/ :·:;;l~:-i~l &.1 • .J: : .,·'.; ·,~: '. :.. 

PII - 12 41 1. VIA 
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MINISTERIO O.A FAZENDA 

~Receita Federal -
~ Cacla-stro de Pessoas Flslças 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
( 

-- Número 

669.094.656-87 
Nome 

REGINALDO CAETANO 

Nascimento 
21/10/1967 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

87 54.863F .692D.4A63 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br 

· Compr<:>vante emitido pela 

sécretaria da Reéeitá Federal do Brasil 
às 15:31 :20 do dia 04/01/2013 (hora e data de Brasllia) 

digito verificador: 00 · 

\ 

\ 

· -O 

o 
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DECLARAÇÃO 

Nós, a~aixo assinados na qualidade de d~rigentes da Associação Comunitária 
Bonjardinense da Radiodifusão, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumpriinerito da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das 
Normas est~elecidas para o Serviço de Radio~ifusão Comunitária. · · 

~ ~~cd~~ J;.·~c 
Rosa Helena Faíia Teixeira 

CPF-675.937.126- 72 
Presidente 

Paulo Bene to da Silva 
. CPF - 076.479.776 - 01 

Vice-Presidente 

1~~1i~L~ · 
Reginaldo Caetano 

CPF - 669.094.656 - 87 
Tesoureiro 

~Wh.Yl/Àc&~ 
Rosa Helena de Paula . 

CPF - 037.144.426 - 85 
Secretária · 

\ 



NOTA FISCAL / FATURA DE SERVIÇOS 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais 'R·PJ14 Rua Mar de Espanha, 525 - Santo Antônio - Belo Horizonte - MG I CEP.: 30.3 0-900 
CNPJ: 17.281 .106/0001 -03 - lnsc. Estadual: 062.000139.00-14 

DPSE/DTER 654 310750059 54 091 1 020002860 

JULIA CUSTODIO OS SANTOS 
AV GOVERNADOR VALADARES -
CENTRO 

506 

Pág.: 01/01 

·-

Serviço Social Residencial Comercial Industrial Pública 
Y09L 0407022 225 

1/11/2012 Olu de Consumo: 29 
0411212012 ·Agua 1 

" Esgoto 

a . ;l•hJM·'·'D·Ub11Mt.M TARIFA 

Volume 
~· Faturado 

Litros 

Dias Média 
CALCULO SOCIAL 

entre Diária Fa1usde 
COn5Ul110 ~· R$ 1 Valo< R$/ 

medições Litros consumo em faixa em Unidades: Vokim8 Mil Lllros Agua i.M L1lfOS 
1.000 htros 1 000 ~1 f0$ Atendida$ Total Agua RS Esgolo 

Novf2012 6.000 
Oul/2012 6.000 

29 206 MINIMO 6,00 6,00 7.41 
30 200 ' 

SoV2012 6.000 31 193 
Ago/2012 6 000 30 200 
Jul/2012 6.000 33 181 
Jun/20 12 6 000 29 ,206 
Mm/2012 6.000 31 193 
Ahrl20 12 6.000 
Mar/2012 6.000 

26 214 
33 161 SOMA 6,00 · 6,00 º·ºº 7,41 0,00 

Fey/2012 6.000 26 2 14 
Jan/2012 6 OOú JO 200 
Dez/2011 6 000 32 187 

Consumo médio: 2 m' . DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS I LANÇAMENTOS 

SEU CONSUMO/CUSTO DIÁRIO AGUA: CAPTACAO, TRATAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE. 
MANUTENCAO. OISTRIBUICAO E DISPON181L1DADE 206 litros de âgua MULTA PIATRASO IMES 10!2012FAT: 0011246 144'1436 

1 Esgoto 

RS G;OO-

ATENDIMENTO TELEFÔNICO 

• AG~NCIA MAIS PRÔXIMA 

. VoiOf 
Esgoto 

RS 

0,00 

0,00 

Sub 
Total 

R$ 

7.41 

7.41 

. 7,4 1 

0. 14 

R LIBERDADE 743, BAIRRO DA FABRICA POUPE. TEMPO. DÉBITO AUTOMATICO. 
pg gg.gg a• mw 9 J~QOJiiJll.;ll!l w · .;p~uaa. •••••• ~11.1w;4;.u1:m1m~rr;:ntn•J;t WfijW&Uf$1-ih!SHW' SEU !ANCO. 
PARA MANTER O BENEFICIO DA NOVA TARIFA SOCIAL. 
COMPARECA A AGENCIA OA COPASA ATE NOVEMBRO 2012 

MINAS PELO FIM DA VIOLENCIA CONTRA A MULHER 

INFORMAÇÕES SOBRE A QUALIDADE DA AGUA (Port. Nº 518 • Min. da Saúde· Dec. Nº 5440) 

Poriodo: 

Minimo 
Analisadas 
Fora Padrões 
Dentro Padroes 

Obserniçõe>: 

\. 

Número de Amostras 
Cloto 

·22 
1 
o 
22 

Coli formes Totais 

22 

Cor 

10 
·10 
o 

10 

Eschcrichin Colí 

22 
22 
o 

22 

CAJXA ECONÓM ICA FU7flif\f 

- 336-301844628-7 

8'De2~~~l~ _ 
' \\! '. 11. 10387-4 
:J 11LI01iDE: BOM .Jli!WfM fJF MINAS 
't. VINCULADA : 1641 

G> . .... I 

o ... 

-3 
"' ·ª t 
.! 

COMPROVANlE DE PAGAMEN f(J 
COP1\:;: CIA SAN MINAS GERAJ S 

111: DO f'AGAMl:N íO: · 7, ~1~1 

iJ264 00000004 0 75500 lfJ1004 
1125 1628?566 53Hl 75005920 

Di sque ,CATXA - 0800 726 0101 

Ouv wor ia da CAIXA - 0300 lt.~i 14 7 4 
Rec l am,1c ões, suue s t·óes e e 1uy1os 

www .caixa . yov .IJr 

336-3019·1·162B-7 

Virft DO Cl.I EN1 E 

22 
o 

22 

Fluoroto 
10 
10 
o 
10 

Turhidcz 

10 
10 
o 
10 

Stgnlflc.ado do• parllmetroa: vide varso 

,, t 

o 

o 

) 
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Cemlg Distribuiçã o S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / lnsc . Estadual 062.322138.0087 
Av. Blltbac<lna, 1.200 - .17" andar - Ala A1 ~ CEP 30190-131 - Belo 1-Ja<lzonte - MG 

' Tarffa Social de Enetglà Elétrica - TSEE foi ç,!lada pela 
Lei rt" 10.438, de 26 de abril de 2002 

REGINALDO CAETANO 
RUA MONSENHOR MAVt'CIANO 30 CS A NR 01 
CENTRO 
37310-000 BOM JARDIM DE.MINAS, MG 
CPF 6,69 .094.656-87 

Referente a 
JUN/2012 

Código de Débito Automáticq: 

000076832104 

Nº DO C,LIENTE 

7004642673 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTR!CA - SÉR!E U ~!2-C':l2052e~1 - PTA N216.Q•J011'!527.70 
C lassificação 

Residenci a l 
Uonofás1co 

Medição 

Al.IB079134990 

Qatas de Leitura Datas da Nota Fiscal Nº DA INSTALAÇAO 
ANTERIOR ATU.\L PRÓXIMA EMISSÃO APRESENrAÇÀO 3007683210 09/05 . 08/06 09/07 1~/06 

Tipo de Medição 

Energia 
Leitur1 Anterior 

915 

Informações Técnicas 
Leitura Atual Constante de Multiplicação 

l 
Consumo kWh 

57 

Jnformações Gerais 

Tartta vigente conforme Res.Aneel n• 1.269, de 03/04/12 
Isenção ICMS: Decreto N' 43.080/02, Anexo 1, Item 79A. 
O pagamento desta conta não quna débnos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira Ouros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

·-

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Liberctade 
Mês: 04/2012 valores Permitidos: 

Apurado Mensal Mensal Trtmestral . Anua l 
DIC 3 .. 00 6.47 12 ,94 25,89 
FIC 2,00 3,48 6,97 13,95 
DMIC 1,5? 3 ,80 
DICRI 0, 00 12,22 
Te '.kJlnlnal;220/127 V Mín .•201/116 V Uâx.•23 1/ 133 V 
v-. .cargo Uso Sist: DistribuiCilo: R$7 , 74 · 

Informações de Faturamento 

Pwcelas V.Jor R$ % Pt1rcefu V.lo< RS % 

Energia 7,51 30,84 Ef'l; Setomus 2,09 8,58 

DlstnbtJçàO 12,43 51, 05- TrnxJoa 1,31 5,38 

Transmssao 1,01 4, 15 TOlal 24,35 100,00 

Histórico do Consumo 

MlhJAno 
Con,umo M6dla Diu do 

kWh kWll/Dlo F1turan.nto 

JUN/12. 57 1,90 30 

MAl/1 2. 48 1, 71 28 

ABRI 12 o 0,00 33 

UAR/ 12 o 0,00 31 

FEV/12.. 5 · O, 17 29 

JAN/ t2- 12 0 ,39 3t 

DEZ/ 11 31 1,03 30 

l-OV/11 48 1.60 30 

OJT/11 40 1,29 31 

SET/11 38 1,23 31 

A00/ 11 47 1, 47 32 

JUL/ 11 24 0,80 30 

JUN/ 11 28 0,97 29 

972 

DescrlÇlo 

Energia Elétrica kl\h 

Valores Faturados 

Quahtidade 

5'/ 

· Preço 

0,42739481) 

Valor (Rf) 

24 ,35 

l 

Encargos I Cobrança 
Juros mora 1% àm•IGPU: 13 d i a(s) sObre R$12,45-
Bllnus l ta f pu 

Tarifas aplicadas (sem Impostos) 
Energia Elàtrica -k\\h 0 ,40423000 

VENCIMENTO VALOR A PAGAR 

02/07/2012 . R$ 2~,76 
Ruervado ao. Fi•co 

6DC5.9595. F879.5E93. 77FC.82BC. 9D30.A250 

0 ,09 
0,68- ' 

Jo 

Base ·de dlculo(R$) 
ICMS 

Allquota(%) Valor(RS) 
PASEP (R$) COFINS (R$) 

0,23 

NOTIFICAÇÃO DE CONTA(S) VENCIDA(S) I D~BrTO(S) 
Até 13/0612012 constava(m) o(s) segulnte(s) débno(s) vencklo(s) : 

1,08 

"'°~s/ano Valor (R$) Débitos que sujeitam ao corte, conforme í!baixo: 
0'1/2012 12. 68 Mês/ano Valor (R$) Previsao de Corte 

A retigaçao estara condicionada à Inexistência de 
débitos vencidos na unidade consumidora. 

Agência i-aclonal de Energia Elétrica -ANEEL - 187 - Llgaçio gratuita de telefones fixos e tarifada. na origem para telefones celu.lares. Ouvldoria CEMIG: 0800 728 38~8 

-~ --------------------
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Cemlg Distribuição S.A. CNPJ 06.981.! 80/0001-1 6 / lnsc Estadual 082.322136.0087 
Av. B~rbacena: 1.200 - 17º andar - Ala A1 - CEP 30190-'131 - Belo .Horizonte - MG 

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela 
Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002 

, ' 

ROSA HELENA FÀRIA TEIXEIRA . 
RUA JOSE LANDIM 8 CS : 
CENTRO 
37310-000 BOM JARDIM DE MINAS, MG 
CPF 675.937.126-72 

Referente a 
DEZ/2012 ·. 

Código de Débito Automático: 
, 000009342221 

Nº Ob CLIENTE 

7004780200 

NOTA FISCAL. CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA- SÉRIÊU N2 002:1-77920. PTA Nº16:oo0114527.70 
Medição Datas de Leitura Classlficação 

lnc:i.Jstr la 1 
t.lonofás lco . 

. ABN8520042 IO 
ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA 

Tipo de MedlçAo 
· f::herg1a 

09/11 

Lell\lra Anterior 
34. 797 

Informações Gerais 

10/12 10101 -

Informações Técnicas 
·Leitura Aluai 

34 .9d7 

/ 

Datas da Nota Fiscal Nº DA INSTALAÇAO 
EMISSAO 

11 /12 
AffiESEtlTAÇÂO 

18/12 3000934222 

Conslante de MultlpllcaçAo 
1 

Valores Faturados 

ConsumokWh 
110 

Tarifa vigente conforme Res Aneel n\ 1.269, de 03/04/12 
O pagamento desla conta nao quita débitos anteriores. 
Para estes. estao sujeitas penalidades legais vigentes 
(mullas) elou atualização financeira (juros)baseadas 110 
vencimento das mesmas. 

Ol!scrlção Quantidade Preço Valor (RS) 

Indicadores de Qualidade-de Fornecimento 
Liberdade , 
Mês: 10/2012 valores Permitidos: 

Apurado Mensal Mensal Jrlmestral Anual 
25,89 
13,95 

DIC 1, t7 6, 47 12,94 
FIC 1,00 3,48 6,97 
DMIC 1, 17 3,80 
DICP' 0 ,00 12,22 
Ten: :im 1nal=220/127 V Min.=20t/116 V Máx.=231/133 V 
Valo• _ .. ~argo Uso Slsl. Dlstrfllulcao: R$22 ,32 

· Informações de Faturamento 
Porc:eb$ 

Ene1g .) 

C'U tr 1l)llljtt O 

T ransrrns&ao 

13,52 24,89 
-22,41 41,27 

1,82 3,35 

Err."" Setona1s 

Tnbt..cos 

Total 

Histórico do Consumo 

V3foj RS ·~ 

3,76 6.92-
12,80 23,57 

\)4 ,'31 100 ,00 

!Wdl• Dl>• dt 
Mês/Ano ... 

consumo 
kWh 

110 
-kWhlDla Falunnntnto 

NOV/1'281iMl!Mlfil!lltt•• 
OOT/12 

SET/12 

AG0/12······ 

106 ' • 

90 

105 

105 

116 

120 

93 

92 

102 

56 
90 

105 

3,55 31 

3,42 

3, tO 

3, 18 

3,50 

31 

29 

33 

30 

3, 74 31 

4,00 30 

·3,32 28 

2,79 33 

3,29 31 

1,93 29 

2.,!)Ó 31 

3,50 30 

Energia Elétrica kllt1 110 0,49395288 54,31 

Energia Elétrt~a klin 
Tarifas ·apllcadas (sem Impostos) 

0,37738000 
-
. / 

"v { 

-
' 

-· 
\ 

. . 
' ; 

VENCIMENTO VALOR A P,AGAR 

02/01/2013 R$ 54,31 
Reservado ao Fl•.co 

_8892.AS? A.2859.0706.99C0.65E0.3709.151 F 

Base de 'cillculo(R$) 

54,31 

ICMS 
Allquota(%l Valor(R$) 

9. 77 

PASEP (R$) COFINS (R$) 

18 . 0,54 2,49 

A"A"''" N•r.lonat de1:nergja Elétrica -ANEEL -167 - Ligação gratuita de telefones fixos e tarlrada na orlg~m para te1erones cetul_ares. Ouvldorla CEMIG: oaoo 726 3838 
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íQ.OINA: so,-le1os ll e se \Junoc1 t i: 11.1 d '. .. ·i ll .id• i . 1\1, 

li\ a 362-l í 8244481:2 
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o 
;" ... 
~· 
VI • ·r 'z120 12 HORA Dr I' :w,: lu :l\ .... 

T. 11:10387-i~ 
·~QCAL l DADE: BOM JARD 1 M Df: M 1 NAS 
Afil. V 1 NCULADA : 164 1 
l 

CUMPIWVf1N·l I DE Pí1LAMCN fO 
CEMI G D!Sl RIUUlCAO S/A 

V LOR DO •'AGAMEtll O: :.4, 'Jl . 
•j 

1.. 83620000~100~ b4:i 10 nmH:lbí:' :i 9042442.94 115 00009'.·M22? 10 ., 
~ 0l sque CAlXA - 0800 726 0101 ... 
: .. 0,1v1clo11a da CAI XA ·- 080'1 ?lb 7474 
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Cemlg Distribuição S.A. CNPJ°06.98) .180/0001·16 / lnsc'. Estadual 062.322136.0087 · 
Av. Barbacena, 1.200 - 17° andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - Mq 

Tarifa Social dê Energia Elétrica - TSEE foi criada pela 
Lei nº i0.436, de 26 de abri! de 2002 

/ 

ROSA HELENA OE PAULA 
RUA RACHID J ABRAH('.0 29 CS 
CENTRO . 
37310·000 BOM JARDIM DE MINAS, MG 
CPF 037.144.426·85 

Referente a 

NOV/2012 
Código _de Débito Automático: 

008020525831 

Nº DO CLIENTE 

7008673857, 

NOTA FISCAL'- CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA- SÉRIE U Nº 002298043 - PTA N°16.000114527.70 
Classificação 

Residenc1a 1 
Monofás1co 

Medição 

At.(:099058308 

Datas de Leitura_ Datas da Nota Fiscal Nº DA INSTALAÇAO 
ANTERIOR 

09/10 

Tipo de Medição 
Energia 

Leitura Anterior 
3 . 817 

Informações Gerais 
f ari!a vigente conforme Res Aneel n• 1 .269. de 03/04/12 
O pagamento desta conla não quita débitos anteriores. 
Para estes. est!\o sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualizaç!\o financeira (juros}baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Liberdade 
Mês: 09/2012 ·Valores Permitidos: 

Apurado Mensal Mensal Trimestral 
DIC 
FIC 
DMIC 
DICRI 

0,30 6,47 12,94 
1,00 3,48 6,97 
0,30 3,80 
o.ao 12.22 . 

Anual 
25,89 
13,95 ' 

Ter 'lomina1=220/127 V Mín.=201/116 V Máx.=231/133 V' 
Vai ;argo uso Sist. Distribuição: R$4 1, 98 

Informações de Faturamento 
Parcelas 

Energia 

OtsltibUIÇêO 

TransmissAo 

VillorRS •;. 

16,33 . 21,01 
27,05 34,79 

2.20 2:83 

Parcelas 

Erc Selon•ls 
Tribl..(O'S 

lota! 

Histórico do Consumo 
Consumo 

ValorRS 

4 ,54 

27,62 

77, 74 

Médio 

•;. 
. 5,84 

35,53 

100,00 

Dias dt 

ATUAL PRÓXIMA 

09/11 10/12 

Informações Técnicas 
Leitura Atual 

3,.941 

Descrição 

Energia Elétrica klltl 

EMISSÃO 

12/11 
APRESENTAÇÃO 

19/11 3010470675 

Constante de Multiplicação 
1 

Va lores Faturados 

Consumq kWh 
124 

Quantidade Preço Valor (RS) 

77, 74 t24 . 0,6271'3938 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica klltl ' 0,40423000 

[ R$ 77,74 
VENCIMENTO VALOR A PAGAR 

02/1212012 
Reservado ao Fisco 

Mós/Ano . k'llh kWh/Olo Faturamento BDOF.BEOB.034B.DODC.4A 19.B5F5.D603.D255 
t-1.JV/ 1211111 illfllllillfllll!il!il!illi 
OOT / 12 IJ11m1!!111l!!!llflllllllllll 
SET/12 ~ : . '" ... . . . :· :· . ',:.: .: . •, ' ... 
AGO/ 12 llJl[[i!ll![ mlmlllflll 
JUL/ 12 ! iiiiiii 
JUN/12llJl,llllfill!lfill!lfill!lfill!I 
l.lAl/12JBlfill!lfill!lfill!lfill!I 
ABR/ 12IMlllll!lll!lllllll!lllll!lllllll! 

. MAR/ 121111l!!lllilllllilllllilll 
FEV/12' 

JAN/12 

DEZ/11 

NOV/ t 1 

124 

126 

158 

t 13 

134 

124 

124 

121 

84 

o 
o 
o 
o. 

4,00 31 

4 , 34 29 

4,79 33 

3, 77 30 

4,32 31 

4, 13 30 

4,43 28 

3,67 33 

3,82 22 

·a.ao o 
0,00 o 
0,00 o 
o.oo · O 

Base de calculo(RS) 

77, 74 

ICMS 
Aliquota(\I•) 

30 

Valor(R$) 

2~.32 

PASEP (R$) COFINS (R$) 

º· 76 3,54 

Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL -167 - Ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares. Ouvtdorla CEMIG: 0800 728 3838 

\ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
. Procuradoria-Geral da Fazenaa Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

, 
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA ' 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E°A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BON',JARDINENSE DE RAD~ODIFUSAO 
CNPJ: 01 .338.661/0001-94 . 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passív,o acima 

0

identific.ado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
~ •não constam pendências em seu nome, r elativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
_ Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida· Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). · · · · · · 

Esta certidão, emitida em nome da matríz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribui.çõe's previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em . 
Dívida Ativa do Instituto Nacional d.o Seguro Sodal_ (INSS): objeto de certidão especifica.- Q . 

./ 

A ~ceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wWw.pgfn.fazenda.gov.br>. 

~ •/ ' 

Certidão emitida com base na Portaria CÓnjunta PGFN/RFB nQ.3, de 02/05/2007. 
,, Emitida às 16:04:32 do dia 26/12/2012 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 24/06/2013, 
Cód igo de con~role da certidão: 510E.32AF.7F2B.E597 

Certi~ãO' emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer: rasura ou ·emenda invalidará este documento. 

i 1 

o 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS,TRIBUTÁRIOS 04/01/2013 

Negativa .. CERTIDÃO VALIDA ATÉ : 
04/04/2013 

-
NOME: ASSOCIACAO COMUNITARIA BONJARDINENSE DE,RADIODIFUSAO 

-
CNPJ/CPF: 01.338.661/0001-94 

LOGRADOURO : RUA Antonio Jacinto de Farias NÚMERO : 15 
r 

COMPLEMENTO : - ' BAIRRO: Cent~o CEP: 37310000 
\ 

DISTRITO/POVOADÇ): -- MUNICj PIO: BOM JARDIM DE MINAS UF: MG 

Certificamos não haver débito de.resgonsabilidade do interessa.do acima identificado, 
ressalvado o direito de a J=azenda Pú lica Estadual vir a constituir e cobrar novos cr.éditos 
tributários que ainda não foram apurados oü lançados até esta data. No caso-de utilização para 
lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação 
exc\iedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação 
tu icial( divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura c'!ública de doação de 

ens imóveis, est'a certidão somente terá validade se acompanhada da ertidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD; prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

IDENTIFICAÇÃO 
1 

NÚMERO D,0 PTA 
1 

- DESCRIÇÃO 
' 

·, 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, 
página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (http://www.fazenda.mg.gov.br) . 

' - ' 
' 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO : 2013000012656825 



' 

. . comulJ;,; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONÍ JARDIM DE M!~A~9 \<ct: . 
- ESTADO DE MINAS GERAIS ~~il. tz; ':-

'° -~~ 0 
/ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

·7ft ?0 

Impressão : 4Íl/201 3 10: 19: 36 

Versão: 9.2 .4.0 

Contribuinte ASSOCIAÇAO COM BONJARDINENSE RADIO DIFUSAO 

RUA ANTONIO JACINTO DE FARIAS 

2139 

CPF/CNPJ: 01 .338.661/0001-947 

1.nsc. 

CERTIDÃO 

RESSALVADO A .FAZENDA MUNICIPAL, O DIREITO DE COBRAR QUAISQUER DÉBITOS [\ 
QUE VENHAM A SER APURADbS APÓS Ó FORNECIMENTO DESTA, CERTIFICO QUE EM \._ J 
NOME DO REQUERENTE, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO ATÉ A PRESENTE DATA 

VÁLIDO POR 90 DIAS 

- Bom Jardim de Minas, 4 de Janeiro de 2013 

Q 
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CAI 
C-1\ IX.ll, C:GO l'JÓ M IC.A, FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: -
Razão Social: 
Endereço: 

0133-8661/0001-94 
,ll,SSOCIACAO COMUNITARIA BONJARDINENSE DE RADIODIFUSAO 
RUA ANTONIO J DE FARIA 15 ó / CENTRO/ BOM JARDIM DE MINAS/ MG / 
37310-000 ' 

A Caixa Econômica Federal, no uso d? atribuição. que lhe confere o Ar't. 7, da Lei · 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, ne~ta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Se,rviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou 1 encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/12/2012 a 24/01/2013 -

Certificação Número: 2012122616055340472476 

I nformaç§o obt.ida em 26/12/2012, às 16: 05: 54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está · condicionada à 
verificação de autenticidad·e no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Seúetaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E As DE 

TERCEIROS . 

~ 0 -000862012-1 1025661 
/ 

fome '. ASSOCIACAO COMUNITARJA BONJARDINENSE DE RADIODIFUSAO 
~NPJ 01.338.661/0001-94 

<essalvado o direito de a . Fazenda Nacional cobrar e, inscrever quaisquer dívidas 
le responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
1puradas, é certificadq que ·não constam pendências em seu nome relativas a 
;ontribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
1scrições em Dív1da Ativa da União (PAU). · 

::sta certidão, emitida em r:iome da m'atriz e _válida para todas as suas filiais, refere
i8 lusivarriente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
~L 'C:!-"[erceíros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demaís tributos 
1dminístrados pela RFB e as demais · insçrições em DAU, administradas pela 
)rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto , de Certidão Conjuntà 
'GFN/RFB. . . 

:sta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 8,212 de 24 
le julho de 1991, exceto para: -

averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
redução qe capital . social, transferência de controle de cotas de sociedade 

mitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de ~ociedade sociedade 
;rnpresária simples; . 
baixa de fi rma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 

1" 1'0.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de .entidade ou 
:odedade empresária ou simples. 

~ aceitação desta certidão está condicionada· à finalidade para a qual foi emitida e 
1 verificação de .sua autenticidade. na- Internet, no endereço 
:http ~/www.receita.fazenda .gov.br>.. ' 

~er(h....:;o emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01 , de 20 de janeiro 
le 2010. 

'.mitida em 26/12/2012 .. 
làlida até 24/06/2013. 

;ertidão emitida gratuitamente. 

\tenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

• 
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LA.UDO DE VfSTORIA TÉCNICA- RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRlO DAS COMUN ICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de ComurÍícação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviyos de Comun icação Eletrônica 

Rádio Comunitári a 

IDl;NTIFICAÇÃQ· DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL . 

LA 1 s 1 s 1 o 1 e 1 1 1 A 1 ç 1 Ã-1 o 1 1 e 1 o 1M1 u 1 N 11 1 T 1 Á 1 R 1_1 1 A 1 l .B 1 o 1 N 1 J 1 A 1 R 1 o 1 1 ·I N 1 E 1 N 1 
DENOM INAÇÃO so IAL (CONTINUAÇÃO) · coe 

ISIEI IDIEJ .IRIAl nl1lolnl1 IFlulslÃlol lol tlJ l3ls l6l6 l t lololo l t19 141 
DENOM INAÇÃO DE FANTAS IA 

1 R 1 A 1 D I • 1 o 1 1 T 1 R i A l 'N 1 s 1 1 B 1 J 1. " 1 F 1M1 I· 1 1 1 1 1 1 1 1 

Portaria de Au lorização 11 º 216 de 1999 Publicada-no D.O.U de 22 de Dezembro de 1999 

Decreto l.cgis lall vo 11º 525 de 2001 Publicado no D OU de 17 de Dezembro de 2001 

1 LOCALIZAÇÃO DA SEDE l(A ENTi°DADE 

1 OGRADOURO 

1 1 1 

1Riu1A 1 1A1 N1T1o1 N l 1 1o1 1 J 1A1 e l 1 1N1T1 o1 1ri 1E1 1 F 1A1IR1 1 1A1 IN··l 1 l 5 I 1 1 
13AIRRO . CIDADE 

l~c~IE~IN~l~T~IR~lo~l~l-::'--1 ~I ~l~l~I ~I ~l~l~I ~I ~l~I lelo!MI · 1JIAIRlnl1 IMI lolEI 1 · 
CIDADE (CÓNTINUAÇÂOJ UF COORDENADAS GEOG RÁFICAS 

1 M l 1 1N1 A J.s 1 1 1 1 1 1 1 1 1Ml'c1 l 2 l t lºI s 1 6 l' l 5 I o l"I s 114 l 4 I º l 1 l 1 I' l 3 I o l"I w 1 

·A ' cdc cfa entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? NÃO D SIM [E] 

2 LOCA LIZAÇÃO DO TRANSM ISSOR E'SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOU RO 

IRlu!AI IAIN!T lolNI 1 !o i 
BAIRRO ; CIDADE . 

"-./' lclEIN!T! Rlol I· 1 1 1 1 1 ! 1 1 1 1 -1 . 1 1 B ! O! M ! ! J 1 A ! R 1 D ! 1 1M1 ! D 1 E ! 
· CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOG RÁl' ICAS 

1 M l 1 J N 1 A 1 S 1 1 1 i 1 i -1 1 IM-lei 12 lt lºI 5 I 6 l'l s_I o l"lsll 414l ºl t l t l' l3I o l"lwl 

- Silo as mesmus'coordcundas que constam nu última licença expedida? 

- (; o mesmo endereço que consW)1U últ ima licença expedida? 

J. LOCALIZ/\ÇÀO DO ESTlJDIO (Cuso o estúdio não se encontre no loca l do 

SIM [E] 
SIM iK] 

s1stc111n irrod inntc csrcc1fique como será feito n ligação entre o estúd io e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de 
111tcrcssc ") · · 1 

LOGRADOURO , 

1 R J U 1 A ! 1 A 1 N ! T 1 O 1 N. l 1 1 O 1 1 J 1 A 1 C 1 1 1 N 1 T 1 O 1 1 D 1 E i 1 F 1 A 1 R l 1 1 A 1 1 Nº l 1 1 5 1 1 
llAl lrnO CIDADE 

lcl EIN !T!,~ lol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ·1 1 LJ lnlolMI IJIAIRIDl1IMI IDIE I 



, CIDADE {CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS . 

,__JM_,_!__,1 l_N_._IA.......J._l_s_._J _._l__.__I _,_J_l.___,_........1.l__,I IMIGJ l2 .l 1 lºI s 1 6 l'l sl o l"lslJ414Jºltlt l·'J31 o l"lwl 

4. TRANSMISSOR PRINC
0

1PAL 

FABRICANTE 

iMlolNITIEILI lsl1ls lT IE IMIAI lclolM.lulNl1lclAlclÃlol ILITlnlAI 1!"1 
MODELO . POTf~NCIA DE FABRICA Nº HOMOLOGATÃO 

1 M J T 1 F j M 1 l 1 J O J O l / J 2 1 5 J 1 1 1 , . 1 2 1 5 J , 1 O J watts 1 2 1 2 J 4 1 O J O J X =X 1 X J 3 J 1 J 2 J 
PO l'ÊNCIA Df OPERAÇÃO POTÊNCIA MEDIDA 

L 2 : 5 1 1 o-J watL~ . ' 1 2 1 5 1 1 . o 1 watts 
FREQUEl'<CIA DE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA 

l s 1 7 11 9 1 Mllz . -18 h 1 1 9 1 M~lz . \ 

5 rR!\NSMISSOR AUXILIAR (se_houver) 
I • 

FABR ICANTE o 
l_J_J - 1- 1 -.1 - 1 -1 --1 -1 -1 - 1 - 1 -1 - ! - 1 -1 - 1 - 1 -1 - 1 - 1 - 1 -1 -1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 -J 

. MODELO · . POTÊNCIA DE FABRICA Nº HOMOLOGAÇÃO , 

. LL 1 - J _ 1 -· 1 -1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - J - 1 1 - 1 - 1 - 1 . J - 1 watts -1 - 1 - 1 - 1 - J - 1 - J - J -1 - J - 1 - 1 
POTGNCIA DE OPERAÇÃO POTÊNCIA MEDIDA 

J - 1 - 1 J - J watts r · .. 1 - J - 1 1 - J watts · 
FREQUENCI/\ DE Ol'ERAÇÃQ FRÇQUENCIA MEDIDA 

i_- LJj _ _:_J MH7. 1 - 1 - 1 1 ~ 1· MHz 

· 0 > ,dndos dos trunsmi ssores são os. mesmos dados 

que constam na ültii!1a licença expedida? 

.6 SISTEMA IRRADIANTE - ANTENAffORRE 

l'.I\ BRICANTE DA ANTENA 

NÃO D 

IJlillili ld l1INlol lc·lolMI tAINITIE;INIAlsl W. 
GAN HO max. (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

LJJLL~_J l1J4j , lo lm 11 l1lol.l0Jm 

- Os dados do sistema 'irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
cxr·~didn? 

7 · LIN HA DE TRANSMISSÃO 

F/\f3R!CANTE 

NÃO D 

lid1\1l~_J_ç 1 A 1 n 1o1 s 1 1 E 1 s 1 P 1 E i e 1 i .! A Lr_W_LiJ T 1 o 1 

SIM [KJ 

MODELO 

1F!Mlcl1 IRlol LLJ 
ALTITUDEOO LOCAL 

· -l1lti1l2l . Jolm 

SlM ~-

MODELO 

IRIGlcl2l1131 1 J 
COM PRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 111 (AL) PERDAS NA LJNHA(PL) EFICIENCIA DA LINHA (T)) 

. 1 1 1 0 1 , 1 9 1 dB 1 0 1 ' h 1 9 1 lill 1 , 1 o lm ' . L 1 6 1 . 1 s I dB 
, I 

Perdas na linha (PL)=L.AL . Eficiência da linha (T)) = 10 -(PLl 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Éstado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF 

) 

.Nº 389 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 · de abril de , 

1.967 até a presente data, que con"tra: 

ROSA HELENA FARIA TEIXEIRA, ou vinculado ao CPF: 675.937.126-72, , 

N A D A e o N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Est ado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conf~rida · pelo interessado , e 

destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciá_ria do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

e~ ) vá lida por 30 (trinta) dias; 

2) a autenticação poderá ser efetiv,ada, no máximo1 até 3(três) meses após a 
1 

sua expedição. 

f) esta Ce~tidão tem a mesma validé)de da emitida direta.mente no balcão da 

Jus.tiça Federal, ressalvada a obrigat0riedade do destinatário conferir a 

titula r idade do· número do CPF informado, bem cpmo confirmar a 

au tenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

~' 

Belo Horizonte/MG, 10h27, 02/01/2013. 

Endereço : Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP:. 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129 -6502. e-Mail : nucj u.mg@trfl.jus.br , 

.· 

) ' 

o 
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POLÍCIA 
IVIL 

. ' ccmÜ"!j 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS gti~fu, 
10

~~ 
1 N S T 1 T U T O D E 1 D E N T 1 F 'I C A Ç Ã O ~ ~ 

. ~ ~ 
. . -~ . 1Ç.g 

MINAS GERÀIS *****************~****~*******~*********************; \ 

* A T ·E · s TA D O D E A N T E C E D E N T E S * . . \ 

******************************************~*****~**** 

Nome: ROSA HELENA FARIA TEIXEIRA 

Registro. Gerai: M - 1106849 

Nome do Pai: ANTONIO JACINTO DE FARIA 

Nome da Mãe: ASCENDINAAURDINA AQUINO 

Data de Nascimento: Oi/1-2/1950 

Naturalidade: BOM JARDIM / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 10 h. 42 min., 
n o s i s tema de informações policiais da Policia Civ~l do Estado de 
Min as Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
e m des favor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 02/01/2013 

\ 

'-...__/' l . u~~ -Ãutoridade Policial : 

Dr8 LETICIA ALESSI MACHADO ROG~DO 
DIRETÓRA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número )de Controle: 6864255 

Atençã~I Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Numero de Controle] e informe os caracteres no 
camp.o solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certjfico que, de -acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitora l e com o que dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, 
a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora : ROSA HELENA FARIA TEIXEIRA 

Inscrição : 035620380221 Zona: 14 
Mu nicípio: 41491 - BOM J~RDJM DE MINAS 

Data de Nascimento: 07 / 12/1950 Domici liada desde: 
Filiação: ASCENDINA AURDINA DE AQUINO 

ANTONIO JACINTO DE FARIA 

Certidão emitida às 10:37 de 02/01/2013 

Res. -TS ~ nº 2 J. 623/2004: , 

Seção: 41 
UF: MG 
15/04/1986 

•o conceito d~ quitação eleitoral reúne a plênitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações 
ri~ Justiça "Eleitora! para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas. em caráter definit ivo, pela Just iça eleitoral e não remltidas, 
.fxcetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos. " 
A plenitude do gozo de diri;ttos políticos decorre da lnocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
11 1te1d1çi!o por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em ;ylgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigaçao a todos imposta 
•) li prestação alternativa; conde11açào por Improbidade administrativa; conscrlção; inelegibilidade; e opção, em Portugal. pelo estatuto da igualdade. 1 

Esta certidão de guitacão elejtorál 
Tribuna l Superior Eleitoral na 

OYJD.GY6U .LWIH ;TSJT 

--
é ex ped ida gratuitamente . Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Intern~t, no endereço: Mtp://www.tse. jus .br, por meio do código 

o 

·o 
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SERVIÇO'PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉlUO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº f05672013 

1. 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 

,...--...\ · reg istro de antecedentes criminai's em nome de ROSA *HELENA *FARIA *TEIXEIRA, 
nac ionalidade brasileira, filbo(a) de ANTONfO JACINTO DE FARIA e ASCENDINA AURDINA 
DE AQUINO, nasc'ido('!-) aos 07/12/ 1950, natural. de BOM JARDIM DE ,MINAS/MG, Documento 
de identificação 11 Ó6849 SSP/MG, 'CPF 675 .937.126-72. ' 

• • • 1 ' 

Observações: · 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Interret em conformidade-com a Instrução Normativa nº OÓS/2008-

DG/DPF:· 
2) t:sts certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será váliçla com a apreséntação de documento 

de idcnti ti~açã9 para confirmação dos dados; , 
.3 ) ,\ autentic idade desta certidão DEVERÁ ser confinnada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço · 

. ' ' 
(http :/iwww .dpf.gov .br) 

4 ) Pam .ev it ar incorreções no nome do' ti!ular, os espaços foram s u~stítuídós por asteriscos (*); 

0 . _ Verifique, antes de apreséntar ou ~ceitar esta certidão. se os nomes foram. informados corretamente e se há apenas um 

asteri sco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

r, ·: Esta certidão é válida por 90 dias. . ' 

- Brasília-DF. t 6: 1 O de 02/0l /2013' 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
· Seção Judiciária Ço Estado de Minas Gerais 

Certidão-de Distribuição 
Ações -e Execuções Criminais e JEF 

' . 

Nº 1373 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 2·5 de abril de 

1. 967 até a pres~nte gata, que contra: 

RQSA HELENA DE PAULA, ou vinculado ao CPF: 037.144.4~6-85, 

N A D A e O N S TA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 
\ . 

do Estado de Minas Gerais. 

'-- Esta certidão abrange .todas as Subseções )Údiciárias da SeÇãÓ Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida g.ratuitamente, através -da Ínt~rnet; 
b) a informação do nº do CPF. acima é de responsabilidade do solicitante . da 

. Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

· - destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

· Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); · 

d) válida por -30 (trint~) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) mese,s após a 

sua expedição. 

f) esta Certid~o tem a mesma validade da emitida diretarr:iente no balcão da 

Justiçq_ !'ederal, ressp lvada a obrigatoriedade do' destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página el~trônica da Just_iça_ federal. 

1 

Belo Horizonte/MG, 16h47, 02/01/2013. 

Endereço: Av. Alvares Ga br~I, 1807 - Baho Santo Agostinho, 
CEP : 3017-0-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone :,.(31) 2129-650~. e-Ma LI: nucju.mg@trfl.jus.br 

' 

.. 
'• 

.1 

o 

o 
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POLl"(IA- POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS ~1' <1_ O . ~o
:g~~ m CIVIL , . 1 N s r 1 r u r o o E 1 o E N r 1 F 1 e A ~ Ã 0 ~~ 0~ 

MINAS GERAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *·* * * * * * * * * * * * * * *-*~ * * *? 

,..---...., 
' 

* A T E S T A D O D E A N T E· C E D E ' N T E S * 
***~************************************************* 

' 
Nome: ROSA HELENA DE PAULA 

" 

Registro G.eraf: MG -·10627353 
/ . 

Nome dQ Pai: JOSE DE PAULA 

Nome da M§:íe: - MARIA DA GLORIA DE PAULA 

' Data de Nascimento: 29/08/1974 

Naturalidade: CARVALHOS ·/ MG 
, 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

/ 

1 ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 16, h. 41 min., 
no s istema de informações poiiciais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
e m d es favor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 02/01/2013 
1 

Autoridade Policial: 

/ -
Dr8 LETÍCIA ALESSI MACHADO ROG~DO 

DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de ControJe: . 6868129 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Ac e s se o site: WW.W.pc.mg.gov.br/atestado 
Cl ique no bot~o [Conferir] ; 
Preencha o campo [Número do RG) e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 

~ Clique ·no bo~ão [Conferir] 



JUSTIÇA ELEITOR~L 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

·certidão 

. ; . -
Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, 

a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com. a Justiça Eleitoral na presente data. 

) 

Eleitora: ROSA HELENA DE J>Al)LA 

Inscrição: 102360620264 Zona: 14 
Município: 41491 - BOM JARDIM DE MINAS 

Seção: 43 
UF: MG 

Data de Nascimento: 29/08/1974 Domiciliada desde: 27/01/1992 
Filiação: MARIA DA GLORIA DE PAULA 

JOSE DE PAULA , 

Certidão emitida às 16 :39 de b2/01/2013 

Res .-TSE nº 2 1.823/20040 
·o conceito de quitação eleitoral reúne a plenit\Jde do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atfl_ndimento a convocações 
da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de mt1ltas apllcacjas. em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excett1adas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude cio goz0 de direitos políticos decorre da lnocorrência de perda de nacionalldade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquantc ·durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos lmpo·sta 
n., prestaçào alternativa ; condenação por imj)robidade administrativa; conscrição; lneleglbilldade; e. opção, em Portugal, pelo estatuto ~a Igualdade. · · 

Esta certidão de guitacão elejtoral 
Tribunal Superior Eleitoral na 

GMIV~OZXO.NRXO.HNTB 

é expedida gratuitamente. Suà autenticidade poderá ser confirmada na página ç!o 
Internet, no endereço: · http:l/www.tse.jus~ br, por meio do ~ódigo 

. • -

o. 

o 
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SERVlÇO PÚBLICO FEDERAL 
· MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECED°ENTES CRIMINAIS· 

Nº 104942013 

O _Departamento de Polícia,' Federal CER'TIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente ~ata, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais, em nome dé ROSA *HELENA *DE*PAUL~·, nacionalidade
bras il eira, filho(a) de · JOSE DE PAULA e MARIA DA'. GLORIA DE PAUL,A; nascido(a) aos 
29/08/l 974" natural de CARVALHOS/MG , Documento de idenflficação · J 0627353 SSP/MG, C,PF 

.037 .1 44.426-85 . 

Observações: 

1) ·crt iclão expedida gratuitamente por meio dà Internet em conformidade com a Instrução Nonnativa nº 005/2008-

DG /DPF; 
2) Esth ce rtidão foi ex pedida com base nos dados informados e somente será váli.d& 'com' a apresentação de documento 

- / • . 
de iden ti ficação para confirmação dos dados; _ 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na pág ina do Departa1nento de Polícia Federal, no endereço 

1 

( http ://www.dpf.gov. br) 

4) Para evita r incon:eções no nome do titular, os espaços foram substij:uídos por asteriscos(*); 

'-.._../ 5) 'erifique. antes de apresentar OU acei tar esta certidão Sy OS nomes foram infonnados corretamente e Se há apenas Utn 

nstci·isco entre cada-nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasíl ia-DF, 16:07 de 02i0l/2013 
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- -
\POLÍCIA, 

CIVIL 

· · - - · c,orr1(j·· · 

POlÍCIA CIVIL DO ESÍ-ADO DE MÍNAS GERAISg( 33 /)'\ 
. 1NS_T1 TU TO D f: 1DENT1F1 C A.Ç Ã a·~~,z 

. . . . . ' ~ a~{) 
MINAS GERAIS ****************************************************~ -

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
' 

***************************************************** 

Nome: · .PAULO BENEDITO DA,SILVA 
/ 

Registro Geral: - MG - 12875086 

Nome do Pai: FRANCISCO MANOEL DA SILVA / 

. Nome da Mãe: · JULIA CUSTODIO DOS SANTOS SILVA 

Data de Nascimento: 13/05/1975 

Naturalidade: .BOM JARDIM DE MINAS / MG o 
!'>iacíonalidade: BRASILEIRA 

. ·~: 

1 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 16 h. 24 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de · 
Minas Gerais, nenhum registro de antece_dente criminal foi encontrado 
e rn desfavor da pessoa acima qualificada. · 

- Belo Horizonte, 02/01/2013 

' . 

l . ;v-. ( - ;,.~ 
o 

Autoridade Policial': 
1 . 

. Dr8 LETÍCIA A~E~ MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG' . 

'Número de Controle: · 6867918 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
.:. Acesse . o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 

Clique no botão [Conferir] 

\ . 

Preencha .·o campo [Número do RG] e [Número de 'controle] e infopne' os .caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da_ 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais . 

. \ 

Certidão de Distribuição 
ACões e Execuções Criminais e JEF Nº 1375 

·' CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 ,de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

/ 

PAULO BENEDITO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 07(;.479-.776-01, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange _ todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais . 

. Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a info rmação ·dà n° do CPf acima é de responsabilié:lade do solicitante da 

Certidão, devendo . a titula"ridade l ser confe rida pelo interessado e 

destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
. I . 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

J d ) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo~ até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade ·da .eniltida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte/MG, 16h48, 02/01/2013. · 

E idereço : Av . Álvares Cabral , 1807 - Bairro Sa'nto Agost inho, 
CEP: 3 0 170 ~001, Belo Horizonte-MG. 
Fone : (3 1) 2129-ó502. e-Mail: riucju.mg@trfl.jus.br 

r 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

. Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitora l e com o que dispõe a Res .-TSE nº 21.823/2004, -
o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Jus.tiça Eleitoral na presente .data: .. ' . • 

Eleitor: PAULO BE"'1EDITO DA SILVA 

Inscrição : 110413240256 Zona: 14 Seção: 106 
Município: 41491 - BOM }ARDIM DE MINAS UF: MG 

Data de Nascimento: 13/05/1975 Domiciliado 'desde: _ 04/06/1992 

Filiação: JULIA CUSTODIO DOS SANTOS SILVA 
FRANCISCO MANOEL DA SILVA 

Certidão emitida às 15:51 de 04/01/2013 

Res. -TSE no 21.823/2004: . 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações 
da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativas ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.· • 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
interdição por Incapacidade clvll absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa ; condenação por improbidade administrativa; conscrição; lnefeglbilldade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de gyjtacão eleitoral 
·Tribunal Superior Eleitoral na 

BEMI.NK7B.MMUX.S917 

é expedida gratuitame.nte. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Internet, no endereço: http:/fwww.tse.jus.br, por meio do código 

.. 

o 

o 
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MINISTÉRIO _DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SR/DPF/MG - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL EM JUIZ DE FORNMG 
Av. Brasíf, 4150, bairro Manoel Honório- JUIZ DE FORAIMG- (32) 3228-9000 - Cep.:' 36052-600 

CERTIDÃÓ DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Márcia Cristin~ Duque, Escrivã de Polícia Federal 
lotado(a) e em exercído na DPF/JFA/MG, no uso de 
suas atribuições legais e em -atendimento ao expediente . 
onde é requer?i· a CERTIDÃO · DE · 
ANTEC~DENT~S MINAIS para - fins .de 
APRESENTAÇA~ -

<) 

. · CERTIFICA que até -a _ p~nte data NÃO CONSTA registro de 
ANTECEDENTES CRIMINAIS no-Departam~ ~e Polícia Federal do (a) requerente: 

Doe. Identidade: 

PAULO BENEJft;o DA SILVA 
I : - . O' ' -

~1 - MG4{875.0~6 - ~SP!MG 

Nome: 

Filiação - Pa_i: Francis~anoel da Silva 
- Mãe: JuliaA~<?dio dos Santos Silva 

Data Nascime nto: ~~/1975 
Naturalidade: ardim de Minas / MG 

Nacionalida~e: '~ ei_~~ . · 

Número de Control~ 108252013 

O referido é verdade e <;lou fé. Nada mais havendo, firma a pl,"esente. 

Juiz de Fora/MG, 08 de janeiro de 2013. 

' (')\ r,~~ f-"-, • 

- ·~,u~0x~ 
Márc'a Cristina Duqu ESÇRIVÃ~E POLÍCJA FED RAL 

.. .. 
e .. 
<( 
o: 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Ger~is 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF 

' 

1 

Nº 1369 

CERTIFICO, revendo os rlegistros de distribuição de 25 de abril de . . . 
1.967 até a presente data, que contra: 

REGINADO CAETANO, ou vinculado ao CPF: 669.094.656-87; 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

· Esta-certidão abra·nge -todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
' . . 

Estado de Mina~ Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente; através da Internet; 

b) a informação do . nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a · titularidade ser -conferida pelo interessado e 

, destina~~r'.o; . _ _ .' . . . . . / _ 
e) a autent1c1dade desta cert1dao podera ser confirmada na pagina da Seçao 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

~- ·d) vá lida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticaçã"o poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

•, 

. '. 

/ 

sua expedição. _, 

f) esta C~rtidão tem a mesma val id.ade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir _a 

' titularidade do número dó CPF informado, bem ·como confirmar · a 

autenticidade da certidão na página eletrônica. da Justiça federal. 

Belo Horizonte/MG, 16h46, 02/01/2013 . 

Endereço : Av. Álvares Cabra l, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. · 
F0ne: (31) 2129-6502 . e-Mail: nucju.rng@trfl.jus.br 

o 

o 



. J 

JUSTIÇA ELEITORAL · 

TRIBl.)NAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res. -TSE nó 21.823/2004, 
o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na pte,sente data. ' 

Eleitor: REGINALDO CAETANO 
1 

Inscrição: 0678i18550221 Zona : ~4 

Município: 41491 - BOM'JARDIM DE MINAS 
/ 

Seção : 48 

UF: 1':1G 

Data de Nascimento: 21/10/1967 Domiciliado desde: 15/0~/1986 

Fi liação: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CAETANO 

MANOEL ÀRAUJÓ CAETANO 

Certidão emitida às 16:37 de 02/01/2013 

Res .-TSE "º 21.823/2004: 
·•o conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações 
da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito. a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
exceluadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos ." · 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; 
lnterclição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrlção; ineleglbll ldade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

' ' 

Esta çertidão de gujtacão e!ejtoral 
Tribunal Superior Eleitoral na 

AUHD.NVEO.,NWWO.N2LE 

é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SR/DPF/MG - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL EM JUIZ DE FORA/MG 
Av. Brasil, 4150, bairro Manoel Honório - JUIZ DE FORAIMG - (32) 3228-9000- Cep.: 36052-600 . 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES c·RiMINAIS 

Márcia Cristina1 Duque, Escrivã de 'Polícia Fed~ral 

lotado(a) e em exercício na DPF/JFA/MG, no uso de 
. suas atribuições· legais e em atendimento ao expediente 

ci_nde é requeri<G() a CERTIDÃO DE 
ANTECEDENTES ~RIMINAIS para fins de , _ 
APRESENTAÇ~ . ' () 

· - CERTIFICA qu~ até a A~nte data NÃO CONSTA registro de 
ANTEC~DÉNTES CRIMINAIS no Departam~ de Polí~ia Federal do (a) requerente: 

'' 

Nome: REGJNALD~TANO . · 

c1 · 048~95290 ·_ DETRAN/MG Doe. T <lentidade: 

I 

Filiação - Pai: · fyfanoe~ujo Caetano_ . 
- Mãe: .-Mariá'f\parecida de Oliveira Caetano . 

Dàta Nascimento: · 21~1967 . 
Naturalidade: 

1 
~Jardim de Minas/ MG 

NaciQnalidade: ~_sileira 
. ' ~ . 

Número de Controle: 106372013 

O referido é verdade e dou fé. Nada mais havendo, firm~ a presente. 

Juiz de Fora/MG, 08 de janeiro de 2013. 

_. Má ci~ristina Du ue 
\_]J)(n.~c\1·~ 

ESCRJVA~EPOLÍCIA F fERAL 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página l de 2 

/ 

ANATEL 
·1,::i;::. 1.1 \.11 ttin.JI' r/1· h·f1•1 11m1m11.1 i'>r" 

' ' 

CERTIDÃO NEGATIVA.OE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: ASSOCI~CAO COMUNITÁRIA BONJARDINENSE DE RADIODIFUSAO . ' 
CNPJ: 01.338.661/0001-94 

Certificamos que não constam, at~ esta data, pendências em seu nome, relativás às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o dir_eito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. · 

Esta.' certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência ; não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em .Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacionat. -

. ) . 
Emitida às 08:19:34 do dia 26/02/20!1.4 (hora e.data de Bra~ília). 

Válida até 28/03/2014. 

Certidão expeqida gratuitamente. 

' 1 

. ' 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/Nad~Consta/certidao.asp?CND= 1 & Vali~aSi... 2610212014 

CJ. 

o 
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Ministério das Comunlcaç6es 

?eàetaria de ·Serviço de Radiodifusão 
Depártamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão· 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentlftcação do Pr~o 

' 
Número: 53000.058135/2011 Localidade /UF: BOM JARDIM DE MINAS/MG 

• 1 • 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA BONJARDINENSE DE RADIQDIFUSAO 

Aviso: · o Publicação: 0110112000· Prazo: o Canal: o 

FA Entidade é uma; 

Processo 
f ssocia_Ção 

' 
\ 

i2. Quadro Diretivo da Asso.ciação ou Fundação - ' 

Nome CPF Cargo Mandato · Telefone 
~ -

ROSA HE_LENA DE PAULA 037.144.426-85 . Secretário 07/04/2011 
07/04/2014 

PAULO BENEDITO DA SILVA 076".479.776-01 Vice-Presidente · 07/04/2011 
07/04/2014 

REGINALDO CAETANO 669.094.656-87 Tesoureiro 07/04/2011 

' 
07/04/2014 . , 

ROSA HELENA FARIA 675.937.126-72 Presidente 07/0.lJ/2011 
' . 

TEIXEIRA v 07/04/2014 

13. Conclusão Geral (Parecer Legal) . 
Mapa RadCom: 1 

Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniC.oíl'") FL. 38. 

CNPJ válido e atual FL.. 09 
Cópia do RG e CPF FL. 21/22 e 55/58 ' 

Ata de eleição da Diretori,a em exercicío, devidamente registrada FL. 18 
Último relatório .do Conselho Comunitário FL. 51 
O Estatuto Social FL. 10/17 
Certidão Anatei - FL. 91 

CONCLUSÃO DA ANALISE: Processo instruído. ' 

I 

É 9 Relatório. 
\ 

/ 

, 

' 

28/021101' P•gloo 1 de 1 



Ministério das Comunicações . 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
8epartamento de Aconipanhaínento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral dé Radiodifusão Comunitária · 

NOTA TÉCNICA N~ 1007/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC . 

Assunto: Renovação de Outorga par~ ~xecução do Serviço. 'de Rftdiodifusão 
Comun;tária. · , ... 
Referências: Processo nº 53000.058l35/2011. ' 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

·1. Tratà-se -de , análise 'do requerimento por ~~io da qual a Associação 
Comunitária Jlônjardinense de Radiodifusão solicita Renovação de Outorga para execütar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária 11ª localidade. de Bom Jardim ·de Min~s, estado·de 
Minas Gerais . · 

ANÁLISE 
"· 

2. · O prázo de 10 (dez) anos concedido à Associação . Comunitária 
Boiljardinense de Radiodifusão pafa exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se 
expirou em 17I12/2011. A entidade, que doravante passa . a ser- tratada como . ret}uerente, . 
apresentou seu pedirlo de renovaçãó ·de outorga em 1710112012; às fls. 04, subscrito por seu 

' representante l'egal , nos'.termos do art. 6º,..Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 
20.2 da 'Norma nº 01/2011, âprovàda pela Portaria nº· 462/2011. O pleito da entidade é 
tempestivo: tendo em vista o subitem 20.2 da- Norma nº O 1/2011, publicada em 18/10/2011 , 
que concedeu um prazo de · até 3 (três) meses para qüe entidades. que cujas outorgas já 
tivessem expirado ou .estivessem a menos de 3 (três) meses de expirar quando da publicação 
da Norma, enviassem ao Mini.stério das Comunicações o Se!_l requerimento . 

. ' 

REQUERENTE · 
Associa ão Comunitária Bon'ardinense de Radiodifusão 

QUADRO DIRETIVO 
Rosa Helena Faria Teixeira - Presidente 
Paulo Benedito da Silva - Vice-Presidente 
Reginaldo Caetano ·_ Tesoureiro · 
Rosa Helena de Paula -·Secretária 

3. A a'nálise da documentação apresentada, com base no q&e dispõem a Lei riº . 
9.61_211998 e a N~rma ' nº 01/2011, indicou a completa inst.ruç~o do pedido, conforme c)1eck
list abaixo: 

ITEM 
Estatuto !ocial registrado em -conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalipades 

1. da Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
nº ·oi/2011. , . 

2
__ Ata de Eleição da diretoria çm exercício, devi4amente 

registrada n.o Recistro Civil de Pessoas Jurídicas. 
Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade 

3· e CPF dos.dirigentes. 

ANALISE 

Ok, fls. 10/1 7 

Ok, fls. 18 

Ok, fls. 21/22 e 
55/58 , · Q I 

o 

o 



Declaração, ' firmada pelo representante legal, · 
atestando que a emissora encontra-se com suas 

- instalações e equipamentos erµ conformidade com a 
, . 5. 

~ 

última autorização qo Ministério das Comunicações, Ok, t1s, 38 . . 
de aco~do com os parâmetros técnicos previstos ·na 
regulamentação vigente, constantes ·da respectiva 

' 
licença de funcionamento da estação. · 

6. 
C'.:erti dão . negativa de .débitos das receitas 

Ok, fls. 91 
administradas pela Anatei. 
Cópia do comprovante de 

. ~ 
Cadastro mscnçao no 

7. Nacional de -.Pessoas Jurídicas . do Ministério da ·ok, fls. 09 
\ 

Fazenda- CNPJ, válido e.atua[ 
. Ultimo relatório do Conselho Comunitário, / 

8. 
constituído nos moldes··do item 21.4.l da Norma nº 

Ok, fls . 51 
01/2011, versando sobre a programação veiculada · 
pela emissora. 

CONCLUSÃO 

4. Diapte do exposto, e· tendo em vi~ta a completa instrução do pedido de 
Renovação de Outorga, ' conforme check-ltSt açfrna destacado, opinamos pelo 
encaminhamento do presente processo à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

5. · Ainda,' convém ressaltar que o Ministério das Comunicações tem como meta 
inscrita no PlanÕ Plurianual ·2012-15 a fiscalizaÇão de todas as entidades executantes de 
serviços . de radiodifusão; o .que importa dizer que_ no pr~o de sua vigência a outorga em 
questão será objeto de fiscalização quanto às suas características técnica~ ao conteúdo 
veiculado e/ou à composição do seu qua_dro diretivo. Além dessas fiscalizações planejadas, 

· eventuais denúncias ofértadas em face das outorgas de radiodifusão serão objeto de apuração 
e, se for o caso, solicitada à Anatei a sua fiscalizaÇão in loco. · 

À consideraçã~ s_~perior . 

Brasília, :lf de:! fevereiro de 2014. 
/' 

, . . 

De acordo. À ' consideração . do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, CJ6 
1 

de feve;eiro de 2014. 

DO GRANJA NOBRE MA.IA . 
Coordenador-Geral de .Radiodifusão Comunitária 

53000.058135/201 1 /CGRC 
2 de 3 
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Eletrônica. · 

f:>0-s Co'i>J 
~·A$. - q~ ~ 
ÚJ R&DQJ/· 2 • e.) _ . . . n 

\$) • q,o, 
. ' . & - ~ 

De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviços de Comunicação-
' ' ~ ' • -r . . 

de 2014. 
y 

. OC'~A VIO P~ 
Dir_etor do Departamento de A 

·De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 
. . 

.Brasília; -r2 t/ de .:.AW de 20.14 . 

• l'ATRÍCIA ~u:~ -o 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica_ 

o 

53000.058135/201 1 /CGRC ', 3 de 3 · 
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midc'om ; : 1.20.68.104.1612 17/03/2014 :: i 6:34 Cadastrar Requerente http://sistema.mc.gov.br/Radcom Web/requerimento/cadastrar-reque ... 

,,..--.... 
) 

-' 
. . --._J 

Ri:q·uerente Técnical }urfdlca Técnica2 Documentos Representatividade Indeferimento 

CtieckLls.t 

Entidade:* ASSOC!ACAO COMUNITARIA BONJARDINENSE' DE RADIODIFUSAO 

Nome Fantasia : 

G_NPJ: 

Telefol'!e(s) : ' 

· Latitude: 

Longitude:· 

·Email(s): 

E;ndereço(s) : 

01 .338.661/0001-94 

js21os5•45• 

l:W44º11'21" . 

(Sede) 
ANTONIO J DE FARIA , 15, CENTRO - BOM JARDIM OE MíNAS -
MJNAS GERAIS . . 

Coordenadas do Sistema Irradiante 

Latitude:* ' 

Longitude: * 
Distãncla entre siste.ma irradiante e IBGE 

S21º56'50" 

W44º11'30" 

0,3 

Coordenadas da Sede 

Latltud.e: 

Lo11gitude: 

.. 

Qistãnéla entre sede e sistema irradiante 

1 

Nº do processo : * 

Localidade de Pequeno Porte? ,. . 
:-
UF/Localidade: 

Distrito/Subdistrito: 

Aviso Cte Inscrição: * 

Canal: 

Frequência : 

Fase:* 

Status:* ~ 

Nome Artlstlco: -
1 

Horário Funcionamento De: 

ObservaÇ'ão : 

,_Çuadro Diretivo ; 

Nome · • CPF 

53lÍ0.000727/1998 Volume: 0001 · 

MG BOM JARDIM DE MINAS 

S~clone 

1 - SSR DOU 05/11/98 - 20/12/98 

200 
,) 

Licença D.eflnltlva 

Selecione 

LDE - LOE - LICENÇA DEFINITIVA .EXPEDIDA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BONJARDINENS.E DE RADIODIFUSÃÓ 

às 

Cargo Mandàto Telefone(s) 
. Nenhum registro cadast~ado 

Km 

Km 

' / 

Opções 

OR/O"i/2014 1 R'.10 



Radcom ;; 1.20.68.104.1612 17/03/2014 : : 16:34 Cadastrar Ret}uerente . http://sistema.mc.gov.br/Radcom Web/requerimento/cadastrar-reque .. 

-{ Endereços : 

Tipo ui= Município · Distrito Endereço Bairro CEP Opção 

Sistema Irradiante MG BOM JARDIM DE MINAS Rua Antônio Jacinto .de Faria, nº 15, no Centro 37310000 ' . Correspondência MG BOM 'JARDIM DE MINAS Rua Antônio Jacinto de fiaria, nº 15,.no Centro 373Í.OOOO 

Estúdio MG BOM JARDIM DE MINAS Rua Antônio Jacinto de Faria, 15, nº Centro 37310000 

' , 

1 Atos l 
Número- Documento Data DOU Razão 

216 ~ortaria 22/i2/1999 MC DOU 22/12/99 - Portarias de No. 216 a 228 

525 Decreto 17/12/2001 Atos do Congresso Nacional de 17/12/01 

ri Históricos ' > 

, 
Situação 

Recurso Data Usuário Status Ação 

Requerente 19{10/2012 Valkirla Ferreira Machado LDE - LICENÇA DEFINITIVA 
EXPEDIDA 

- O(] <l [> l>U 1/1 Exibir: 5 

' 

t 
Gerar Vizinhos , i, Voltar_ 

o 

I . 

o 

2 de2 08/05/2014 18:10 
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• .M Cfil.? 
· .. · · . · • ADVQCACIA·GERAL D.A UNIÃO S o. . ô 

.. · · CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . ~ Fia. :..;6 . () 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO ÀO MINISTtRJO DAS COMUNICAÇÕES cr, Rul:<i(:;a g 

. . , GABINETE DA C9NSULTOR!A JURIDICA • . (~~~ 
. · 1 · se91;) 

_COTA Nº. ~ /20.1.4/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nci 53900.000315/2014-83 . 

INTERESSADO: CONSULTORIA JURÍDICA 
ASSUNTO: Diligência · processos de renovação de outor_ga do serviço de radiodífusào comunitária 

Senhor.a Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga~ 
I • 

• 
1 

Foram remetidos a esta CONJUR processo's ·de interesse de enti
1

dades executantes do 
serviço de radiadifusão··comunitária, para fins de análíse,quantó à viabilidade jurídica das renovações . 
das respectivas outorgas. · ' 

2. Ocorre, porém, que, para embasamento da manife~tação deste órgão, faz-se mister 
seja -fornecida, informação . acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 
instaurado em face da entidade ínteressa~a (concluído ou em t~âmite), devendo ser esdarecida a 
situação de cada um e se e quar:ido houye aplicaç~p de sanção. ' e • 

3. A seguir, o , rol de processos que se encontram nesta CONJUR e nos. qu~is se faz. 
nec~sário que conste a informação s~pr'a: · 

· · · Ass. Comunitária Beneficente 
53000.0594.73/11 e .Cultural Dona Joa4uina de Ponipeu MG 

\ 53000.056643/11 

53000.056228/1 J' 

5300ü'.05íl35.9/l l 

53000.020902/12 

53000.057351/l l 

5300ff-057356/l l 

53000.056244/11 

'.53000.055777/11 

53Ó00.046Q,J 5/t.I . 

53000.056239/11 . 

. Pon:ipeu 

Ass. Comunitária e de 
. Radiodifusão Neves 

Ass. De Comunicação e 
Cultura Liberdade 

· Riachão das Neves BA 

· Radio Comunitária Madalena 
Santa Maria Madalena RJ 

FM 
ACCS- Ass. -cultural e 
Comunicação SDcial 

. I tu peva · SP 

Ass. Clamor dos Pobres Caiabu SP 

Comunidade Amiga de 
Radiodifusão de Florania 

Florania RN 

Ass. Do Loteáment'o Jardím 
Santa.: Ana 

Maceió AL 

/ 

Ri faina SP Ass. Comünitaria:Amigos do 
Meio· Ambiente de Rifaina 

Ass. D~ bifusao Com unharia· C . G . d 
r do Catolé , _ ampma ran e PB 

A.ss. Cultural Chapadão do -Sul Chapadão ·do Sul .Ms@ 

/' 

J 

/ 



Con1i111m~rw du COI/\ N" . 1:Wl4/SJli( '{f1\J1< ·o JI lf~ - ~1 (.' 1 ('(J I fl Ar.; tJ 

53000.048644/ J 1 

53000.056252/ 11 

53000.049408112 

53000.016939112 I 

0

53000.0502] 7112 

/ 

Ass. Comunitaria para o 

Dcsenvolvimt:ntu Artístico e C d I} · CI 
1 1 O d d e .armo o \.JO . aro 

·Cu tum No · a n a e armo 
· do Rio Claro 

Ass. Culiural Josc Ríh~iro da' 
Montívidi u

C'unha 

Fundaçãc) Cidade Histori1.:a de . 
I . 

.. ltaguai 
taguai .· 
· e 1• • · d Ass. omumtana e 

Comunicação .M~nairama 
Ouro· Branco 

. ' 
Ass; Comunitária Beneficente 
Artística e Çultural Guàrani 
Guaraniense de Râdio ·c Tv 

Ass. Comuoitária. do 
53000.043084112. Municipio de lndiara Goiás- Jndiara 

Rádio Educativh FM 

53Q00.063589/l 2 

53000.058471111 

53000.058105/ 11 

Ass. Rádio _. Comui1itáriu 
Vitóri.a de Radiodifusão 

j\ss. da Rádio Comunítáría 
AlternÍúiva FM 

'Ass. C'omunitária RÚmiporã 

Contagem 

U uarat u ba 

Espigão do Oeste 

MO 

(j() 

RJ 

RN 

MG 

uo . 

MG · 

PR 

RO 

53000_059288111 . , Ass. Comunitária .de São 
Francisco de Paula São Francisco de Paula MO 

53000.051320/12 

5300<rü56215/ l l 

53000.0562 l 6/l 1 

SJOOÚ.014702/1~ 

53000.058135/ 11 

53000.056631111 

53.000.056241 / 11 

5100(l.041 IJ4/l 1 

53000.050829/11 

Ass. Cm1rnnitáría de 
' Comunil:ação e Cultura de 

Currais Novos 

As:.Comunitária Farroupílha 

Ass.Comunitária Cultural de 
Morr.o Redondo 

Ass.Comunitária dos 
Moradores e Amigos do 
Bairro (franja l\urim ~tr 
Ass.Comunitária 
Bonjardínense de 
Radic)difusão 

Ass .l'omunitária de 
Desenvolvimento · Artl~ l irn; 
Cultural e Informação 
Princesa dq Norte 

Currais Novos 

Pelotas 

Morro Redondo 

Pin.1úba 

Bpm Jardim 

Sor.wra 

Rádio Comunitária Educadora S R . . 
1. . . .. anta 1ta ·rn . 

1 ! 

·Ass.Cullural .e Comunit~ria de Santa:Cruz de Monte 
Santa Cruz de Monte Castelo Ca~telo 

Rádio Comunitária de ltamt é lt?mbé 

RN 

RS 

RS 

MG 

·Ms 

PB 

PR 

p[ 

o 

' 
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53000.058118/ 11 Ass.Comünitária de Amigos · Cafrlândia 
de Cafelandia· 

53000.05812Q/ l l , sC:ocicd~dFe Rádio Comunitária Camaragi.he 
amara ·m · 

53000.016594/13 

53000.055763/1 'I 

53000.038596/12 ,. . 

53000.040134/J) ' I 

·53000.050186/11 

53000.006813/T 3 

53000.05664111 1 

,, 

Ass. De Radioqifusão, 
Comunitária de Buriti. Bravo 

Ass.Cultt1ral e Comunitária 
Prima 

Ass..Comunitária Cativa 
. Ass.Cumunitária 
Comunicação e Cultura de 
Timbaúba 

Ass.Educacional Cultura 
Artística Novp Tempo 

Ass. Cultura Desportiva de 
São Bento · ' 

Ass.Comunitária e-.Cullural 
· · T~resense . 

Buriti Bravo 

Momte Mor 

Rio BrilhaRte 

tirnbaúba 

' lga~i 

São Bento 

Santa Teresa 

53000.05577311 1 
Pedrinhas Paulista 
Ass.Comunitárrà Cultuml de Pedrinhas Paulista 

53000.056240/1 1 

53000.056247/1 J, 

-
53000.057354/1 .1 

53000.058108/l J. 

53000.0579'10/1 t 

53000.05·8 l 29/J 1 

Ass.de Radiodifusão 
1 

Comunitária São Mig4el 

1 

Tavares 

Ass.Casa de Ap~ oio â ~rianc'a e A 
1 · T u azt:s 

ao Adolescente 
!\ss.Creche l .ar da Criancya 
Feliz 

Ass.dos !\migos da Praia de 
Mariscai · 

Paincira 

13ombinhas 

Ass.Gultural Cristã do Paulista Paulista . . . 
Ass.Mamma 'Biam:a Vai paraíso 

53000.01561212013 Assm:iaçfü.i Comunitária <la 

Comunkaç:!o par.a o 

Desenvolvimento Social. Cultural e 

An.istico de Var.ledo 

Var:tc<lo 

, , 

Jt •,._._•. <.. . •l-v ·N.t· I ( · ' L·', '- y(; {{~-
SQ(ORRO J,4.NAll;lA M. LEONARDO 

. AdvÓgada da União 

\ 

Coordenadora -Geral de Assuntos Judiciais 

1 
I 

- SP 

MS 

PE 

AL 

MA 

ES . 

SP 

BA 

PB 

AM 

MG 

se 

PE 
!5P 

Brasília, 6 de maio de 2014 . 

" '.! /, 
'{ . 

-:---:- . . f . . -
__I -(.A1_._ ~ r I 1' .' x . . 

·-- ~ ( ';</ 
l.'fW! l!l ·\f.c . ;j '{'. ·.- ~ .•• 
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• 1. • ' t .: • "'~ 
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MINISTÉRIO' DAS COMUNICAÇÓES 
• Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

- . . . 

Departamento de Acompanhamentó e Avaliação de Serviços ~e Comunicação Eletrônicã 

CoordepàÇão-Geral de Acompanhamento de Outorgas 

DESPACHO 

) PROÇESSO: 53900.000315/2014-~3 
/ 

ENTIPADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BONJARDINENSE DE RADIODIFUSÃO. 

1: Em atenxão à COTA.Nº 322/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGÚ/AGU, 
informarrios que fo'ram realizadas pesquisas no banco de.dados de controle dos Processos de 

. Apuração de Irifração e no Sistema de Controle .de Radiodifusão - SRD, referente àentidade em Q 
apreço, cujo resultado segue aba~xo. · ' 1 

2. ' Ségue, em anexo, cópia digitaHzada da co~sulta·r~alizada no SRD. 

, 

Descrição · ' · · Situação Atual 
/ I 

' 

Registro de 

\. 
l nstauração de 

I 

Nada Consta 
PAI ,(ativos) . \ 

-
' 

Registro de 
Sim. Concluído. Vide SRD. -

antécedentes no 1 V SRD Despacho nº 107, de 14/07/2008-ADVERTÊNCIA 
I 

, 

(PAI's , -

encerrados)· --, . o 

16/05/2014 
' 

http://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento _imprim'ir _ web&acaó _ orige... 22/05/2014 · 
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ANATEL 
.v~ Menu Principal .,.. 

Consul~a Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RAOCOM 
ºUF: MG 

Município: Bom Jardim de Minas 

Canal: 200 . 
Fase: 3 

Dados da Entidade 
. Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIÀ BOfÍIJARDINENSE DE RADI~DIFJJSÃO 

Nome Fantasia: 

Logradouro: RUA ANTONIO JACINTO. DE FARIA, 15 - CENTRO 
. 

1
• • Telefone: Não Informado 

.· Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

m Dados da Outorga 

El Documentos .Emitidos -
Atualização de Qocumentos · 

Nº Àto Tipo do documento · · Órgão, Data Ato Data DOU 

. ,. ~ .. d"" 
~ . ~ 

' ,, ~ Fls.6\91' ~ 

. Si~temas --~ 
1 ;nterativos ~ ~ saQ.1l<P 

'Z~RJJiV!í-! r:: 

SRD ~,, Consultas »» Geral ; menu aiuda 

Distrito: Bom Jardim de Minas 
Sub Distrito: 

Local Espe,ciflco: 

Razão 

CNPJ: 01.338.661/()001-94 
Bairro: CENTRO 

Número: S/N 
Fax: Não Inforrnad~ 

Natureza 

l2ih I • V • 1. .------, · Autoriza 
v • 111/ 17/ 1"99 l• ln/t:.i/ 1999 Executar · v . • 

. 
l2oin I• V q · .. 

1525 I• V • 1 

. 
1)<))63 ' I• V •. 1 

l io r I• V • ,. 
[II Ca ract~ristica da Estação Instalada 

[II Dados do Licenciamento 

..--., Tela Inícial l ..:ã,, Imprimir · 1.. 

V • . 1221J0/200 l I I • 13CJ/ 10/200 1 

V • 11·1,1 1 l/2001 I• l l"l/l//?OOJ 

v · • l t 7/09/2002 I • l rn10912002 

J. 

V • 114/07//00R I • 1 

http://s i sternas.anatel.gov.br/sr~/CotJsultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Serviço 

Autoriza o Uso 
de ·• , . V • Radiofreqüência 
de RADCOM 

1 
Deliber. do C. 

• Nacional • · l V • 
'-

Autoriza o Uso 
de • I· V • Radiofreqüência 
de RADCOM 

Adv.ertência ~ 1.1. V ~ 

19/05/2014 

'. 

1 • 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL.DE 'ASSUNTOS JUDICIAIS . ' 

COTA N º 0370/2014/LRM/CVS/CGAJÍCONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.058 135/2011-91 
1 . 

INTERESSADO: Ass~ciação Comunitária Bonja~dinense de Radi~difLfsão. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária .no Municipio_ de Bom Jardim, · Estado de Minas Gerais. Mandato da Diretoria 
vencido. Necessidade de envio da ata reconduzindo bs mesmos membros ou ata de eleição da 
nova diretoria, se for o caso. , '·' · 

. . ( . 

Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão .Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria o processo em epígrafe ·para adoção das medidas 
cabíveis com relação à su~ instrução. 

. . 
02. Consoante o dispost'o no artigo 15° do Estatuto da entidade, fls. 13, o 
mandadq da Diretoria é de 03 (três) anos. E, nos ter'fl10S da ata acostada às fls. 18, a Diretoria 
_fora eleita no dia 07 /04/2011. Nesse contexto, o mandato de D3 (três)»anos, encerrou-se rio 
dia 0610412014. 

, . r . 

03. Assim, necessário que seja carreado para QS autos a ata de recondução dos 
· mesmos membros, ou a àta de eleição da nova diretoria da entidade. ' 

04. . Ressalta-se que, se porv:entura tiver- ocorrido alteração na .compos1çao çla 
diretoria, deverão ser enviados; também, os documentos de identidade dos novos membros 
da diretoria ; de modp a provar a condição de· brasileiros natos, ou naturalizadds'há mais d~ 1 O 

1 anos. 

05. Ultimadas as- providências, °/ ' retornem os autos a esta CONJUR para 
manifestação condusiva. 

' . ful/) ~ . Brasília, 1 O· de junho de 2014. 

Cláud~~ia .Vilela von Sp~ . 
Advogaaa da Lfnião 

\ ' 

/ 

o 

l. 

o 
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MINlSTÉRlO DAS CX>MUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO/ DOClJMENTO Nº: 53000.05813512011-91 

DESPACHO 

J?e ordem, encaminhe-se ao Departamento d~ Acompanhamento e A v&liação. 

Em 01/0712014. 

~~ ' 
BÁRB~ADEARAÚJO 

. Assistente _ Técnico 

f • 
1 (\&~ C0 
~: . ~~ · 
' As.: .JOJ 

'6 RAlbrica: li
~ 

' . ~ "-

. ( 
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·MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INfORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Pro~ocolo n2: 5300,0.058135/2011-91 

l. ·Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número ~o processo tisico. 

' . 1 

2. Caberá à unidade de documentação e informaçãÓ competente, providenciar a digitalização >e consequente ínserr;ão do 
seu conteúdo-nd Sistema, bem corno garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo · 
se darão no âmbito do SEI. 

Em 08 de julho de 2014 

Documento assinado eletronicamente· por Natalia .Frocmming, Chefe de Serviço, em 08/~7/2014, às 07:39, conforme 
art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

,;~'fb;~:;;.~. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sej.mc.gov.br/verifica.html'informandÕ o código 
·~ verificador 0034411 e o código_ CRC E9FD4041. · · 

' 

/ 

o 

o 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico _ que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamenté inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permapecendo com o mesmo numero 
do processo físico. · · 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
· devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Ger~l e Biblioteéa para.arquivo. 

- 3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se · darão no 
( . 

,.- âmbito do SEI, .devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 
1 • 

'----"' 

-----

. 1 

Brasília; 25 de julho de 2014. 

'\ 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe de Serviço 
de Apoio Adminis!rativo, em25/07/2014, às 16:45, conforme ait: 3º, III, "b", da Portaria MC · 
89/2014. 

·: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~informando o código verificador 0056859 e o código CRC FFA57D3B . ......... ..._.,._ . . 

~SP.111-= 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA Nº 5432/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação nº: 53000.058135/2011-91 
Processo de Outorga nº: 53710.000727 /1998 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outoi·ga da Associação Comunitária 
Bonjardinense de Radiodifusão, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de ·Bom Jardim de Minas/ MG. . 

ANÁLISE 
2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, dev~ndo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos aba.ixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 

. I. . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de P.essoas ·Jurídicas, tendo em vista que o mandato relativo à última Diretoria se expirou 
em 06/04/2014; · 

II. Prova de que. seus diretores são bi:asileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, á. título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), 
em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4. l e 8.4.2; e 

/ 

III. CPF de todos os dirigentes. 

CONCLUSÃO 

' 3: Diante do exposto, a entidac;le deverá ser comuniqtda para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção 

J da autoriza\;ão. 

• 
~~!~ ~ 
eletrônica 

I 

Aconsideração superior. 
1 ' • 

Documento assinaáo eletronicamente .por Roddgo-Cruz G~b1im, Coordenador-Geral de 
Radiodifusão C9munitáda Substituto, em 28/07/2014, às 19:11, conforme art. 3º, III, "b", da 
Po1taria MC 89/2014. 

seiJ il Docum.ento assinado eletronicamente por Natalia Froenuning, Economista, cm 30/07 /20 L 4, às 
USolna hJ:;, w 10:03, conforme art. 3°, rn, "b" , da. Po1taria MC 8.9/2014. 
ele lrõn lca -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geqtl de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar 
CEP: 70044-900 / Brasilia-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício nº 5109/2014/SEI-MC 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Comunitária Bonjardinense de Radiodif~1são 
Ru~ Antônio Jacinto de Farias, nº 15, 'centro 

~37 .310-000 /Bom Jardim de Minas - MG 

Brasília, 28 de julho de 2014 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica r~_lativa à análise do proces~o nº 53000.05813S/2011-91. 

Senhor(a) Representante Legal, 

· 1. Cumprimentando-~(a) ç_ordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópi~ 
da Nota Técnica nº NOTA TÉCNICA Nº 5432/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que .trata de pendêqcias 
encontradas nos autos. · 

2. A esse resf)eito, fica estabelecido o· prazo de 30 (trinta) dias, contado a 'partir da data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade apresente a documentação pendente, sob pena da 
extinção da outorg~. · 

·1 sei .. .&? 
;mlnatl,jm W 
eletrón!cai . 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitá1ia Substituto, em 28/07/2014, às 19:11, conforme art. 3º, IlI, "b", da 
Po1taria MC 89/2014. · . 

1. / 1 , 

n.."IX,.,_,"': A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
:...:~ informando o código verificador 0057467 e o código CRC COCCESEO. 

~~~ 

'1 
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SCE/CGRC/SEJ;.MC 

1 . · [ rCH:CO~~o·~ 
·1 NOMj:,OU mJ..o soco_ 

1 • 

r· N°.oo«)pê10: 5Í09/2014, de 28/07/2014 
NºDO, ~ROCESS.O: 53000.058135111 

; 

1 
ENDEREÇó ' /.AO/i?éj 

' 1 1 1 ) 1 1 ! 
ASS. cm.ruNrr ÁRIA BONJARDINENSE DE RADIOFUSÃO 
RUAANTÕNIOJACOOO.DE·FAR.IA, N" .15,CENfRO 

1 · CEP (CODE PO~At, 37.310-000 . BOM JARDIM DE MIN~ - MG 

? 
} 

·- ---:--·'"'" 
'DECLARAÇÃO 0 6 COlfl'EÚDO {SUJEITq À ~flCAÇÃO) I DISCRJM/NAC/ON 

~ -
' O O M 

.:•. 

'-·. ,. ' 

l. , ASSlf'.'l~TURA DO RECEBEt>OR_Í S./GNATURE_DU ~C~UR 
'j ' \ ·. .. "'{ . . 

:f ', - 0oiL~~~-:· 
.,, '.-. ·\. 1: ·:~ NO~E ~-1.-ti~ ~~EDOR'f f-i9·~fU,S~,D~ « Cf'T81R . 

' ":-- r. ·.: r.··;~ .. -. : , t,~-~-. ··~·~:, .. '.- .~, - , 

.. ;, r _:· N"~~\JM~:·õe1õ~~~ÇÃ~ - ~ · 
' ~ ' REC~~~~OR l ~fGÃO,~~~~BOR 

• r ... ··,. ) . ·. 

... 
t' . ,,_ 

\ r 
1 

r. ' 

. ' 
~GADO/ 

t , • 

.;, 

NATUREZA DO ENVIO l·NATURE DE L'ENl/01 

D PRIORITARJ,( I PRJORJTAIRE ' . 
OEMs . t • 

D SEGURADO i VALEUR, DÉC~ ' 

:< '
1
01 ~GQ i.U\\ : ,,;\. -, , ., 

t [ENQ~REçb'P~pEvoLu_ç-Ãa No VE.Rs0-1 AD~~ERETOUR D/J.Ns LE vERs 
I_ '.75?40203-0 - .. \ · .:·. 

1 
t -, F~~/16 

-MG 

114X185mm 

1. 
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·Bom Jardim de Minas-MO, 09 'de 1 Setembro de 2.014 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria dé Serviços · de Comunicação Eletrônica 

Coordenação - Geral de Radiodifusão. Comunitáriá 

Brasília - DF 

Assunto: ~espdsta do ofício 5109/2014 
Nº .do Processo -53000058135/11 ' 

' 1 

-, 

.. 

Em resposta ao ofício de nº 5109/20~4 SEI- MC estou 
enviando: 

. r 

- Ata da Elei_ção da diretoria em exercício; _ 

- Prova de que seus Diretores são brasileiros natos; 

- CPF de todos os dirigentes. 

Estou aguardando e-mail confirmando a efetivação do 
cadastro efet_uado em. 11/08/2014 ~ enviado a Decl~ração de 
Veracidade das _Informações Prestadas em 12/08/2014'. · 

. \ 

Atenciosamente, 

Rosa Helena Faria Teixeira· . ( 

Presidente da Associação Comunit.ária Bonjardinense de Radiodifusão 
Rua Antônio Jacinto de Faria, nº 15 ' 
Bom J~dimde Minas - MG 
CEP - 37.310-000 

, . . 

• 



/ 

/ Aos 05 (cinco) dias do mês de Abril de 2014, às 16:00 horas, reuniu-se à Rua Antônio 
' Jacinto de Faria 'nº 15 em Bom Jardim de Minas, munic~pio de Minas Gerais com a 

finalidade de-eleição e posse da Diretoria e Conselho Comunitário. 
Aberto os trabalhos com a presença .de Associados abaixo assinado~ . Sendo convidada 
para secretariar o referido trabalho a senhora Rosa Helena de Paula. O as$unto abordado 
foi a Eleição e Posse da nova Diretoria e do Conselho Comunitário. Foi apresentada 
uma chapa de Candidato$. da Diretona e

1 

do Conselho Comunitário da Entidade, que lida 
e colocada em votação foi eleita por aclamação e imediatamenté empossada a seguinte 
diretoria: Rosa Helena Faria Teixeira - Presidente, Paulo Benedito da Silva - Vice-

-Presidente, Reginaldo Caetano - Tesoureiro, Rosa Helena de Paula- Secretária. 
Nesta A~semhléia ficam fambém eleitos ·os componentes do Conselho Comunitário da 
Entidade. 
CRAS - Centro de Referência de Assistência Social, representante Vanessa Rabeca 
Martins. · 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolêscente, representante Elizabeth 
Regina do Amaral Teixeira. 
Assoéiação Beneficente Divii;io Espírito Santo, representante Marileuza Marques de 
Paula Aguiar. . . 
AP AE - Associaçãó de Pais e Amigos dos Excepcionais, representante Guilhermina 
Geralda da Silva. 

· CMAS - Conselho Municipal de Assistência ' Social, rep~esentante Maria Cristina de 
Almeida Rodrjgues. . ,.... 

. Nada mais a tratar, eu Rosa Helena de Paula lavrei a presente, ata que depois de lida e 
aprovada vai assinada por mim, pela DIRETORIA eleita e todos os representantes dos 
cargos do Conselho. 
Bom-Ja dim de Minas, 05 de Abril de 2014 . . · 

' /],? 
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A(S} PRESENTE(S) FOTOCÓPIA(S) 
CONFf RE(M) COM o ORIGINAL ou~ 
ME FOI /\PRESENTADO. DOU FE. 

BOM JARDIM DE MlNAs,.11 1or !Jo1Y 
.. ------- ..-.--. 
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A(S) PRESEt'-JTE(S) FOTOCÓPIA(S) 
CONFfRE(M) COM O ORIGINAL OU~ 
ME FOI 1-\PRESENTADO. DOU FE. 

BOM JARDIM DE MINAS,~.f1.Lli!f21j 

é1t'a«f&i;e. · tydfr&/j. 
~ ,QTABEUr'\ · ... -~ . ...----------~·TY\-

f lU/\CÃO 

FRANCISCO MANOEL DA SILVA 
· JULIA CUSTODIO DOS SANTOS SILVA 

h!ATUHAL10h0( OAl'A DE NASCIMEN'IO 

~ .. BOM JARDIM DE MINAS- MG 13/5/1975 
1* ººcº"'G ..... NA::-;c. i.v-20A FL-59\r. 

BOM ,JARDIM .~f. t~INAS--MG 
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A(S) PRESENTE(S) FOlOCÓP::(S)l 
CONFfRE(M) COM o ORl1J li'J;1L ou.E 
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V.ALIDA EM TODO O TERF.l lTÓ O NACIONAL 

HELEN.A- OE . PAUU~ 

,·~:r:o_sE · · OE-~ ·ri'AULA-..: · . t.· . .. _ .. . : " 
/M8-R;Í'.A .: '.ID,~ < 9tcpR fÀ'"'·'~E --~P'AliJ~A _ 
.''' _l>l ..,1 URALID,h,j)E . ' · DATA.DE NASCIMENTÓ 
i~·. . . 
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. CERTIDÃO POSI-TIVA COM EFEITO DE 
- . , \ 

NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 
/ . . 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

· Nome: 
ASSOCIACAO COMUNITARIA BONJARDINENSE 
DE RADlODIFUSAO 

CNPJ : . 01 .338 .. 661/0001-94 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL .OE 
TELECOMUNICAÇÕES -:-- Anatei inscrever e cobrar as dívidas que venham a 
s'er apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatei, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s)' com recurso 
com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. . . . 

' I 

· Esta certidão refe·re-se exclusivamente à situação do contribuinte no 
âmbito desta agência, não constituindo, por corrsegui.nte, prova de 
inexistência- de débitos inscritos em Dívida ·Ativa da União, administrados 
pe la Procuradoria Geral-da Fazend,a Nadonal. 

Emitida às 13:3~ :38 do cjia 21/10/2014 (hora e data de Bra~(!ia). 

Válida até 20/11/2014 . 

. Certidão expedida gratuitamente. 



) 
____./ 
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Imprimir 11 Voltar 

· , 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Se,.Yiço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

,, ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RAD_COM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.058135/2011 Localidade/ UF: BOM JARDIM DE MINAS/MG 

Er.itidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA BONJARDINENSE. DE RADIODIFUSAO 

Aviso: o -Publicação: 01/01/2000 Prazo: o Canal : O 

-

Processo 

f ssociação 

~. Quadro Dire.tivo da Associação ou Fundação \ 

1 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

ROSA HELENA FARIA 675.937.126-72 Diretor Geral 05/04/201 4 
TEIXEIRA 05/04/2017 

REGINALDO CAETANO 669.094.656-87 Tesoureiro 05/84/2014 
\ 

05/04/2017 
PAULO BENEDITO DA SILVA 076.479.776-01 Vice-Presidente 05/04/2014 

05/04/2017 
ROSA HELENA DE PAULA 037' 144.426-85 S~cretário 05/04/2014 

05104/2017 ' 

J·. Conclusão Geral (Parecer Legal) 
). . -

Map8 RadCom: 

Declaração de que a emissora apresenta os mésmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do. MiniCom - FI. 38 (Processo digitalizado); · 

CNpJ válido e atual - FI. 09 (Processo digitalizado); ' , ' 
Cópia do RG e CPF - Fls. 4/7 (documento nº 53900.017385/2014-71 - SEI) ; • . 
Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada, datada de 05/04/2014 (com· mandato até 

05/04/2017) - Fls. 2/3 (documento nº 53900.017385/2014-71 - SEI); 
Último relatório do Conselho Comunitário - .FI. 51 (Processo digitalizado). 
Estatuto Social - Fls. 10/17 (Processo digitalizado); e 
Certidão Anatei -_SEI. '_/ 

' 

CONCLUSÃO DA ANÁLISE: Processo será devolvido à Conjur, -pois se encontra devidamer:ite instruído. 

É o Relatório. 

Natália Froemming 1• 

' 

; 
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MINiSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicaç"ªo Eletrônica 
Cc,>ordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA Nº 14368/2014/SEI-MC 

·Processo nº: 53000.058135/2011-91 
Assunto: Retorno dos A,utos à Consultoria Jurídica. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se qo pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária 
Bonjardinense· de Radiodi~são, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Bom Jardim de Minas/ MG. 

, . 

1 

./ 

ANÁLISE 

2. I Por meio da Cota nº 370/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 
10/06/2014, a Consultol'ia Jurídica deste Ministélio devolveu os autos à Coordenaç.ão-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, a fin1 dé que fosse juntada a ata de eleição dos atuais dirigentes da entidade, 
visto que o mandato. relativo à última Diretoria havia se expirado em 07 /04/2014. 

1 
3. Esta Coordenação então instou a entidade pará que encaminhasse os documentos 
pendentes, conforme consta da Nota Técnica nº 5432/2014, encaminhada por meio do ofício nº 5109, 
de 28/07/2014, AR Postal em 07/08/2014. 

I 
. 4. A requerente ptotocolou a documentação pendente em 15/09/2014, .sob o nº 

53900.017385/2014-71 (Sistema Eletrônico d~ Informaçqes - SEI), tend.o encaminhad~ . a ata de 
recondução dos dirigentes, devidamente registrada; com mandato até 05/04/2017. 

CON'CLUSÃO 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-:Oeral de Radiodifusão Comunitária opina pelo 
encáminhamento dos autos à Consultor~a Jurídica, para prosseguimento do feito. . 

-----

À consideraç"ãà superior. 

Docm~ento assinado eletronicamente por Natalia Fro.emming, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 21110/2014, às 13:57, confo1me art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014, 

Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, . 
Coordenador-Geral de Radipdifusão Comunitária, em 07/01/2015, às 10:04, confo1me art. 3º, 
III, "b", da Po1taria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 
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ADVOCACIA-GERAl., DA ·UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
• 

PARECER Nº 22 / 2015 ! .SEI-MC 

(PARECER Nº 001712015/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU) 

PROCESSO Nº 53000.058135/2011-91 

INTERESSADO: Associação Comunitária Bonjardinense de Radiodifusão 

'· 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Bom Jardim de Minas, Estado de Minas Gerais . 

I ~Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, ri.o 
Município de Bom Jardim de·Minas, Estado de Minas Gerais. 
II - Pre~nchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento do pedido. 
III - Encaminhamento dos autos para apreço do EX.mo. Ministro de Estado das· 

\ ' . 
Comunicações ._ · 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, ' 

A Secretaria de Serviços de Comunica_ção Eletrônica do Ministério .das Comunicações, por iritermédio da 
Nota Técnica nº 1007/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (evento SEI 056858), submete à apreciação desta 
Consultoria.Jurídica processo de interesse da Associação Comunitária Bonjardinense de Radiodifusão, 
cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Bom J ardi.m de 
Minas, Estado de Minas Gerais, encontra-se em fase.de renovação. 

I - RELATÓRIO 

'· 



2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da Portaria nº 
21_611999, publicada no Diário Oficial da União em 22.12.1999, tendo sido referido,ato aprovqdo pelo 

· Decreto Legislativo nº 525/lOOl, DOU de 17.12.2001, segµndo documento às fls. 115/116 do processo 
Digitalizado e da consulta Geral Radcom--: Anatel, à fl. 121 do mesmo evento ~EI 056858. 

3. A Associa,ção apresentou seu requerimento de pág. 5, ·evento SEI 056858, colacionando,, ainda, a 
documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à análise de set~ pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora ajá referida· Nota Técnica nº 1007/?014/CGRC/DEAA/SCE-MC (evento 
SEI 056858), opinandó,pela regulai-idade do processo e submetendo os, autos ao apreço do EX.mo. ,...:nTC . 
Ministro das Comunicações, com pi.:évia oi.tiva desta CON~.· · . . 1{..,o'-<;'

0 
_ ªç0c~ 

"' ' .:5ç 1 () Q Q 
..ts._~--~ 

~~-
5. É sucinto o relatório. 

II - DOS FUNDAMENTOS. NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Con:iplementar nº.73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o qu~ inscreve o seu Capítulo VI, definindo 

~a competência "pas Consultoria~ Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da Uniâo, vejamos: 

' 

) 

Art. 11-As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente su~ordinados aos Ministros de . 
Estado, ao secretário-geral e .aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República 
e .ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

' I T assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
. II - exer_cer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 
vinculadas; . 
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos 
a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogadoc.Geral da União; · 
IV -, elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput 
deste artigo; , 
V - assistir ~ autoridade assessorad~ no controle intern9 da legalidade adrpinistrativa dos atos 
a serem por ela praticados pu já efetivados, e daqueles or~undos de· órgão ou entidade sob 
coordenação jurídica; · 
VI - examinar, prévia e· conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 
a) os textos de edüal de licitação,. como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação . . 

. 1 ' . 
' 1 • 

7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n º 9.612, de 1998, em seu art. 6°, 
parágrafo único; a-o,utorga do serv!ço in casu tem validade por dez anos, p~rmitida a renovação por' igúal 
_período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

Art. 6º caput _ 
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpri~as as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes 

' . 
8. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 1998, estipula o $eguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial da 



União, do resumo do ato,de autorização, como condição indispensável para sua efic~cia, nos 
t~rmos dos instrumentos aplicáveis. .,.....-... 
( ) ,,.~,c:n ica ~. 
.. . 10º 1-0l~, 

g~rls~ ----- ~ '?-. _;:;.., 

ubr,ca 
DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 36 A autorização para-execução do RadCbm poderá sei' renovada por um outro pelio 
de três anos , desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de 
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo 
Ministério das Comunicações. [grifo nosso] 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, ·a autorização poderá ser renovada se a entidade autorizada:.(i) 
apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de regência; e (ii) cumprir as 
demais exigências estabeleeidas pelo Ministério das Comunicações. 

10. Ainda n~sta seara, foram estabelecidas novas régras em compl~mentaçao a~ dispo~to na Lei e "n~ 
Decreto citados; trata-se da Noima nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011 . 

----._ (item 20), e da Portaria nº 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a citada Norma nº 1/2011, além de 
·antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: · · 

\ 

Art. 1 º bs pedidos de renovàção de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de . 20~3, por protocolo ou postagem pelos C01Teios, que 
não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011 - Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo 
Ministério das Comunicações, que dará prosseguiµiento aos respectivos processos e_ avaliará a 
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 
§ 1 º As entidades ,que cumprirem o disposto no capl_lt; poderão manter suas e1mss01:as em 
fu'neioilamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

\ . 
§ 2º Serão considerados intempestivos· e não serão conhecidos pelo Ministério das 

\ :-
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao·prazo referido no item 
20.2 da Norma nº 1/2011. - ... 
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a aut01ização será dec;larada extinta: 

. I - na hipótese do § 2º deste artigo; e \ 
II - nos casos em q,ue a entidade 

1
não tenha apresentado pedid~ de renovação. 

\ 

11 . Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião· em que se e1n.üiu o PARECER Nº 663/2013/CONJUR
MC/ AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo nº 
53000.018816/2013), o qual opinou por slia viabilidàde jurídica. 

l~. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 

III - DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 17 /01/2012 (pag. 5, 
evento SEI 056858), encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo antevisto na 
retrocitada Portari~nº 197, de 2013, razão pela 9ual se deixará de emitir considerações acerca da 
tempestividade do requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por iJ1termédio do citado 
PARECER Nº 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 2140/2013/CONJDR
MC/CGU/AGU (Processo nº 53000.018~16/2013). 



14. No .qu~ concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se.encontra em har~ãi'c~Ó' 
cor~ o dis~osto na citada ~arma 1/2011, com as (llterações promovidas pela Portaria nº 197, de 20~,/ . in ~~~~ 
mais precisamente no subiteni 20.3, a saber: . "'fls~-:=-~) 

(i). Req~erim~qto; solicitan~o a renovação, assinado pelo representante legal da ~teressada, ~irigid "' e 
Mimsteno das Comumcaçoes - fl . 5; · - - · 
(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Min~stério das 
Comunicações, de acordo. com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constàntes d~ 1, 

respectiva licença de funcionamento da estação - f!. 44; 
(iii) Certid~o negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel - fls. 9, 45 e 11 O do processo 
digitalizado e· Certidão Positiva com Efeito de Negativa , Evento SEI 198494; 
iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadc;istro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da _ 
Fazenda - CNPJ válido e atual-·fl. 10; .· -
(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocon-idas no Estatuto Social da interess.ada, 
durante o período de vigência éla outo rga, ou cópia atualizada d<? Estatuto conforme item 8.2 e 8.3, .o qual 
prevê, dentre as finalidades da associação, a execução de serviço de radiodifusão comunitária - fls. 11118 
e 46/61; · · 
(vi) !ltà de eleição da diretoria em exercíoio, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas 

.---..._,Jurídicas - fl. 19 e 62/63 . A diretoria em exercício foi eleita no dia 07.4.2014, para cumprir mandato de 
03 (três) anos, consoante dispõe o Art. 15 do Estatuto; (Documento 02 do Processo nº 
53900.017385/2014.-71) -
(vii) comprovante de nacionalidade e maioijdade dos dirigentes fls . 70, 71, 74, 75 ; e documentos 04/07 
do Processo apenso 53900.017383/2014-71; e, - -
(viii) último relatório do Conselho Comunitáiio, constituído nos moldes do item 21.4.l da Norma nº · 
1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora. - fls.25 e 66. 
(Todas as páginas mencionadas que não.foram vinculadas a evento específico referem-se ao Evento SEI 
hº 056858) 

15 . Quanto ao possíyel cometimento de iITegulariqades pela entidade no cyrso da prestação do serviço, o 
Despacho à fl. 120 do evento SEI nº 056858, . .aponta a inexistência de Processo de Apuração de Infração 
- PAI, em tra.mitação no presente ~omento, em face da entidade ora interessada. O mesmo Despacho faz 
referência à Processo de ApuraÇão de lnfração, concluído, envolvendo a entidade, e portanto não 

' 1 
repres~nta óbice ao prosseguimento do presente feito . · · 
. ' 

16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar. que a autorizada deve co,ntinuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadaniente os.requísitos necessários à obtenção da 

-.__.; outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister destacar o 
segl.iinte: a despeito de a Norma nº 112011 dispensar, por ocasião da renovação, que certidões dos 
dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos çfüigéntes é requisito 
iI1dispe~1sável para a bbtenção. da outorga), a entidade deve ser advertida de que o -advento de eventual 
condenação crÍn1Í11al, com transito em julgado, em face de dirigente da entidade, poderá resvalar na 
outorga em si, visto. que deixou de ser-observado o referido requisito, fundamental. 

17. Acrescente-se, por fün, que a Admiiristração_Pública não está impedida d~ efetúar possível 
fiscalizaçãó a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de denúncia, 
seja dé ofício, posto que dispõe do tegular exercício do poder ·de polícia. Sobre o tema, ensina Hely Lopes 
MeiI·elles que o poder de polícia é aquele de que "dispõe a A~miiüstração Pública em geral, pqra . 
condicionar e restringiI· o uso e gozo de bens ou diI·eitos individuais, em benefício da coletividade ou do 
próprio Estado.'~ E continua o àutor: . 

Em lingúagem ni.en~s - técnica podemos dizer que o poder de polícia.é o mecanismo de frenagem de que 
' dispõe a Administr.ação Pública, para deter os abusos do dl.re,ito indiviqual. Por ess_e mecanismo, que faz · 
parte de toda Admilüstração, o Estado (em sentido amplo: União, Estados e Municípios) detém a atividade 
dos particulares que se revelar contráiia, nociva ou inconveniente -ao bem-estar social e à se-gurança 
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nacional. _ ':J t=~s ::;: . ~ 

18. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibiliqade, isto é, legítima se apres ta tJnca 

atuação qos agentes públic9s nesse ririster. ~em prévio con~entimento do Poder Judiciário, podendo, -
indusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos decorrentes dessa 
ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de veracidade e 
legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta irregularidáde (em 
termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). A resp~ito, vejam-se 
alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA DE · 
OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO 
CONFIGURAD0.1- A exigência de concessão, permissão ou autorização para atividades de 
radiodifusão está prevista constitucionalmente nos arts. 21, inciso XII, e 223, bem como na 
Lei nº 9.61:i/98, arts. 2º e 6º.9 .6122º6º.2 - O fato de tratar-se de rádio comunitária, sem fins 
lucrativos, dotada de boa fama e prestígio junt9 à população local, nãQ constitui razão 
suficiente a dispensar a outorga do Poder Público, que tem a obriga~ão legal de regulamentar, 
fiscalizar e reprimir condutas que deixem de Observar as regras relativas às atividades de 
radiodifusão, s_ob pena ·de violação ao exercício regular êlo poder de_ polícia administrativa. 
Precedentes do STJ.3 - Apelação improvida. . 
(200251120000680 R{2Ó02.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado MAURO 
SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA,. Data de Julgamento: 10111/2010, QUINTA 
TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E~DJF2.R - Data::19/ll/2010 -
-Página: :195) 

PO:QER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO DIREITO 
AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇÃO 
DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO - RELATIVA À · 
EXPECTATIVA DE PIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRiCIONÁRIA, '- . 
DIFERE~TEMENTE DA - LICENÇA-DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEÍRA, 
CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, NOS QUÁDRANTES DA OPORTUNIDADE 
E CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO PODE 
SER REVISTO PELÜ.JUDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR 

. VÍCIO DE LEGA-LIDADE,, INCONCILIÁVEL COMA AÇÃO DE SEGURANÇA. . 
(818081DF 1 Refator: tutz VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31/0511982; 
1ª Turma Cível, Data de Public_ação: DIU 28/06/1982 Pág.: ~.364) 

Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR - 'AG.REG.NO RECÚRSO EXTRAORDINÁRIO . \ - . 
Relator(a) - EROS GRAU - STF -
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUT,ÁRIO. 
PREQUESTIONAMENTÕ: INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO PODER.DE 
POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O Tribunal a quo não. se · 
manifestou eiplicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por violados. Incidência 
das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Este Tribunal tem orientaçãq no 
sentido de que o exercíciõ do poder de polícia é presumido em favor da Municipalidade. 
PI'ecédente.· Agravo regimental a que se nega pl:ovÍrnento. [grifos nossos] 

19. Impende realçar, outrossim, que, caso venlia a restqr comprovada eventual falsidade dos documentos 
apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências p1:evistas também na esfera peoal. 

. . ' . 

20. Elaboradas as considerações supra, é de se inferir, pqis, que restq.m atendidos todos os requisit9s legais 
necessários à renov~ção d(l outorga conferida à interessadã, fazendo-se imprescindível re!P-slrar o 
seguinte: ·quando da formulação de consulta· pela SCE a esta CONJUR, acerca especificamente da 
renovação de RadCom, objeto do processo nº 53000.057670/2011-25, fora elaborado o PARECER Nº 
0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do ·qual foram traçados alguns 



esclarecimentos sobre o tema .. No que concerne às conclusões pela renovação propriamente, chegou-s . . 
. orientar à époc,a (parágrafo 30 ~o Parecer) pela presCin~i?ilidade ~e remessa dos ª~~os a esta co~~!CaçES('ú·, 

caso se conclmsse pelo preenchnnento de todos os reqmsit.os pela mteressada, servmdo aquele m 1ªffiO 9.. 0 
Parecer como fundamento Jºurídico da análise. · ·, '"'. i: 1~ · $ 

' ~ 

21. Ocon-e, po:r:ém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, dé modo que t 
os processos - ·pela renovação ou não - devem ser encarriinhados previamente a esta CONJUR, para 
apreço conclusivo sobre o tema (cm:iforme ora se realiza), resta:qdo mantidas todàs as _demais 'orientações 
expost~s rio referido Parecer nº 59/2012. · 

IV - CONCLUSÃO 

I 

22. Diante ,c;l.o exposto, esta Consultori.a Jurídica, órgão setorial da Advocacia-1Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o prõcesso apto. a ser submetido ao 
Exmo; Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica. · · 

) À consideração s~perior. 
Brasília, 1'5 de janeiro de 2015. 

Cláudia Maria. Vil~la von Sperling 
Advogada da União 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling, Advogada da 
União, em 16/0l/2015, às 12:04, corlforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 



~ 
• .,.~':.r;'I 

L:.I ~=t:n!J . . 

• A autenticidade dó docuil)ento pode ser confe1ida no site http://sei.rnc.gov.br/verífica.ht 
~-- ~: . .,: info1mando o código verificador Q328763 e o código C~C 05351B8. 
r=i~~ ~ 1 ' 
~~~- ~ ~ . . 

;-

' 

'1 



1 -

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

/ ,,. ,,. .,. ,..., 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES · 
r ' ' • \ 

DESPACHO nº 70 /2015 

' 
(DESPACHO Nº 0052/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU) . 

.-----..., PROCESSO Nº 53000.058135/2011-91 
' 

INTERESSADO: Associação Comunitária Bonjardinense de Radiodifusão 

ASSYNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
- de Bom iJardim de Minas, Estado de Minas Gerais. 

Aprovo o PARECER Nº 0017/2015/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem~se os· autos à apreciação do Senhm Consultor Jurídico. 

Brasília, de . ' 2015 . . 

.._____;' SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 



------
Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo, 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 21/01/2015,, às 16:36, confo.nne ait. 3º, ill, "b", 
da Po1taiia MC 89/2014. . 

~~ . 

11 ·~ A autenticidade do documento.pode ser conferida n~ site http:/lsei.mc.gov.br/verifica.htmi' 
info1mando o código veiificador 0328769 e o código CRC 1F~16F14. · ~ ' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTOR!~ JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO nº 71/2015 

(DESPACHO Nº 0053/2015/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/ AGU) 

lPRÔCESSO Nº 53000.058135/201J_-91 

INTERESSADO: Associação Cqmúnitária Bonjardinense de Radiodifusão 

ASSUNTO: Renovaçã0 de autoiização para explorar o serviço de radiodifusão ·comunitária, no Município · 
de Bom Jardim d~ Minas, Estado de Minas Gerais. ~ 

~provo o DESPACHO Nº 0052/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 0017 /2015/CVS/CGAJ 
/CONJUR-MC/CGU/AGU. . 

Encaminhe-se ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

__)Brasília 
' 

de de 2015. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI. 
Consultor Jurídico 

' . 
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Documento assinado eletronicame'nte por Jose Flavio Bianchi, Consultor Jurídico, em 
16/01/2015, às 15:30, conf01me art. 3º, HI, "a" , 'da Porta.ria MC 89/2014. 
Nº de Série do Ce1tificado: 10963 _____ ,,, / , 

/ 
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PORTARIA Nº 1205/2015/SEI-MC 

. O MINISTRO DE ESTADO . DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 

atribuições, cm}forme o di$posto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e ·tendo em vista o que consta do_s Processos Administrativos nº 53710.00072711998 e nº 
53000.058135/2011, resolve: 

Art. 1~ Renovar, por dez anos, a: partir de í 7 de dezembro de 2011, a autorização 
· outorgada à ASSOCIAÇÃO COfyfilNITÁRIA BONJARDINENSE DE RADIODIFUSAO, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço dé radiodiftisão comunitária, no município de Bom 
J ardiirr de Millas, estado de Minas Gerais. 

Art. 2~ A ~xecução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo_ renovada 
por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9'.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus 
regulamentos e normas complementares. '. 

Art. 3~ Este ~.to somente produzirá efeito~ legais após delibera9ão do Congresso 

Nacional, nos termos do §3~ do art. 223 da. Constituição Federal._ 

( 
Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data .de suà publicação.· . . 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

• Document~ assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei ' O Estado das Commúcações, em 30/04/2015, às 17:04, conforine art. 3º, III, "a", da Portaria MC 
<15.$.ln111u:. W 89/2014. 
·eletr6nl(a 
-----Nº çie Sé1ie do Ce1tificado: 1237855 



EM N2 114/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apl§ciação de. Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53000.058135/2011, 
acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo, de dez anos, a partir de 17 de dezembro de 2011, 
a autorização outorgada à Associação Comunitária Bonjardinense de Radiodifusão, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Bom Jardim 

· de Minas, estado d~ Minas Gerais. 

2. Diante do exposto e em observância ao que -dispqe o art. 223, §3~, da Constituição da Repúbliéa, 
------\ encaminho o Processo a Vossa Excelênc_ia, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso 

Nacional. 

J 

) 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Commtlcações, ef!J. 30/04/2015, às 17:05, conforme ait. 3º, III, "a", da Portada MC 
89/2014. 

-----Nº de Sé1ie do Ce1tificado: l23í7855 



Nº 91, sexta-fe ira, 15 de maio de 201 5 

' Art. 2° A.execução do serviço dC rad iodifusão, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.6 12, de 
19 de fevereiro de 1998, le is subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. • 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos lega is após de
liberação do Congresso Naciona l, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constitu ição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. • 

RICARDO BERZOIN I 

PORTARIA N° 738, DE DE 6 DE MAIO DE 201 5 

. O MIN ISTRO DE ESTADO . DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, parágrafo 
úniCo. da' Lei nº 9.6 12, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos processos afiministrati vos nº 53820.000877/1998 e 
nº 53000.04652212011, r_eso lve: 1 

Art. 1° Renovar, por dez anos, a partir de 28 de setembro de 
20 1 !, a autori zação outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUN ITÁRIA 
BRAÇONORTENSE, para executar, sem direito' de exclusiv idade, o , 
serviço de radiodifusão comunitária. no município de Braço do Norte, 
estado de Santa Catarina. 

Art. 2° A execução do serv iço de rad iodifusão, cuja outorga 
tá sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.6 12, de 
) de fevereiro de 1998, le is subsequentes, seus regulamentos e 
. .mnas complementares. · 

Art. 3° Este ato somente produzirá efe itos lega is após de
liberação do Congresso Nac ional, nos tennos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federa l. 

Art. 4° Esta Portaria en tra em vigor na data de sua pu-
, blicnçiio. 

RJCARDO BERZOINI 

PORTARIA N" 741 , DE 6 DE MAIO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso- de suas atribu ições, conforme o disposto no art. 6°, parágrafo 
único, da. Lei nº 9.6 12, de 19 de fever'eiro de 1998. e tendo ern vista 
o que consta dos Processos -Admin istrativos 11º 53670.000098/1999 e 
n' 53000.055907120 13, resolve: 

Art. 1° Renovar, por dez anos, a part ir de 17 de novembro de 
20 13, n au torizaçãÓ_outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA, para executar. 
Sem direito de exclusividade. o serviço de· radiodifusão comunitária. 
no municípfo de Nerópo lis, estado de Goiás. 
- Art. 2° A execução do serv iço de radiod ifusão, cuja outorga 

está sendo renovada por esta Portaria, rege r-se-á pela Lei nº 9.612, de 
19 de fevere iro de 1998. le is subsequen tes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Afl.. 3° Este ato somente produz irá efei tos legais após de
liberação do Congresso Naciona l. nos termos do §3° do art. 223 da 
Constitu ição Federa l. 

Art. 4° Esta Portari a entra em vigor na data de sua ~u
blicaçüo. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 742, DE 6 DE MA IO DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTA DO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
o de suas at ribuições. confonne o disposto no art. 6°, parágrafo 
ico, da Le i nº 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e te ndo em vista 
que consta dos processos administrat ivos nº 53103.000225/ 1999 e 

n' 53000.06233512013. resolve: 
Art. 1° Renovar, por dez anos, a part ir de 9 de ou tubro de 

2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
TAQUARITINGA DO NORTE, para executar. sem direito de ex
clusividade. o serv iço de rad iodifusão comunitária. no mun icípio de 
Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco. 

Art. 2° A execução do serviço de radiod ifusão, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Le i nº 9.6 12, de 
19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

' Art. 3° Este ato somente produzirá efe itos legais após de-
li beração do Congresso Nac ional. nos termos do §3° do art. 223 da 

· Constituição Federa l. 
Art. 4° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu

bl icação. 

RICARDO BERZO INI 

PORTARIA N' 1.204, DE 30 DE ABRIL DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no parágrafo único 
do art.' 60 da Le i no 9.612, de 19 de fevere iro de 1998, no art. 36 do 
Decreto no 2.6 15, de 03 de j unho de 1998, comum com o sÚbitem 
20.6 da Norma nº O 1 de 20 11, aprovada pe la Portaria nº 462, de 14 de 
outubro de 20 11. e te ndo em vista o que consta do Processo Ad
ministrativo no 53000.05813712011, re.so lve: 

Diário Oficial da Uniã9 - Seção 1 

~ Art. 1 ! Declarar a extinção da autorização oy torgada à 
UNIAO MUN ICIPAL DAS ASSOCIAÇOES COMUN ITARJAS DE 
CURVELO, por meio da Portaria no 213, de 01 de abril de 2000. 
publ icada no Diário Ofic ial da União em 03 de junho de 2002, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitári a. no município de 
Curvelo I MG; em razão do não Cumprimento de exigência no pro
cesso de renovação da referida outorga. 

. . Art. 2! Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ . 
bl1caçlto. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIÂ N' l.205,:DE 30 .DE ABRIL...DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕÉS, no 
~so de sµas atri bui ções, confonne o disposto no art. 6°, Ptl rágrafo 
Unico, da Lei no 9.6 12, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Adrn)n istrativos nº 537 10.00072711998 e 
n' 53000.o58 1351201 1, reso lve: 

Art. J! Renovar, por dez anos, a partir cje 17 de dezemb,ro de 
20 11, a autorização ,outorgada à ASSOCIAÇAO €0MUNITA RJ A 
BONJARDINENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem di· 
reito de exclusividade. o serv iço de rad iodifusão comunitária, no 
município de Bom Jardim de Minas, estado de Minas Gerais. 

Art. 2! A execução do serv iço de radiodifusão, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Portaria, rCge r-se-â pe la Lei nº 9.612, de 
19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 3! Este ato somente produzirá efeitos lega is após dé
liberaçüo do Congresso Nac ional, nos tennos do §30 do nrt. 223 da 
Constituição Federal. ' 

Art. 4! Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

RICA RDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.048, DE 14 DE M{\10 DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atri bui ções, considerando o disposto no art. 6°, § 2° do 
Regulamento dos Serviços de Rad iodi(usão. aprovado pe lo Decreto nº 
52. 795, de 3 1 de outubro de 1963, com 1l redação dada pe lo Decreto 
nº 7.670, de 16 de janeiro de 20 12, e tendo em vista o que consta do 
Processo A'dm in istrativo nº 53000.008629/2012- 14, resolve: 

A[t. 1° O~torgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇAO. CIENCIA E TECNOLOGIA - IFA L, para executar, 
pe lo prazo de dez anos. sem direito de exclusividade, Serviço de 
Ra'diodifusão Sonora em Frequência Modulada, cçm fins exclusi
vamente educat ivos, no mu nic ípio de Pal!lleira dos lndios. estado de 
Alagoas. 

Parágrafo único. A pennissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Bras ile iro de Te lecomunicações, leis subsequentes, regu la
mentos e obrigações assum idas pela outorgada. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legtlis após de
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do mi. 223 da 
Constituição. ' 

Art. 3° Esta Portariá en tra em vigor na data de sua# pu-
blicação. ' 

RICA RDO BER.ZOINI 

PORTARIA N' 2.050, DE )4 DE MAlO DE 201 5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. considerando o disposto no àrt. 6°, § 2° do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pe lo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro ·de 1963, com a redação dada pe fÔ Decreto 
nº 7.670, de 16 de janeiro de 20 12, e tendo cm vista o que consta do 
Processo Administrat ivo nº 53000.008862/2012-99, resolve: 

A[l. 1 º Qutorgar pennissão ao INSTITUTO Fi;:DERAL DE 
EDUCAÇAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO CEARA • CAMPUS 
CRATEÚS, para executar, pe lo prazo de dcÍ. anos, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequênçia , Mo
dulada:»com fins exclus ivamente Cducativos. no município de Cra
teús, estado do Ceará. 

Parágrafo único. A penn{ssão ora ou torgada reger-se-á pe lo 
Código Brasile iro. de Te lecomunicações, le is subsequentes, regula
me ntos e; obrigações assumidas pe la outorgada. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efe itos lega is após de:
libcração do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art . 223 da 
Consti tuição. / 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

. RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.05 1, D.E 14 DE MA IO DE 201 5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6°, § 2° do 
Regu lamento dos Serviços de Radiodifusão. a"provndo pelo Decreto nº 
52. 795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto 
nº 7 .670, de 16 de janeiro de 20 12, e tendo em vista o que consta do 
Processo Adm inistrat ivo nº 53000.008854/2012-42. resolve: 

A[t. 1° O~utorgar pennissão ao INSTITUTO FEDERA L DE 
EDUCAÇAO, CIENCIA E TEÇNOLOGIA BAIAN,_O , para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exc lus1v1dadc, Serviço de 
Rad iodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi 
vamente educativos, no município de Bom Jesus. da Lapa, estado da 
Bahia. 
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, Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á p~lo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis s ubsequ~ntes , regula
mentos e obrigações assum idas pe la outorgada. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de
li beração do Congresso Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da 
Constitu içüo. 

• Art . 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
bl icação. 

RICARDO llERZOINI 

PORTAIUA N' .2.052, DE 14 DE MAlO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o dispoSto no art. 6°, § 2º do 
Regulamento dos Serviços de Rad iodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52. 795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pe lo Decreto 
nº 7.670, de 16 de j ane iro de 20 12. e tendo em vista o que consta do 
Processo Adm inistrativo nº 53000.00900 1/20 12-28, resolve: 

. A[!. 1° Outorgar permissão ao INSTITUTO. Ft;:DERAL DE 
EDUCAÇAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO CEARA - CAM PUS 
FORTALEZA. para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclus ividíjde, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo
dulada, com fins exclusivamente educat ivos, no hiun icíp io de Arncat i, 
estado do Ceará. · • 

' Paiágrafo único. 'A permissão Õra outorgada reger-se-á pe lo 
Código Brasile iro de Te lecomunicações, leis subsequentes, regula
mentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

• Art . 2° Este ato somente produzir:i efeitos lega is após de
liberação do Congresso Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da 
Constitu ição. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. · 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.058, DE 14 DE MAl,O DE 201 5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atri buições, considerando o disposto no art. 6°. § 2° do 
Regu lamento dos Serviços de Rad iodi fusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pe lo Decreto 

. nº 7.670, de 16 de janeiro de 20 12, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo nº, 53000.058935/20 11-11. reso lve: 

A[t . 1' Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇAO, CIENCIA E TECNOLOGIA GOIANO. para executar, 
pe lo prazo de dez anos, sem direito de exc lusividade, Serviço de 
Rad iodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fi ns exclus i
vamenle educalivos, no mun icíp io de Rio Verde, estado de Goiás. 

Parágrafo (mico. A pennissão ora outorgada reger-sc-:i pe lo 
Código Brasile iro de Te lecomunicações. leis subsequentes, regu la-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada. .J 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos lega is após de
liberação do Congresso Nac ional, nos te rmos do § 3° do art. 22i3 da 
Constitu ição. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
bli cação. 

RI CARDO BERZOINI 

PO RTARIA N" 2.059, DE 14 DE MA IO DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, . no ' 
uso de suas atribuições, considerando o•disposto ..... no art. 6°, § 2° do 
Regulamento dos Serviços de Rad iodifusão: aprovado pe lo Decreto nº 
52. 795, de 31 de outubro de 1963, corn a redação dada pe lo Decreto 
nº 7 .670, de 16 de janêiro de 2012, e tendo cm vista o que consta do 
Processo Administrativo nº 53000.058765/201 1-66. resolve: 

Art, !'Outorgar perm issão à UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO CEARA - UFC, para executar. pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, Serviço de Radiod ifusão Sonora em Fre
quência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no municíp io 
de Juazeiro do Norte, estado da Cearã. 

Parágrafo único. A pennissão ora outorgada reger-se-:i pe lo 
Código Brasileiro de Tel'=comunicações, leis subsequentes, regula-

. mentos e obrigações assumidas pela outorgada. , . 
Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de

liberação do Congresso Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da 
Constituição. 

Art. 3° Esta Portaria entra ern vigor na data de suh pu
blicação. 

RICARDO .BERZOIN I 

PORTARIA N' 2.060, DE 14 _DE MAlO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribu ições. considerando o disposto no art. 6°, § 2° do 
Regu lamento dos Serviços de Rad iodifusão, aprovado pe lo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto 
nº 7.670. de 16·dc janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrat ivo nº 53000.05972 1/2011-53 , rcso l v~: 

A[t. !'Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇAO, CIENCIA ºE TECNOLOG IA DE MINAS GERA IS, 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem -<lire ito de exclusiv idade, 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. com fins 
exclus ivamente educat ivos, no município gc Governador Va ladares. 
estado de Minas Gera is. 

Este documento pode ser veri ficado no endereço eletrônico http://www.in .gov.WootcnticidadeJitrnl, 
pelo código 000 120 1505 1500041 

Documento ass inado digita lme nte conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que inst itui a 
Infraestru tura de Chaves Públ icas Bras ile ira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.058135/2011-91 

Referênda: Portarià nº 1.205, de 30 _de abril de 2015. 

Interessado: Associação Comunitária Bonjardinense de Radiodifusão 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE .. 

Tendo em vista a publicação, na. Seção 1 do Diário Oficial da União de 15/05/2015; da 
Portaria nº 1.205~ , de 30/04/2015, que · "Reno,va a . autorização outorgada à Associação 

~ Comunitária' Bonjardin~nse de Radiodifusão, parn 'executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, -
no município de Bom. Jardim de Minas-MG", restitua-se o presente_ pl:ocesso à Ses:retaria de Serviços 
de Comunicaç-ão Elefrônica deste Ministé1io. 

-----

' 
. Brasília, 15 de inaio de 2015 . 

. . - . 
Documento assinado· elet:ro.nicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral de 
Serv'iços do Gabinet~,Substituta, em 18/05/2015, às 11:54, conforme art. 3º, III, "b", da Po1taria 
MC 89/2014. 

-=:; A autenticidade do documento -pode ser conferida no site http://s.ei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
rB.i'.!'~:s~· inf01mando o' ~ódigo verificador 0509175 e o código CRC 7FF613CO. 

Minutas e Anexos 
... 

Não Possui. 

; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , 
Secretaria de Serviços qe Comu.Ílicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

QESPACHO · 

Processo nº: 53000.058135/2011-91 

Entidade: Associação Comunitária Bonjardinense de Radiodifµsão 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

. Tendo em vista a publicação.da Portaria nº 1.205, de 30/04/2015, no Diário 
Oficial da União de 15/05/2015, que autoriza a Entidade a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na focalidade de Bom Jardim de Minas/ MG, consoante com o disposto no § 3° do art. 
223 da Constituição, encaminhe-s,e o processo n º 53000.058135/2011-91, em cópia autenticada, 
~companhado do ato de outorga ,e ((Xposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das· . 
Comunicaç?es, para posterior envio à Presidência da Repúblic.a. 

Atenciosamente, 

' \ 

Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/06/2015, às 11:57, conforme art. 

............................ - 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. . • 

-"'.T'<,.._....._.wc;-_...:.:i A autentici~ade · do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov. br/verifica.htinl 
'fE.~~~· informando o código verificador 0528472 e o có3igo CRC 38DC07 AS. 

1. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

10/06/2015 15 :23 
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EM n2 00074/2015 MC 

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Exc~lentíssima Senhora Presidenta da República, · 

1. 'submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.058135/2011 , acompanhado da Portaria.que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de 
dezembro- de 2011, a autórização 0~1torgada à Associação Comunitária Bonjardinense de 
Radiodifusão, para executar, sem dii:eito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
no munícípio de Bom Jardim de Minas, estado de Minas Gerai~. 

,. "- '• I 

2: Diante do exposto e em observância ao qúe dispõe o art. 223, §3Q, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

/ 

.Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PARECER Nº 22 / 2015 / SEI-MC 

(PARECERNº 0017/2015/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCEs·so Nº 53000.058135/2011-91 

INTERESSADO: Associação Comuni~ária Bonjardinense de Radiodifusão 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Bom Jardim de Minas, Estado de Minas Gerais. 

·, 

·1 - Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de Bom Jardim de . Minas, Estado de Minas G5!rais. 
II - Preenchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento do pedido. 
III ·_ Encaminhamento dos autos para apreço do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por 
intermédio da Nota Técnica nº 1007/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (event~ SEI 056858), submete à 
apreciação desta Consyltoria· Jurídica processo de interesse da Associação Comunitária 
Bonjardinense de Radiodifusão, cuja outorga para prestação de serviço .de radiodifusão comunitária, 
no Município de Bom Jardim de Minas, Estado de Minas Gerais, encontra-se em fase de renovação. 

I - RELATÓRIO 

- 2. A entidadê acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da Portaria 
nº 216/1999, pubricada no Diári~ Oficial da Unjão em 22.12.1999, tendo sido referido ato aprovado 
pelo Decreto Legislativo nº 525/2001, DOU de 17-.12.2001, segundo documento às fls. 115/116 do 
processo Digitalizado e da consulta Geral Radcom - Anatei, à tl. 121 do ·mesmo evento SEI 
056858. . . 

3. À Associação apresentou seu requerimento de pág. 5, evento SEI 056858, colacionando, ainda~ a 
'. documentação técnico-jurídica juLgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito. 

- . . 
4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica nº 1007/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 
(evento SEI 056858), opinando pela regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do 
Exmo. Ministro das Comunicações, com .prévia.C)itiva desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS . 
6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a 'Lei 
Complementar nº 73, de l O de fevereiro de 1993, em especial' o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 

• 1 

vejamos: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de S_ecretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior. das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 1 

I assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 'e 



. \ 

entidades 
111 . - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados 

_normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado ~Gera l da União; 
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no 
caput deste artigo; 
V - assistir a autoridade assessorada rio controle interno da 'legalidade administrativa 
dos atos a serem por ela praticados· ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; 
VI - examinar; ,prévia e conclusiva\nente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças ·. Armadas: 
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 

( congêneres, \ a serem publicados e . celebrados; 
b) os atos pelos quais ·se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segund_o a Lei n ° 9 .612, de 1998, em seu 
ait. 6°, parágrafo único, a outorga do, serviço in casu tem validade por dez anos, permitida 'a 

) reno.vação por igual período, se cumpridas-as exigências; veja-se: 

Att. 6° · caput 
Parágrafo único . A outorga tera validade'de dez anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências dest~ Lei e demais disposições legais vigentes 

8. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615 , de 1998,· estipula o seguinte: 
. -

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Att. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial 
da União, do resumo do ato de autõrização, como condição indispensável para sua 
eficácia, ,nos ) termos dos · instrumentos aplicáveis. 
( ... ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Att. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um Óutro 
período de três anos , desde que a at)torizada apresente solicitação neste sentido com 
antecedência de três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências 

\ 

estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. [grifo nosso] 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada sé a entidade 
autorizada: (i) apresentar solicitação ne~te sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de 
regência; e (ii) curpprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

1 O. Ainda nesta sea;·a', foram estabelecida~ n~vas regras em complementaçãÓ ao disposto na Lei e 
no Decreto citados; trata-se da Norma nº 1/2011, aprovada pela Potiaria nº 462, de 14 de outubro de 
2011 (item 20), e da Potiaria nº 197, c!e 1 de julho de 2013, que' alterou a citada Norma nº 1/2011 , 
além' de antever dispositivo específic·o a tratar da renovação, senão, veja-se: 

Art. l 0 Os pedidos de renovação de outorga de serviÇos de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, 
que não atendam ao , prazo referido no item 20.2 da Norma nº l /2011 - Serviço de 

., Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n~ 462, de 14 de outubro_ de 2011 , 
serão conheçidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos 
respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos 
na legislação . em vigor. 
§ l 0 As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras 
em .funcionamento, em ~aráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 
§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão ' conhecidos pelo Ministério das 
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Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços 
comunitária apresentâdos após a data a que se ,refere o caput _ e que não atendam. ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: . ' 

, 1 na hipótese do § 2° deste artigo; . e 
II - nàs casos em que a enti.dade oão tenha apresentado pedido de renovação. 

11 . Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente. a sua publicação, fora 
subfl)etida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER Nº 663/2013/CONJUR
MC/ AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo nº 

' 53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12.· Mencionadas as normas de, regência, veja-se especificamente· o pedido da entidade. 

fII - DA ANÁLISE DO PED,IDO DA ENTIDADE 

13. Segu.ndo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 17/O1120'12 (pag. 5, 
evento SEI 056858), encontrando-se em consonân.cia~ pois, com a previsão do prazo antevisto na. 
retrocitada Portaria· nº 197, sfe 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da 
tempesti'vidade do requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do 
citado PARECER Nº 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 
2140/2013/CONJUR-MC/CGU/ AGU (Processo nº 53000.018816/2013). 

'( 1 • 

14. No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se encontra em 
~armonia com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações promovidas pela Portaria nº 
197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3 , a saber: 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao - Ministério das Comunicações fl. 5; 
(ii) Declaração firmada pelo representante. legal da interessada, atestando que a emissora encontra
se com suas instalações e equipamentos em conformidade 'com a última autorização do Ministério 

. das Comunicações, de acordo com os pàrâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes rda respectiva licença de funcionamento · da estação fl. . 44; 
(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei - fls. 9, 45 e 11 O do processo 
digitalizado e Certidão Positiva com Efeito de Negativa Evento SEI 198494; 
iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNP J válido e atual - - fl. l O; 

1 

(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto cónforme 
ite~n 8.2 e 8.3, o qual prevê, dentre as finalidades da associação, a execução de serviço de 
radiodifusão · comunitária fls. 11/18 e 46/61 ; 
(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Ca1tório de Registro de 
Pessoas Jurídicas - fl . 19 - e 62163. A diretoria em exercício foi eleita no d!a 07.4.20.14, para cumprir 
~andato de 03 (três) anos, consoante-dispõe o Art. 15 do Estatuto; (Documento 02 do Processo nº 
53900.017385/2014-71) 
_(vii) compi·ovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes fls. 70, 71, 74, 75 ; e documentos 
04/07 do Proc~sso apenso 53900.017383/2014-71 ; e, 
(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 
112011 , sobre a programação veiculada pela emissora fls.25 e 66. 
(Todas as páginas mencionadas que não foram vinculadas a evento específico referem-se ao Evento 
SEI nº 056858) 

15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade rio curso da prestação do 
serviço, o Despacho à fl. 120 do evento SEI nº 056858, aponta a inexistência de Processo de · 
Apuração de Infração - PAI , em tramitação no presente momento, em face da entidade ora 

1 

interessada. O mesmo Despacho faz referência à Processo de Apuração de Infração, concluído, 

' 
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envolvendo a entidade, e portanto não representa óbice ao prosseguimento do presente feito . 

16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessár~os â obtenção da 
outorgá, a exemplo da idoh~idade moral dos dirige1~tes. Alias, ac~rca desse .tópico, faz-se mister 
destacar o ·seguinte: a despeito de a Norma nº 112011 dispensar, por ocasião da renovação, que 
certidões dos dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos 
dirigentes é requisito indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de 
que o advento de eventual condenação criminal , çom transito em julgado, em face de dirigente da 
entidade, poderá resvalar na outorg_a em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito 
fundamental. . 
17. Acrescente-se, por fim , que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 

. fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos peÍa entidade, seja por intermédio, de 
denúncia, seja de ofício, -posto que dispõe do regu)ar exercício do poder d~ polícia. Sobre o tema, 
ensina Hely Lopes Meirelles ,que o poder de po~ícia é aquele , de que "dispõe a Administração 
Pública em geral, para condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em 
benefício da coletividade ou do próprió Estado." E continua o autor: 

Em linguagem menos técnicg podemos dizer que o poder de polícia é o mecan.ismo de frenagem de 
que dispõe a Administraçãó Pública, para deter os abusos do direito individual. Por esse 
mecanismo, que faz parte de tÓda Administração, o Estado (em sentido amplo: União, Estados e 
Municípios) detém a atividade dos pa1ticulares que se revetai: contrária, nociva ou inconveniente ao 
bem-estar social e à segurança nacio~al. 

18. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta 
a atuação dos .agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, 
podendo, inclusive, fázer jus ao empregb de força quando diante de res istência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação 'fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de 
;veracidade e legitimidade, cabendo ao . administrado, caso discorde, o ônus de provar sua s~tposta 

· irregularidade (em termos outros, o exerc'ício do poder de polícia é presumido em favor do Estado) . 
A respeito, vejam-se alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. 
AUSÊNCIA DE OUTORGA DO PODER , PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. 
ESBULHO NÃO CONFIGVRAD0.1- 'A exigência de . concessão, permissã~ ou 
autorização para atividades de radiodifusão está prevista constitu~ionalmente nos arts . 
21, inciso XII, e 223, bem como na Lei nº 9.612/98, arts. 2º e 6º.9.6122°6°.2 - O fato de 
trátar-se de-rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e prestígio °junto 
à população local, não constitui razão suficiente a dispensar a outorga . do Poder 
Pú~lico, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e reprimir condutas que 
deixem · de observar as regras relativas às atividades de rad.iodifpsão, sob ,pena de 
violação ao exercício regtilar do poder de polícia administrativa. Precedentes do STJ.3 

Apelação improvida. 
(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: . Juiz Federal Convocado 

~ . -
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/ 11 /2010, 
QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de -Publicação: E-DJF2R 
Data:: 19/11/2010 Página::l 95) 

POOER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO 
DIREITO AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA 
PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZÁÇÃO -
RELATIVA A EXPECTATIVA DE DIREITO, É · CONSTITUTIVA E 
DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA-DECLARATÓRIA E 
VINCULADA. A PRIMEIRA, .CONSEQUENTEMENTE, É , REVOGÁVEL, NOS 

• 1 
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QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA . . O 
PODE 
SER REVISTO PELO . JUDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO· DE P,ROVA PARA 
DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE 
SEGURANÇA. 
(818 Q_81 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 
31/05/1982, 1 ª Turma Cível, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. : 6.364) 

Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR-AG.REG:No RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
, Relator( a) EROS GRAU STF 
EMENTA: AGRAVO REQIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍÇIO 
DO PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1: O 
Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre tod_os os temas cqnstitucionais 
tidos por violados. Incidência das Súmulas ris. 282 e '356 do Supremo Tribunal Feder~ !. 
2. Este Tribunal tem orientação no sentido ~e que o exercício do poder de poJícia é 
presumido em favor da Municipalidade. Precedente. Agravo regimental a que se nega 
provimento. [grif9s nossos] · - · 

19: lmpende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos 
· do.cumentos apresentados, os responsáveis sofrerão as conseqtiências previstas também na esfera 
penal. . 

. . 

20, Elaboradas as considerações supra, ~de se inferir, pois, que restam atendidos topos os requi'sitos 
legais necessários à renovação da outorga conferida à inter~ssada, fazendo-se imprescindível 
registrar o seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, acerca 
especificamente da renovação de RadCom, objeto do . processo nº 53000.057670/2011-25 , fora 
elaborado o PARECER Nº 0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual 
foram traçado.s alguns esclareci.mentos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação 
propriamente, chegou-se a o'rientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de 
remessa dos autos a esta CONJUR, caso se co.ncluísse pel9 preenchimento de todos os requisitos 
pela interessada, servindo aquele 1:riesf).lo Parecer como.fundamento lurídico da análise. 

21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientàção resta superada, de modo que . . \ 

todos os processos - pela renovação ou não - devem ser encaminhados previamente a esta 
CONJUI\, para apreço conclusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas 
as demais orientações expostas no referid? Parecer.n: . 59/2012. ' 

IV -CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da Uniãoi não 
vislumbra óbice jurídico aQ deferime~to do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido 
ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações . . 

23 . .' Opo1tuno ressaltar que o .ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso .... 
Nacional, conforme dis19osto no ait. 223, § 3°, da Constituição da Republica . . 

24. À consideração superior. 

Cláµdia fv1aria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

-
Brasília, 15 de janeiro de 2015. 
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DESPACHO nº 70 / 2015 

(DESPACHO Nº 0052/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) . 

. PROCESSO Nº 53000.058135/2011-91 

INTERESSADO:-Associação Comunitária Bonjardinense de Radiodifusão 

ASSUNTO: Renovação de autorização parà explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no -
Município de Bom Jardim de Minas, ·Estado de Mi~as Gerais. 

l : Aprovo o PARECER Nº 0017/2015/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

SOCORRO JANAiNA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

Brasílja, 21 de janeiro -2015. J 

"i DESPACHO nº 71!2015 

) 

(DESPACHO Nº 0053/2015/JFB/GAB/C_üNJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO Nº 53000.058135/2011-91 

INTERESSADO: Associação Comunitária Bonjardinense de Radiodifusão 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária: no 
Município de Bom Jardim de Minas, Estado de Minas Gérais. 

1. Aprovo o DESPACHO Nº 0052/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora 
Coordenadora-Geral de Assuntos ' Jtidiciais, que aprovou o PARECER Nº 
0017/2015/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

i 
2. Encaminhe-se ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Com~micação Eletrônica, em 
prossegui'mento. 

DESPACHO S/Nº 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

Brasília, 16 de janeiro de 2015. 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de ' 

óbic.e jurídico para a submissão d~ ExposiÇão de Motivos à Casa Civi 1 da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo: 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente po_r: Alan Emanuel Cava/cante Trajano 

Brasília, 12 de junho de 2015. 
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Assunto: Notificação (BIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15:33 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gciv.br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@ planalto.gov.br, paulo.mesquita@plarialto '. gov.br 

. PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO . 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento : Bruno Alves Cruz Luna Lins 
Data de Encaminhamento : 17/06/2015 
fluxo: fluxo Interno 
Nup: Não Consta 
~inistério: MI NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto : MC 00074 2015 Bom Jardim de Minas MG / RADCOM 
Atividade : Avalia Documento e ' Define Destino 
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